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SESSAO DE 29 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TIMBRO COMERCIO EXTERIOR LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2011

LANCAMENTO. CLAREZA NA DESCRICAO E NO ENQUADRAMENTO
JURIDICO DO FATO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.
NAO OCORRENCIA.

E vélido o langamento que descreve os fatos com clareza, dando a eles a
correta qualificacdo juridica, ainda que haja imprecisdo ou erro no
enquadramento legal, salvo se desta irregularidade resultar prejuizo para o
autuado.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2011

DESCONTOS INCONDICIONAIS. COMPROVACAO. REPASSE DE BENEFICIO
FINANCEIRO. FUNDAP. LANCAMENTO CANCELADO.
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Comprovados os descontos incondicionais concedidos aos clientes nas
importacGes por encomenda e por conta e ordem, que apesar de nao
constarem de notas fiscais de venda, foram informados em diversos
documentos comprobatodrios, especialmente contratos formais, registros
contabeis, documentos de controle interno e memodria de calculo, o
langamento deve ser cancelado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntario, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2011
			 
				 LANÇAMENTO. CLAREZA NA DESCRIÇÃO E NO ENQUADRAMENTO JURÍDICO DO FATO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
				 É válido o lançamento que descreve os fatos com clareza, dando a eles a correta qualificação jurídica, ainda que haja imprecisão ou erro no enquadramento legal, salvo se desta irregularidade resultar prejuízo para o autuado.
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				 Comprovados os descontos incondicionais concedidos aos clientes nas importações por encomenda e por conta e ordem, que apesar de não constarem de notas fiscais de venda, foram informados em diversos documentos comprobatórios, especialmente contratos formais, registros contábeis, documentos de controle interno e memória de cálculo, o lançamento deve ser cancelado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda - Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alexandre Iabrudi Catunda (Presidente) Ausente(s)o conselheiro(a) Sandro de Vargas Serpa.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 108-022.194, 4ª Turma/DRJ08, que julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário em litígio.
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso:
		 Trata-se de lançamento de ofício de IRPJ e CSLL referente ao ano-calendário de 2011, onde a autoridade tributária concluiu que a impugnante não comprovou que os valores identificados como redutores da receita bruta, possam ser enquadrados no conceito de descontos incondicionais.
		 O relatório fiscal cita o disposto no item 4.2 da IN/SRF nº 51/1978; Solução de Consulta nº 34 - Cosit de 21/11/2013 e Solução de Consulta nº 221 - Cosit de 14/08/2014 para embasar seu levantamento, bem como os seguintes argumentos:
		 //
		 /
		 /
		 Já a impugnante, em sua defesa, alegou que:
		 //
		 /
		 //
		 Por sua vez, a 4ª Turma/DRJ08 julgou improcedente a impugnação improcedente e o crédito tributário mantido, cuja decisão restou assim ementada:
		 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
		 Ano-calendário: 2011
		 LANÇAMENTO. CLAREZA NA DESCRIÇÃO E NO ENQUADRAMENTO JURÍDICO DO FATO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
		 É válido o lançamento que descreve os fatos com clareza, dando a eles a correta qualificação jurídica, ainda que haja imprecisão ou erro no enquadramento legal, salvo se desta irregularidade resultar prejuízo para o autuado.
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
		 Ano-calendário: 2011
		 DESCONTOS INCONDICIONAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. REPASSE DE BENEFÍCIO FINANCEIRO. FUNDAP. CARACTERIZAÇÃO DE REDUÇÃO INDEVIDA DE LUCRO.
		 Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de venda, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
		 Ano-calendário: 2011
		 LANÇAMENTO. CLAREZA NA DESCRIÇÃO E NO ENQUADRAMENTO JURÍDICO DO FATO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
		 É válido o lançamento que descreve os fatos com clareza, dando a eles a correta qualificação jurídica, ainda que haja imprecisão ou erro no enquadramento legal, salvo se desta irregularidade resultar prejuízo para o autuado.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
		 Ano-calendário: 2011
		 DESCONTOS INCONDICIONAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. REPASSE DE BENEFÍCIO FINANCEIRO. FUNDAP. CARACTERIZAÇÃO DE REDUÇÃO INDEVIDA DE LUCRO.
		 Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de venda, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos.
		 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
		 Discordando da decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário reproduzindo os argumentos veiculados em sede de impugnação, alegando, em síntese que:
		 (...)
		 II. AS RAZÕES PARA A REFORMA INTEGRAL DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO
		 III.1 PRELIMINARMENTE:
		 A NULIDADE DA AUTUAÇÃO POR CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA - A INEXISTÊNCIA DE DESCRIÇÃO PRECISA DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS QUE MOTIVARAM A AUTUAÇÃO.
		 10. Antes de adentrar no mérito da autuação fiscal, a Recorrente reitera os motivos pelos quais entende pela necessidade de se determinar o cancelamento do auto de infração ora combatido.
		 11. Conforme pode ser verificado nos autos, desde o início do procedimento fiscal a que foi submetida, a Recorrente apresentou todos os documentos solicitados, inclusive acompanhados de esclarecimentos acerca da documentação e de questionamentos elaborados pela D. Autoridade Fiscal.
		 12. Quando da intimação da lavratura da autuação ora combatida, a Recorrente verificou incongruência entre a fundamentação legal constante do auto de infração em contrapartida com o teor do relatório da D. Autoridade Fiscal, que é parte integrante da autuação e, sob nenhuma hipótese, pode ser desconsiderado.
		 13. Destaque-se, ainda, que não se trata de mero erro de indicação de artigo supostamente violado ou equívoco na fundamentação legal. De fato, como restou demonstrado por meio da impugnação apresentada, se trata de indicação pela D. Autoridade Fiscal de duas condutas e tipificações distintas, com fundamentações legais diversas por natureza.
		 14. Como se verifica do auto de infração de IRPJ, na descrição dos fatos e no enquadramento legal, a D. Autoridade Fiscal entendeu pela violação ao artigo 3º da Lei nº 9.249/95, aos artigos 247, 248, 249, inciso I, 251, 277, 278, 299 e 300 do RIR/99 (Decreto nº 3.000/99), referentes aos fatos geradores ocorridos entre 01/01/2011 e 31/12/2011.
		 15. No caso do auto de infração de CSLL, por sua vez, na descrição dos fatos e do enquadramento legal, a D. Autoridade Fiscal entendeu pela violação ao artigo 2º da Lei nº 7.689/88 (com alterações pelo artigo 2º da Lei nº 8.034/90), ao artigo 57 da Lei nº 8.981/95 (com alterações pela Lei nº 9.065/95), ao artigo 2º da Lei nº 9.249/95, ao artigo 1º da Lei nº 9.316/96, ao artigo 28 da Lei nº 9.430/96 e ao artigo 3º da Lei nº 7.689/88 (com alterações pelo artigo 17 Lei nº 11.727/08), referentes aos fatos geradores ocorridos entre 01/01/2011 e 31/12/2011.
		 16. Como se verifica dos enquadramentos das condutas e tipificações legais indicados acima, constantes na autuação ora combatida, a fundamentação indicada pela D. Autoridade Fiscal se relaciona com custos, despesas operacionais e encargos supostamente não comprovados para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, considerando que referidos dispositivos mencionados tratam dos conceitos contábeis e fiscais de lucro líquido, lucro bruto e dedutibilidade de despesas operacionais de empresas sujeitas à apuração do IRPJ pelo lucro real, como é o caso da Recorrente.
		 
		 17. Entretanto, ao examinar o Relatório Fiscal integrante da autuação, verifica-se que a D. Autoridade Fiscal discorre sobre outras condutas e motivações que supostamente teriam ensejado a autuação, uma vez que trata da ausência de comprovação de parcelas redutoras da receita bruta(descontos incondicionais concedidos), considerando, por sua vez, outra base legal que utiliza de forma exclusiva, qual seja, a Instrução Normativa SRF nº 51/1978.
		 18. Ou seja, ao contrário do que quer levar a crer a D. DRJ, constata-se, facilmente, que as tipificações legais são distintas, pois conceitos de receita bruta, preços de mercadoria e serviços, e descontos incondicionais previstos na Instrução Normativa SRF 51/1978 e tratados de forma exclusiva no Relatório Fiscal não estão relacionados com os conceitos de lucro líquido, lucro bruto e dedutibilidade de despesas operacionais previstos na fundamentação legal utilizada na autuação.
		 Vejamos:
		 /
		 19. Este procedimento é totalmente ilegal e revestido de exageros, sendo que o vício veiculado na autuação é tal que impede a Recorrente de se defender adequadamente e com precisão acerca da exigência que lhe está sendo imputada. A D. Fiscalização simplesmente amontoou dispositivos legais distintos e sem motivação clara efetuou o lançamento. Este procedimento não se encontra em consonância com o disposto no artigo 10, inciso IV do Decreto 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal. Vejamos:
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; (Destaques não constam do original).
		 20. Aliás, não compete à Recorrente, ou a qualquer contribuinte, supor a motivação e os fundamentos que levaram à lavratura de auto de infração, que deve conter o mínimo de informações que permitam ao autuado ler, entender e defender-se daquilo que contra si fora imputado. Torna-se simples a comprovação do acima alegado quando da análise dos dispositivos legais que embasaram a autuação e a justificativa utilizada pela D. Fiscalização.
		 21. Ainda que se possa considerar que tanto as despesas operacionais quanto os descontos incondicionais, na prática, acarretem a possibilidade de dedução da composição da base de cálculo para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, consistem em fundamentos, situações e deduções distintos, que acarretam a dificuldade de verificação, pela Recorrente, do fato a ela imputado.
		 22. É indiscutível que não se trata de mero erro na fundamentação legal, ao compararmos o quanto descrito no Relatório Fiscal e o quanto previsto na autuação, mas, de fato, de dois tipos diferentes de dedução de base de cálculo que consideram elementos mais amplos do que a simples capitulação legal.
		 23. Como a Recorrente voltará a demonstrar mais adiante, seja por uma, seja por outra forma de dedutibilidade, suas operações estão amparadas pela legislação tributária e pela doutrina, especialmente dos tribunais administrativos.
		 24. Entretanto, ao contrário do quanto afirmado pela D. DRJ no v. acórdão recorrido, é inegável o cerceamento ao direito de defesa da Recorrente, diante da dificuldade de verificar exatamente sobre qual dedução a D. Autoridade Fiscal embasou seu entendimento, que culminou na lavratura da autuação ora combatida.
		 25. Ou seja, mostra-se patente o cerceamento ao direito de defesa da Recorrente, que se encontra inviabilizada de exercer plenamente o seu direito garantido constitucionalmente, ante o desconhecimento de qual o fundamento que, no entendimento da D. Autoridade Fiscal, teria se configurado como correto para justificar os lançamentos ora combatidos. Repita-se não se trata de mero erro de capitulação legal, mas, de fato, em naturezas diversas de deduções da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 26. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso LV, expressamente assegura aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, (...) o contraditório e à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Referida garantida também se encontra prevista no artigo 2º da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Por sua vez, por ampla defesa, entende-se o asseguramento que é dado ao réu de condições que lhe possibilitem trazer para o processo todos os elementos tendentes a esclarecer a verdade ou mesmo de omitir-se ou calar-se, se entender necessário.
		 27. Em outras palavras, o princípio da ampla defesa é uma consequência do contraditório, mas tem características próprias. Além do direito de tomar conhecimento de todos os termos do processo (princípio do contraditório), a parte também tem o direito de alegar e provar o que alega e - tal como o direito de ação - tem o direito de não se defender. Optando pela defesa, o faz com plena liberdade.
		 28. Destarte, é evidente a necessidade de que se forneça à Recorrente todos os dados, elementos e fundamentação para seja possível analisar e combater a alegação da D. Autoridade Fiscal acerca da dedutibilidade das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, seja em relação aos conceitos constantes da autuação (despesas operacionais), seja em relação aos conceitos tratados nº Relatório Fiscal (descontos incondicionais como parcelas passíveis de redução da receita bruta).
		 
		 29. O erro ora demonstrado supera a simples indicação de capitulação legal, configurando naturezas diversas de dedutibilidade da base de cálculo e que, como tal, ensejam uma argumentação diferenciada para cada uma delas, razão pela qual é nítido o cerceamento ao direito de defesa da Recorrente, o que, por si só já é suficiente para que seja determinado o cancelamento da autuação ora combatida, em respeito ao quanto disposto no artigo 59, inciso II do Decreto 70.235/72, in verbis: (...)
		 30. Diante dessas flagrantes contradição e imprecisão da motivação e fundamentação legal da autuação, torna-se inviável para a Recorrente se defender com precisão contra a autuação em comento, visto não saber sobre a efetiva motivação do lançamento. Ora, o auto de infração consiste em um ato administrativo vinculado que deve seguir as regras estipuladas na legislação de regência do processo administrativo fiscal (Decreto 70.235/72) e do Código Tributário Nacional, não podendo se distanciar das regras neles previstas, sob pena de ser declarado nulo. (...)
		 32. Em decorrência da inexistência de descrição precisa dos fatos e da utilização de distintos fundamentos legais que levaram à lavratura da autuação ora combatida, estes devem ser considerados nulos, conforme já se manifestou este E. CARF, a exemplo do recente julgado, cuja ementa segue abaixo transcrita: (...)
		 33. Portanto, demonstrada a patente nulidade da autuação ora combatida, em decorrência da inexistência de descrição precisa dos fatos e da utilização de distintos fundamentos legais que motivaram a autuação, requer a Recorrente a reforma do v. acórdão recorrido, com a consequente declaração de nulidade do lançamento.
		 III.2 O DIREITO
		 III.2.1 A EXIGÊNCIA FISCAL COMBATIDA
		 34. A Recorrente é pessoa jurídica de direito privado regularmente constituída nos termos de seus atos societários, cuja atividade social principal corresponde à atuação no ramo de importação e exportação, dedicando-se à comercialização no atacado de produtos e mercadorias importadas em geral, prestação de serviços de assessoria e consultoria com foco no comércio exterior, importação por conta própria, por encomenda e por conta e ordem de terceiros, além de, por vezes, realizar transações comerciais como cotação de preços internacionais e a intermediação comercial.
		 35. Neste sentido, por diversas vezes a Recorrente é contratada por seus clientes para realizar importações, as quais podem se dar em duas modalidades, quais sejam: (i) importações por encomenda; e (ii) importações por conta e ordem de terceiros.
		 36. De forma breve, no caso das importações por encomenda, o cliente busca um importador, tal como a Recorrente, objetivando a compra de determinado produto do mercado externo. A Recorrente, por sua vez e em seu próprio nome, adquire a mercadoria pretendida, realiza a importação, bem como todos os procedimentos relacionados ao desembaraço aduaneiro, com a internalização da mercadoria no País e o recolhimento dos respectivos tributos incidentes para, posteriormente, realizar a venda da mercadoria para o cliente que a encomendou.
		 37. Assim, conforme se observa, referida transação consiste em operação de venda e compra, na medida em que a Recorrente adquire a mercadoria, com seus próprios recursos e, posteriormente, uma vez nacionalizada a mercadoria, ocorre a sua revenda ao cliente, mediante a emissão, para tanto, da respectiva nota fiscal de venda da mercadoria outrora importada.
		 38. A situação descrita acima é diferente da importação por conta e ordem de terceiros, quando a Recorrente atua como prestadora de serviço, não adquirindo a mercadoria importada, situação na qual o valor da mercadoria importada é antecipado e pago pelo cliente, tal qual os tributos incidentes na importação.
		 39. Neste sentido, e buscando esclarecer as principais diferenças entre as duas modalidades de importação, segue breve quadro comparativo: (...)40. Feitos os esclarecimentos iniciais a respeito das modalidades de importação, destaque-se que a Recorrente se encontra sediada no Município de Vitória, no Estado do Espírito Santo/ES. Assim, realiza a maior parte de suas importações pelo principal porto deste Estado - Porto de Vitória -, estando beneficiada pelo Fundo para o Desenvolvimento das Atividades Portuárias - FUNDAP.
		 41. O FUNDAP foi criado pela Lei nº 2.508/70 do Estado do Espírito Santo, com o objetivo de promover o incremento das exportações e importações através do Porto de Vitória (Art. 1º).
		 Posteriormente, a Lei nº 2.592/71 estabeleceu que os financiamentos pelo FUNDAP serão destinados às empresas que tenham sede no Estado do Espirito Santo (Art. 2º).
		 42. No desenvolvimento de suas atividades, a Recorrente, como toda e qualquer trading, concede descontos comerciais, atuação está normal e corriqueira na busca pela fidelização de seus clientes. Tais descontos, de clara natureza incondicional, possuem total respaldado na legislação. Vejamos (...)
		 43. Ocorre que, a despeito da total regularidade dos descontos comerciais concedidos quando das operações de importação por encomenda praticadas pela Recorrente, consignou a D. Autoridade Fiscal que não teria sido comprovada a incondicionalidade dos mencionados descontos - entendimento este mantido pelo v. acórdão recorrido -, razão pela qual efetuou a glosa dos descontos concedidos, bem como autuou a Recorrente mediante o lançamento de créditos tributários a título de IRPJ e CSLL que entendeu devidos.
		 44. Por sua vez, e de forma totalmente ilegal, que acabou por ferir o direito à ampla defesa da Recorrente, conforme demonstrado no tópico preliminar, ao analisar as operações da Recorrente por conta e ordem de terceiros, entendeu a D. Autoridade Fiscal que, unicamente por não constarem das respectivas notas fiscais das mercadorias, os descontos concedidos teriam se caracterizado como forma artificial de diminuição das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, ou que seriam ainda despesas operacionais não comprovadas, conforme premissa adotada tendo por base a legislação apontada pela D. Fiscalização na autuação ou aquela constante do Relatório Fiscal que faz parte integrante do auto de infração.
		 45. Conforme amplamente demonstrado na impugnação apresentada, referido entendimento não merece prosperar, uma vez que a Recorrente concedeu, de fato, descontos comerciais aos seus clientes, com respaldo em documentação idônea, tendo cumprido todos os requisitos legais relativos à concessão dos descontos incondicionados, nos moldes do que determina também a jurisprudência pátria e a doutrina tributária, bem como, mesmo que se entenda por se classificarem como despesas os mencionados descontos incondicionais decorrentes das operações por conta e ordem de terceiros - o que se admite apenas a título de argumentação, haja vista os vícios e ilegalidades constantes do auto de infração -, não se verificou qualquer ilegalidade ou desobediência à legislação de regência.
		 46. Assim, a Recorrente reitera por meio do presente recurso voluntário a regularidade das operações realizadas, que ensejam na reforma integral do v. acórdão recorrido, com o consequente cancelamento integral da autuação guerreada e a extinção do crédito tributário em questão.
		 III.2.2 AS OPERAÇÕES POR ENCOMENDA LASTREADAS EM DOCUMENTAÇÃO HÁBIL E IDÔNEA E NO REGULAR CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS
		 47. Conforme previamente exposto, a D. Autoridade Fiscal consignou que a Recorrente não teria comprovado a natureza incondicional dos descontos concedidos, entendimento este mantido pelo v. acórdão recorrido.
		 48. No caso das importações por encomenda, entendeu tanto a D. Autoridade Fiscal, quanto a D. DRJ, que a Recorrente não teria demonstrado atender aos requisitos para a concessão de tais descontos, previstos e conceituados na Instrução Normativa SRF nº 51/78. Vejamos:
		 4. A receita líquida de vendas e serviços é a receita bruta das vendas e serviços, diminuídas (a) das vendas canceladas, (b) dos descontos e abatimentos concedidos incondicionalmente e (c) dos impostos incidentes sobre as vendas.
		 (...)
		 4.2 - Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos
		 49. No entendimento da D. Autoridade Fiscal, ratificado pelo v. acórdão recorrido, e que supostamente justificaria o lançamento ora combatido, para a concessão do desconto incondicionado: (i) deveria constar o desconto na nota fiscal de venda dos bens, no caso de importação por encomenda; e (ii) não deveria depender de evento posterior à emissão da nota fiscal de venda, pelo importador, no caso, a Recorrente. Consignou ainda a D. Autoridade Fiscal que a Recorrente deixou de informar a existência dos descontos incondicionados em suas notas fiscais de venda.
		 50. Contudo, em que pesem os argumentos exarados pela D. Autoridade Fiscal em seu Relatório Fiscal, os lançamentos ora combatidos a título de IRPJ e de CSLL são indevidos e se apresentam manifestamente equivocados, uma vez que a existência e concessão dos descontos encontra amparo legal e comprovação em outros documentos admitidos.
		 51. Cabe esclarecer, conforme já mencionado, que a Recorrente iniciou suas atividades no meio do ano de 2010, pouco antes do período objeto da autuação fiscal em comento, o que, obviamente, demonstra a necessidade de realização, naquela ocasião, de alguns ajustes pontuais na sua forma de atuação e de realização de suas atividades comerciais.
		 52. A despeito disto, a Recorrente, tal como se demonstra, não pode ser penalizada por eventual equívoco que, de forma alguma, altera a natureza incondicional dos descontos comerciais praticados e que foram verdadeiramente concedidos, atrelado ao fato de que, tal qual já examinado e definido por este E. CARF, apesar de não constarem das notas fiscais, tais descontos incondicionais podem ser comprovados por outro meio, tratando-se de descontos legais e válidos.
		 53. Como é de conhecimento, o processo administrativo, em qualquer esfera (federal, estadual e municipal) obrigatoriamente deve seguir o princípio da verdade material, na medida em que se busca a verdade dos acontecimentos e não a mera aparência e/ou forma. Assim, o mero equívoco material no preenchimento de notas fiscais não pode acarretar a cobrança a maior de tributos manifestamente indevidos, diante da existência e autorização de outras formas de verificação dos descontos incondicionalmente concedidos, que não dependeram de qualquer evento posterior à emissão das notas fiscais.
		 54. O princípio da verdade material é princípio específico do processo administrativo. No processo administrativo fiscal há maior liberdade na busca das provas necessárias à formação da convicção do julgador sobre os fatos alegados no processo. Essa maior liberalidade decorre do próprio fim visado com o controle administrativo da legalidade, já que não pode haver interesse subjetivo da Administração na solução do litígio, sendo imperioso o cancelamento do lançamento baseado apenas em alegações quando contrapostas com evidências trazidas aos autos. (...)
		 58. Ou seja, o princípio da verdade material - vetor do processo administrativo fiscal - é de observância obrigatória pela Administração, que, em conjunto com o contribuinte, tem o dever de investigar e apurar a realidade dos fatos, assim como já se manifestou este E. CARF em diversas oportunidades, a exemplo do julgado cuja ementa segue abaixo colacionada, proferido pela sua C. CSRF.
		 (...)
		 61. Merece destaque, inclusive, que este próprio E. CARF já teve a oportunidade de se manifestar acerca da desnecessidade de constar em nota fiscal a bonificação concedida, momento no qual a equiparou ao desconto incondicional.
		 62. Ou seja, ao analisar questão praticamente idêntica à exposta e sob análise, o órgão competente na esfera administrativa federal entendeu ser desnecessário o desconto em nota fiscal, pois não dependente de implementação de qualquer condição. Vejamos:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS Data do fato gerador: 15/03/2000 BASE DE CÁLCULO. SAÍDAS DE PRODUTOS EM BONIFICAÇÃO NÃO DEPENDENTES DA IMPLEMENTAÇÃO DE QUALQUER CONDIÇÃO. EXCLUSÃO PERMITIDA. PAGAMENTO A MAIOR CONFIRMADO PARCIALMENTE.
		 Equiparam-se aos descontos concedidos incondicionalmente a que alude a exclusão legal permitida da base de cálculo das contribuições devidas ao PIS/Pasep e à Cofins as bonificações perfeitamente identificadas com as notas fiscais de venda a que se referiram, ainda que não tenham constado desta, mas, sim, em outro documento fiscal apartado. Recurso Voluntário Provido em Parte. (CARF, Acórdão nº 3401-001.947, Processo Administrativo nº 10865.900236/2008-97 - Sessão de Julgamento de 25.09.2012 - Destaques não constam .do original) (Doc. 03).
		 63. Dada a pertinência da matéria colacionada acima, pede-se vênia para colacionar trecho do v. acórdão proferidoꓽ
		 (...)
		 64. Conforme se observa de importante ponto destacado pelo ilustre Conselheiro Relator do acórdão supramencionado, não há qualquer base em lei para a exigência do destaque em nota fiscal dos descontos incondicionados, sendo certo, portanto, que a única previsão para tanto encontra respaldo na Instrução Normativa SRF nº 51/78, cujo não atendimento não pode culminar em autuação fiscal quando comprovado - como de fato foi em outros documentos- a real concessão dos descontos incondicionados, tal como previsto nos contratos das operações de importação por encomenda firmados pela Recorrente, descontos esses que independem da implementação de condição posterior (vide Doc. 07 da impugnação).
		 65. Necessário comentar que tal posicionamento encontra respaldo em outros julgados deste E. CARF, a exemplo do julgado cuja ementa segue abaixo transcrita, que reconheceu, por meio da apresentação de outros documentos, a existência de desconto incondicional legalmente possível. Confira-se:
		 (...)
		 66. Tal qual destacado, não pode uma Instrução Normativa exarada pela Secretaria da Receita Federal ultrapassar as disposições legais (lei em sentido estrito), como no caso, ao criar exigência não prevista em lei e estabelecer, para fins de classificação de descontos como incondicionais que esses são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos.
		 (...)
		 68. Nos moldes do entendimento exarado por este E. CARF, de forma a afastar ainda qualquer discussão sobre a legalidade do procedimento adotado, a Recorrente volta a colacionar os contratos de importação por encomenda em que se constata a prévio estabelecimento entre a Recorrente e seus clientes acerca da existência regular dos descontos de caráter eminentemente incondicional(vide Doc. 07 da impugnação). Vejamos exemplo extraído de um dos contratos:
		 (...)
		 69. Conforme facilmente se observa da análise do contrato firmado (vide Doc. 07 da impugnação) previamente às importações por encomenda, a Recorrente concedeu, de fato, desconto incondicionado. Assim, uma vez respaldado em (i) contratos prévios firmados entre as partes - importador e o encomendante e, ainda, (ii) diante da regular contabilização realizada pela Recorrente, em que houve recebimento a menor, haja vista o desconto concedido de forma incondicionada na revenda das mercadorias no mercado interno, se faz mandatório reconhecer, em respeito à legislação e ao princípio da verdade material, como também à luz ainda da jurisprudência do CARF, a correta dedução dos descontos incondicionados, razão pela qual não pode prevalecer a autuação fiscal guerreada, devendo ser cancelados os créditos tributários a título de IRPJ e CSLL.
		 70. Constata-se, portanto, que a Recorrente apresentou todos os documentos que possuía para comprovar que houve a concessão de descontos comerciais de forma correta, prévia e expressamente prevista em contrato, não dependente de qualquer cumprimento de obrigação posterior, dados esses esclarecidos durante o procedimento fiscalizatório.
		 (...)
		 72. Aliás, mencione-se que a própria RFB, ainda que de forma indireta, já se manifestou pela não obrigatoriedade de constar em nota fiscal o desconto concedido. A bem da verdade, na Solução de Consulta nº 58/2012 (vide Doc. 08 da impugnação), a RFB demonstrou entendimento no qual a bonificação -- para efeitos comparável ao desconto incondicionado, como já reconhecido pelo E. CARF -- pode ser respaldada apenas em contrato formal.
		 (...)
		 73. Por tudo o quanto exposto, imperioso o reconhecimento da legalidade dos descontos incondicionais concedidos pela Recorrente, impondo-se, portanto, a reforma integral do v. acórdão recorrido, com o consequente cancelamento da autuação fiscal, uma vez que, modificando o preço para menos e sendo contemporâneo à conclusão do negócio principal, vislumbra-se a concessão de um desconto incondicional .
		 III.2.3 AS OPERAÇÕES POR CONTA E ORDEM LASTREADAS EM DOCUMENTAÇÃO HÁBIL E IDÔNEA E NO REGULAR CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS.
		 74. Em relação às operações de importação por conta e ordem de terceiro, a D. Fiscalização aparenta ter entendido que a Recorrente também haveria contabilizado valores decorrentes de descontos incondicionados, os quais, a seu ver, não seriam possíveis em razão da (i) inexistência de destaque em nota fiscal, tal qual ocorrido nas operações de importação por encomenda; e pela (ii)impossibilidade de, nas operações por conta e ordem, serem concedidos descontos tomando por base outros valores que não aqueles decorrentes da exclusiva prestação de serviços da Recorrente.
		 75. Por outro lado, conforme já descrito anteriormente em sede preliminar, a forma ilegal como foi lavrada a autuação pela D. Fiscalização abre margem também à interpretação de que os valores em discussão teriam sido glosados em razão de a Recorrente, supostamente, não ter comprovado que referidos valores seriam decorrentes de despesas operacionais.
		 76. A despeito da ilegal e confusa argumentação trazida pela D. Fiscalização, apenas um fato é certo: a autuação não pode prevalecer, sejam os valores considerados como descontos incondicionais, seja como despesas operacionais, na medida em que sob qualquer ótica seriam dedutíveis da base de cálculo do Imposto de Renda (e, por reflexo, da CSLL), com o atendimento, em última análise, dos ditames legais de ambos institutos, conforme se demonstrará, o que reforça, ainda mais, a necessidade de cancelamento da autuação em razão do flagrante cerceamento ao direito de defesa da Recorrente.
		 77. Assim, tratando-se de descontos incondicionados, em relação ao ponto sobre a inexistência de destaque na nota fiscal de serviço (uma vez que se trata de operação por conta e ordem), são aplicáveis as mesmas conclusões expostas no tópico das importações por encomenda, que demonstram que a existência de contrato válido e prévio supre, em respeito ao princípio da verdade material, a falta de indicação do desconto nas notas fiscais, até porque também não dependente de cumprimento de obrigação posterior, nos moldes do quanto corroborando pela doutrina e pela jurisprudência deste E. CARF, Tribunais Superiores, inclusive em sede de recurso repetitivo (STJ) e da própria RFB.
		 78. Assim, e conforme já mencionado, é posicionamento pacífico deste E. CARF 8 a desnecessidade de constar expressamente em nota fiscal a existência do desconto quando este for verificável em outros documentos. Neste sentido, a Recorrente instruiu sua impugnação com o Contrato de Importação por Conta e Ordem de Terceiro em questão, por meio do qual se verifica, de forma expressa, a previsão de um desconto comercial incondicionado (vide Doc. 09 da impugnação).
		 79. Importante ainda lembrar que, conforme determinado no já colacionado v. Acórdão nº 3401-001.947 do E. CARF, não pode prevalecer a necessidade de que o desconto incondicionado seja destacado em nota fiscal, uma vez que referida exigência é fundada em mera Instrução Normativa (IN SRF nº 51/78), sem qualquer expressa previsão legal (lei em sentido estrito). Vejamos novamente:
		 (...)
		 80. Aliás, essa é a mesma fundamentação que demonstra ser inaplicável a segunda alegação trazida pela D. Autoridade Fiscal, mantida pelo v. acórdão recorrido, para glosar os descontos incondicionais concedidos nas operações de importação por conta e ordem. Afinal, não se observa qualquer exigência legal referente aos limites do desconto concedido, ou seja, não há dispositivo na legislação que autorize a limitação imposta pela D. Fiscalização no sentido de que apenas poderia a Recorrente conceder descontos sobre seus próprios serviços prestados(e a receita bruta deles decorrente).
		 81. Os valores que originam o desconto incondicional concedido constituem, no entender da Recorrente, receitas financeiras da Recorrente, as quais, a título meramente elucidativo, não eram tributadas pelo PIS e COFINS à época dos fatos em razão da redução à zero das alíquotas (conforme determinado pelo Decreto nº 5.164/200410).
		 82. A receita financeira, por sua vez, integra o conceito de receita bruta. Assim, inexiste qualquer legislação que determine que o desconto comercial, para ser considerado incondicional - e, portanto, passível de dedução da base de cálculo do IRPJ e da CSLL - esteja vinculado à prestação de serviço propriamente dita.
		 83. No caso em tela, buscando fidelizar sua clientela e com isso aumentar suas atividades comerciais, a Recorrente concedeu, de fato, desconto comercial (incondicional), o qual encontrava expressa previsão contratual, a despeito de não constar em nota fiscal. Tais descontos, tomando por base a forma de prestação de serviços da Recorrente, eram somados a cada serviço prestado, contabilizados em conta própria do cliente, e efetivados (descontados) dos valores que o cliente deveria pagar a cada período.
		 84. Assim, para fundamentar a sua alegação, a D. Fiscalização tomou por base uma mera Instrução Normativa (qual seja, a IN SRF nº 51/78), que é a mesma afastada por este E. CARF quando da exigência de previsão expressa em nota fiscal, e que, em seu item 5, expressamente determina, a título elucidativo, que outros recursos recebidos pelo contribuinte, como recursos financeiros recebidos na qualidade de benefícios econômicos, como o crédito-prêmio de IPI, compõem a receita líquida da empresa para fins de cálculo do IRPJ, passível de diminuição dos descontos incondicionais o que demonstra, claramente, e também sob essa ótica, inclusive, que a receita financeira deve integrar a receita bruta da Recorrente e ser passível de abatimento de descontos concedidos incondicionalmente, sob essa análise. Vejamos:
		 (...)
		 85. Tal posicionamento, como já demonstrado, apenas confirma sob essa ótica a regularidade do procedimento adotado pela Recorrente, sem levar em consideração a flagrante ilegalidade da IN SRF 51/78, como reconhecido pelo E. STJ em sede de recurso repetitivo e também pelo E. CARF , a exemplo também do quanto consignado no Acordão nº 3302-001.47913 , in verbis:
		 (...)
		 86. Comprova-se, do acima exposto, que a D. Autoridade Fiscal, bem como a D. DRJ, possuíam elementos para concluir que, de fato, foram concedidos descontos comerciais incondicionais, conforme previstos expressamente nos contratos firmados, e que referidos descontos, ao contrário do que quer levar a crer a D. DRJ, não dependiam de qualquer implementação de condição posterior, tendo sido cumpridos os requisitos legais e comprovados os pagamentos realizados a menor do que o cobrado (desconto incondicionado).
		 87. Ademais, é imperioso se destacar que a própria RFB já se manifestou em ocasião de resposta à Solução de Consulta pela possibilidade de concessão de descontos incondicionados em operações por conta e ordem de terceiros, reforçando, de forma expressa, que tais descontos estão incluídos no valor da operação (de remessa e não de serviço do bem, ou seja, exatamente como feito pela Recorrente), em posicionamento contrário àquele adotado pela D. Fiscalização no presente processo.
		 (...)
		 88. Assim, por tudo o quanto exposto, imperioso reconhecer a legalidade dos procedimentos adotados pela Recorrente, bem como a insubsistência da autuação ora combatida, impondo-se, portanto, seu necessário cancelamento, em respeito ao posicionamento legal, à jurisprudencial deste E. CARF e da própria RFB.
		 89. Contudo, caso se entenda que a questão em análise se refere à dedutibilidade ou não de despesas operacionais, dúvida apenas existente em razão das contradições levantadas pela D. Autoridade Fiscal na autuação- as quais, frisa-se, ensejam o seu imediato cancelamento em razão do flagrante cerceamento ao direito de defesa da Recorrente -, também outra não pode ser a conclusão além do cancelamento do auto de infração pelas razões a seguir expostas.
		 90. Primeiramente esclareça-se que eventual equívoco na classificação pela Recorrente como desconto incondicional caso a D. Autoridade Fiscal entenda tratar-se de despesa operacional, o que se admite apenas a título de argumentação, haja vista a o vício insanável existente, não tem o condão de constituir qualquer ilícito.
		 91. Isto se dá porque eventual equívoco cometido neste sentido não configura infração legal, na medida em que não altera a real base de cálculo do IRPJ e da CSLL, mas constitui, eventualmente, mero descumprimento de obrigação acessória por simples equívoco de escrituração contábil; equívoco este que, se existente, o que se admite apenas a título de argumentação e em razão da total desconexão do Relatório Fiscal com o quanto descrito na autuação, seria totalmente escusável considerando-se que a Recorrente, à época, havia acabado de iniciar suas atividades.
		 92. Ocorre que, partindo-se de qualquer premissa que queira a D. Fiscalização, a Recorrente jamais alterou a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, de forma que tal equívoco, se existente, o que se admite apenas a título de argumentação, não acarretou qualquer redução indevida de tributos, os quais foram efetivamente recolhidos aos cofres públicos no montante em que são de fato devidos.
		 (...)
		 94. Ademais, conforme ampla jurisprudência apresentada aos autos, é pacífico o entendimento de que a inexistência de conduta dolosa e a consequente boa-fé têm sido prestigiados nos processos administrativos fiscais julgados por este E. CARF, bem como pelos C. STF e pelo E. STJ.
		 95. Assim, considerando-se os valores em discussão como despesas, na medida em que são necessárias à atividade da Recorrente e foram incorridas para a realização das operações de importação por conta e ordem, as despesas incorridas são dedutíveis do lucro líquido do período, sendo registradas (proporcionalmente, se avançarem por mais de um período de apuração - anual ou trimestral - do Imposto de Renda) no período-base em que a obrigação da empresa restou efetivada, em cumprimento à exigência legal prevista no artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), vigente à época dos fatos, in verbis:
		 (...)
		 99. Conforme se observa, tais despesas não são, exatamente, usuais e normais para todas as empresas, mas o são para aquela área de atuação específica e, ainda, são úteis na promoção de vendas, razão pela qual poderiam ser objeto de dedução do Imposto de Renda como despesa operacional, conforme reconhecido pela E. CSRF, conclusão essa exposta também por HIROMI HIGUCHI, como visto acima.
		 100. Vale também notar que neste sentido já se pronunciou a COSIT através do Parecer Normativo nº 32/1981, em que dispõe:
		 (...)
		 101. Ora, da mesma forma que o reembolso de despesas de financiamentos bancários é normal e habitual no caso em análise no Parecer em comento, e busca viabilizar o aumento das vendas futuras (com a manutenção de clientela e fornecedores), são habituais e normais as despesas ora discutidas para as trading sediadas no Espirito Santo (que importam pelo Porto de Vitória), pois constituem forma de fidelização de seus clientes, razão pela qual jamais poderiam ser glosadas pela D. Fiscalização sob essa ótica, caso tenha sido a pretendida.
		 102. Cumpre ressaltar, neste sentido, e de forma a não deixar qualquer dúvida em relação à matéria, que a própria D. DRJ (vide Doc. 10 da impugnação) já examinou a matéria em discussão, especificamente em relação aos descontos concedidos aos clientes pelas empresas nas operações de importação por conta e ordem, confirmando o posicionamento acerca da possibilidade de dedução de referidos descontos, na qualidade de despesas operacionais, haja vista a prática de mercado, necessária para a fidelização de clientes, como demonstrado pela Recorrente. (...)
		 103. Cumpre à Requerente ressaltar que o entendimento acima consignado pela D. DRJ foi integralmente mantido por este E. CARF, por meio do v. acórdão nº 1402-002.301, cuja ementa segue abaixo transcrita
		 (...)
		 104. Da leitura do voto condutor de referido v. acórdão observa-se, com clareza, que este E. CARF manifestou-se no sentido de que os descontos concedidos aos clientes daquela trading company permitem que a empresa consiga negociar os serviços e combater a concorrência, se tratando de prática usual neste nicho.
		 105. Neste sentido, consignou o E. CARF que, por se tratar de rotina de mercado, os descontos concedidos aos clientes da trading company são necessários, usuais e normais, a fim autorizar a dedutibilidade das despesas.
		 (...)
		 107. Assim, seja por um motivo (desconto incondicional) seja por outro (despesa operacional), resta comprovada a insubsistência da autuação fiscal em análise, sendo forçoso seu cancelamento, em respeito ao quanto determina a legislação de regência e ao posicionamento doutrinário e jurisprudencial administrativo (CARF, RFB, DRJ) e judicial, inclusive dos tribunais superiores (STJ), razão pela qual deve ser determinada a reforma integral do v. acórdão recorrido.
		 V. OS PEDIDOS
		 108. Em razão de tudo o quanto exposto, pleiteia a Recorrente:
		 (i) Em sede preliminar, seja declarada a nulidade da autuação ora combatida, diante da inexistência de descrição precisa (e coerente) dos fatos e dos fundamentos que a motivaram, o que acarreta cerceamento ao direito de defesa da Recorrente, nos termos do artigo 59, inciso II, do Decreto 70.235/72 e do posicionamento do E. CARF;
		 (ii) No mérito, aplicando-se, inclusive, se assim preferir, o disposto no artigo 59, § 3º do Decreto 70.235/7221 , seja dado integral provimento ao seu recurso voluntário, com a consequente reforma do v. acórdão recorrido, para cancelamento integral da exigência fiscal, inclusive da multa de ofício e juros aplicados, tendo em vista a demonstração pela Recorrente no sentido de que foram, de fato, concedidos descontos incondicionais nas operações fiscalizadas, descontos estes que, a despeito de não constarem em notas fiscais de venda, encontram respaldo em contratos formais firmados entre a Recorrente e os encomendantes e adquirentes, e que independem de implementação de condição posterior, conforme exaustivamente comprovado, em respeito ao disposto na legislação, corroborado pela doutrina e pela jurisprudência deste E. CARF (Docs. 03, 04, 05 e 06), Tribunais Superiores, inclusive em sede de recurso repetitivo (STJ), como também pela própria RFB24, em atendimento ao princípio da verdade material, bem como por se tratar documentação contábil da Recorrente, hábil e suficiente para garantir sua validade e a comprovação da efetivação dos descontos incondicionais. Pelo princípio da eventualidade, caso se entenda que a motivação da autuação fiscal decorreu da ausência de comprovação de despesas operacionais, também requer seja o presente recurso voluntário integralmente provido para cancelamento integral da exigência fiscal, em razão da comprovação de atendimento a todos os requisitos legais para fins de dedutibilidade das despesas operacionais necessárias, usuais e normais à atividade da Recorrente, bem como diante da comprovação, em documentação idônea, da efetivação da despesa, em respeito ao posicionamento doutrinário e jurisprudencial do E. CARF, da C. RFB e E. STJ;
		 (iii) Caso o direito da Recorrente não seja reconhecido de plano, o que se admite apenas e exclusivamente a título argumentativo, em face de tudo o quanto comprovado, protesta a Recorrente provar o alegado por todos os meios admitidos em direito em caso de eventual diligência, em busca e respeito ao princípio da verdade material para o cancelamento da presente autuação e reforma integral do v. acórdão recorrido.
		 Ocorre que o julgamento do recurso voluntário, por intermédio da Resolução nº 1402-001.887, na sessão de 24 de abril de 2025, às e-fls. 1407-1442, foi convertido em diligência no sentido de que a Unidade de Origem intimasse a Recorrente a, não obstante as bonificações não tenham constado do corpo das notas fiscais de venda, para apresentar outros documentos que comprovem o efetivo desconto dos valores relativos a tais descontos dos valores que o cliente deveria pagar a cada período.
		 Devidamente intimada, a Recorrente carreou aos autos os documentos que comiserava serem hábeis a demonstrar a regularidade, a efetividade e o correto registro contábil dos referidos abatimentos.
		 Após análise da documentação ofertada, a autoridade administrativa, às e-fls.1591-1597, apresentou Relatório de Diligência.
		 Após manifestação da Recorrente sobre referido Relatório de Diligência, os autos retornaram para que fosse dada continuidade ao julgamento do recurso voluntário.
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Portanto, dele tomo conhecimento.
		 Conforme já relatado, o presente processo versa acerca de lançamento de ofício de IRPJ e CSLL referente ao ano-calendário de 2011, em que a autoridade tributária concluiu que a Recorrente não comprovou que os valores identificados como redutores da receita bruta, possam ser enquadrados no conceito de descontos incondicionais.
		 A Recorrente apresentou a competente impugnação procurando demonstrar que foram concedidos descontos incondicionais nas operações fiscalizadas, que, apesar de não constarem em notas fiscais de venda, encontram respaldo em contratos formais firmados entre a Recorrente e os encomendantes e adquirentes, e que independem de implementação de condição posterior. Em complemento, a Recorrente buscou demonstrar, ainda, o atendimento a todos os requisitos legais para fins de dedutibilidade das despesas operacionais necessárias, usuais e normais as suas atividades.
		 Contudo, a decisão recorrida manteve integralmente o lançamento sob o fundamento de que a autuação fiscal demonstrou claramente que os supostos descontos utilizados pela impugnante, tiveram origem, em duas operações da empresa: a) Importação por encomenda; b) Importação por conta e ordem e terceiros. Destarte, é fato que a impugnante realiza a maior parte de suas importações pelo principal Porto do Espírito Santo - Porto de Vitória, estando beneficiada pelo Fundo para o Desenvolvimento das Atividades Portuárias - FUNDAP.
		 Em virtude disso, em cada operação, faz jus a um benefício financeiro concedido por esse Fundo, que deve ser apurado e deferido, para, posteriormente, ser creditado a ela. Todavia, estar-se-ia diante de valores utilizados para reduzir a receita bruta de vendas, os quais, em virtude da ausência de confirmação e enquadramento no conceito de descontos incondicionais, deveriam ser caracterizados como redução indevida do lucro e o lançamento mantido.
		 Já a Recorrente, discordando, do acórdão de piso, apresentou recurso voluntário repisando os argumentos de sua impugnação. Em síntese, a Recorrente arguiu
		 (i) Preliminarmente, a nulidade da autuação fiscal por cerceamento do direito de defesa, diante da ausência de descrição precisa dos fatos e fundamentos que motivaram a autuação, bem como a tipificação não atrelada aos fatos e documentos fiscalizados, sob pena de se admitir a violação ao art. 10, inciso IV c/c o art. 59, ambos do Decreto nº 70.235/72, e à jurisprudência deste C. CARF;
		 (ii)Quando ao mérito:
		 (ii-1) a demonstração documental de que a Recorrente concedeu, de fato, descontos comerciais aos seus clientes, com respaldo em documentação idônea, tendo cumprido todos os requisitos legais para a concessão de descontos incondicionais, tanto nas operações de importação por encomenda, como por conta e ordem;
		 (ii-2) a demonstração documental de que as operações por encomenda cumpriram as exigências legais para a concessão dos descontos incondicionais, atendidas às determinações da Instrução Normativa SRF nº 51/78;
		 (ii-3) a necessidade de se atender ao princípio da verdade material que norteia o processo administrativo tributário, devendo ser admitidas todas as provas idôneas que possam demonstrar as alegações do sujeito passivo, incluindo outros documentos além das notas fiscais;
		 (ii-4) a ausência de dispositivo legal que determine a exigência do destaque em nota fiscal de descontos incondicionais, corroborada pela Solução de Consulta nº 58/2012, que autoriza a comprovação dos descontos incondicionais por meio de contratos formais; e
		 (ii-5) a existência de contratos de importação por encomenda nos quais é possível constatar o prévio estabelecimento entre a Recorrente e seus clientes acerca da existência regular dos descontos incondicionais.
		 Assim, passa-se à análise dos argumentos recursais.
		 PRELIMINAMENTE
		 A Recorrente alegou que o lançamento seria nulo por cerceamento do direito de defesa, visto que não teria ocorrido a descrição detalhada dos fatos e fundamentos que motivaram a autuação, bem como a tipificação que não atrelada aos fatos e documentos fiscalizados.
		 De acordo com a Recorrente teria havido a violação ao art. 10, inciso IV c/c o art. 59, ambos do Decreto nº 70.235/72. Porém, entendo que o argumento de nulidade dos lançamentos por erro no enquadramento legal e consequente cerceamento do direito de defesa, não deve prevalecer.
		 Isso porque o que pode constatar é que a autoridade fiscalizadora respeitou os princípios do contraditório e da ampla defesa, afastando qualquer hipótese de nulidade do lançamento relativa ao cerceamento de defesa da Recorrente.
		 Ademais, a descrição dos fatos, as planilhas e documentos são claros com relação à infração imputada à impugnante. Inclusive, a Recorrente contestou o mérito, refutando com profundidade, todos os pontos da autuação fiscal, não demonstrando qualquer prejuízo em sua defesa.
		 Outrossim, como o recurso voluntário repisou os argumentos de sua impugnação, nos termos do art. 114, § 12º, I do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), adiro à fundamentação coligida no acórdão-recorrido.
		 DA PRELIMINAR
		 3. Cabe ressaltar, que improcede a preliminar de nulidade dos lançamentos de ofícios arguida pela impugnante, tendo em vista o que dispõe os artigos 59 e 60 do Decreto n.º 70.235, de 1972, abaixo transcritos:
		 Art. 59. São nulos;
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Do exame do dispositivo supra extrai-se que, no tocante aos lançamentos, só pode haver nulidade se o ato for praticado por agente incompetente (inciso I), uma vez que a hipótese do inciso II do mesmo artigo, relativa a cerceamento do direito de defesa, alcança apenas os despachos e decisões, quando proferidos com inobservância do contraditório e da ampla defesa.
		 Quaisquer outras irregularidades, incorreções e omissões cometidas no auto de infração não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Nesse sentido, transcrevo trecho do Acórdão nº 1301-004.417 da 1ª Seção de Julgamento/3ª Câmara/1ª Turma Ordinária, proferido na sessão de 10/03/2021:
		 É certo que o lançamento deve ser feito de modo a permitir que o autuado compreenda os fatos que lhe são imputados. Essa compreensão, em muitos casos, emana do exame de vários documentos, e não só do auto de infração. É que o ato administrativo de lançamento, não raro, se exterioriza no conjunto formado pelo auto de infração e por todos os seus anexos, incluindo planilhas, relatórios, termos etc. É desse conjunto que se deve extrair a compreensão do fato imputado ao sujeito passivo.
		 Sem compreender tais fatos, teria sido impossível fazer a impugnação e o recurso. Entretanto, a leitura de ambos (impugnação e recurso) revela que a recorrente sempre teve clareza dos ilícitos que lhe eram atribuídos. É certo que, no recurso, não se reclama propriamente da descrição do fato, mas do enquadramento legal. Porém, no que tange a essa alegação, cabe insistir no entendimento que, em inúmeros julgados, prevaleceu nesta turma, segundo o qual o autuado se defende dos fatos que lhe são imputados e da respectiva qualificação jurídica.
		 Portanto, um possível erro de enquadramento legal não gera nulidade do auto de infração, se houver suficiente clareza quanto a descrição dos fatos e sua respectiva qualificação. O equívoco ou imprecisão no enquadramento legal só provocará nulidade do lançamento se ficar demonstrado que do erro adveio prejuízo à compreensão do ato administrativo e, por conseguinte, prejuízo ao direito de defesa. Não é isso, entretanto, que se verifica no caso concreto.
		 De acordo com a autuação fiscal, verifica-se que a autoridade tributária não confirmou a concessão dos descontos incondicionais, autuando a impugnante por redução indevida do lucro. Nesse sentido, o presente caso se enquadraria nos artigos 247, 248, 249, inciso I, 251, 275, 278, 279 e 280 do RIR/99 (Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999).
		 No Auto de Infração temos os seguintes dispositivos citados: art. 3º da Lei nº 9.249/95 e os arts. 247, 248, 249, inciso I, 251, 277, 278, 299 e 300 do RIR/99. É fato que o art. 280 do RIR/99 foi reproduzido nas fls. 20 do processo administrativo.
		 Com isso, o cerceamento de defesa citado pela impugnante, na prática, estaria na ausência de citação dos art. 275 e 279 do RIR/99, abaixo demonstrados:
		 Art. 275. O contribuinte deverá elaborar demonstração do lucro real, discriminando (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 8º, § 1º, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 2º):
		 I - o lucro líquido do período de apuração;
		 II - os lançamentos de ajuste do lucro líquido, com a indicação, quando for o caso, dos registros correspondentes na escrituração comercial ou fiscal;
		 III - o lucro real.
		 Art. 279. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia (Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12).
		 Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem os impostos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante, dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário.
		 Nesse processo administrativo podemos observar que a Administração Pública claramente respeitou os princípios do contraditório e da ampla defesa, afastando qualquer hipótese de nulidade do lançamento relativa ao cerceamento de defesa da impugnante.
		 A descrição dos fatos, as planilhas e documentos são claros com relação à infração imputada à impugnante.
		 Tanto é verdade, que a impugnante adentrou a discussão do mérito, impugnando com profundidade, todos os pontos da autuação fiscal, ora impugnada, não demonstrando qualquer prejuízo em sua defesa.
		 Portanto, rejeito a preliminar de nulidade arguida pela Recorrente.
		 MÉRITO
		 No mérito, verifica-se que a Recorrente realizava a maior parte de suas importações pelo principal Porto do Espírito Santo - Porto de Vitória, estando beneficiada pelo Fundo para o Desenvolvimento das Atividades Portuárias - FUNDAP.
		 Em virtude disso, em cada operação, tinha direito a um benefício financeiro concedido por esse Fundo, que deve ser apurado e deferido, para, posteriormente, ser creditado a ela. De tal modo, conforme a autuação e confirmada pela decisão de piso, não haveria vinculação desse benefício financeiro, cujo direito é da Recorrente, com a venda ou serviço contratado pelos clientes dela.
		 Ainda, de acordo com o acórdão de piso, não haveria se falar em desconto incondicional no presente caso, uma vez que a Instrução Normativa nº 51/1978 é clara ao dispor que os descontos incondicionais, também denominados descontos comerciais são parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos.
		 Portanto, estar-se-ia diante de valores utilizados para reduzir a receita bruta de vendas, os quais, em virtude da ausência de confirmação e enquadramento no conceito de descontos incondicionais, devem ser caracterizados como redução indevida do lucro.
		 Contudo, à época da prolação da Resolução nº 1402-001.887, na sessão de 24 de abril de 2025, às e-fls. 1407-1442, este colegiado reconheceu que razão assistia à Recorrente em seu inconformismo recursal e que a decisão de piso deveria ser reformada.
		 Afinal, esta Turma decidiu que havia elementos para concluir que, de fato, foram concedidos descontos comerciais incondicionais, conforme previstos expressamente nos contratos firmados, e que referidos descontos, ao contrário do que quer levar a crer a D. DRJ, não dependiam de qualquer implementação de condição posterior. Por outro lado, seguindo entendimento firmado nas decisões citadas, apesar de encontrar expressa previsão contratual, desconto comercial (incondicional), a despeito de não constar em nota fiscal, de acordo com a Recorrente eram somados a cada serviço prestado, contabilizados em conta própria do cliente, e efetivados (descontados) dos valores que o cliente deveria pagar a cada período.
		 Porém, esta Turma, também, entendeu também que, não obstante as bonificações não terem constado do corpo das notas fiscais de venda, deveria ser oportunizado à Recorrente que pudesse apresentar outros documentos que comprovassem o efetivo desconto dos valores relativos a tais descontos dos valores que o cliente deveria pagar a cada período.
		 Houve, assim, a conversão do julgamento em diligência, cujo excerto da decisão transcrevo abaixo:
		 (...)
		 Contudo, entendo que a Recorrente tem razão em suas razões recursais devendo a decisão de piso ser reformada. Como meus fundamentos de decidir, adoto trecho do voto condutor do Acórdão nº 1401-004.265 (Relatorꓽ Letícia Domingues Costa Braga, data da sessãoꓽ 10/03/2020) no sentido de considerar dedutíveis os valores dos descontos concedidos a seus clientes em razão de benefícios fiscaisꓽ
		 (...)
		 02) Despesas indedutíveis - repasse de benefícios fiscais aos clientes Com relação ao repasse de descontos financeiros concedidos aos cliente, este E. CARF tem entendimento consolidado de que o benefício fiscal auferido pela recorrida é considerado despesa usual e necessária, portanto, dedutível da base de cálculo do IRPJ e CSLL.
		 A autoridade fiscal insurge-se quanto a postura adotada pela contribuinte, ora recorrida, em considerar como despesas os descontos fornecidos aos seus clientes nas operações de importação por conta e ordem dado ao fato de ser beneficiária de incentivos fiscais e financeiros concedidos pelo Estado do Espírito Santo no âmbito do Fundo para o Desenvolvimento das Atividades Portuárias FUNDAP (Manual Operacional do FUNDAP - Fundo para o Desenvolvimento das Atividades Portuárias. Mai/07. Disponível em http//www.bandes.com.br/).
		 No caso ora posto em julgamento tem-se que a recorrida é sociedade empresária fundapiana beneficiária de incentivos fiscais e financeiros concedidos para as tradings por meio de Decretos ou Leis do Estado do Espírito Santo que há praticamente meio século fazem parte da estrutura concorrencial do Comércio Exterior no Brasil.
		 O FUNDAP vigora desde 1970 no Espírito Santo contemplando sociedades empresárias tradings nele instaladas que realizem importações pelo Porto de Vitória mediante contratação de operações de crédito perante o Banco de Desenvolvimento do Estado do Espírito Santo (BANDES) com recursos previstos em dotação orçamentária específicas para tal fim ( art.2º, Lei estadual nº 2.508, de 22 de maio de 1970).
		 A regularidade da postura fiscal empreendida pela recorrida ao proceder o cômputo dos descontos obtidos junto ao FUNDAP posteriormente concedidos aos seus clientes como despesas necessárias é conferida a partir da compreensão de suas operações de importação no Comércio Exterior.
		 De acordo com a legislação aduaneira brasileira as importações podem ser legitimamente efetuadas por empresa comercial importadora/exportadora, conhecidas como trading companies quem realiza todos os procedimentos fiscais e alfandegários das importações: logística, transporte das mercadorias, escolha seguradora, despacho aduaneiro, pagamento dos tributos, obtenção de licenças, armazenagem e, ao final, entrega aos destinatários.
		 As tradings na importação de mercadorias podem operar de duas formas:
		 Em uma primeira conhecida como importação por encomenda as importações são realizadas em nome próprio com assunção do risco do negócio ainda que presente um encomendante pré-determinado.
		 Servem-se da habilidade logística que detém para reduzir custo da mercadoria e competir no mercado como uma grande empresa de revenda, podendo até vender a mercadoria para outros grandes distribuidores. Nesta forma de atuação, as operações não caracterizam a adoção de forma jurídica a fim de elidir a carga tributária. A importação de mercadorias posteriormente remetidas a estabelecimentos de outra empresa localizada em outro Estado encontra previsão no art. 11 da Lei nº 11.281 de 20 de fevereiro de 2006, regulamentado perante a SRF por meio da IN n.634/2006.
		 Outra modalidade de atuação das tradings são as conhecidas operações por conta e ordem de terceiro (arts.7781, MP n.2158/2001) quando o risco da importação é da sociedade empresária real adquirente sendo os preços, por exemplo, negociados pela real adquirente oferecendo a trading sua logística operacional e know how no Comércio Exterior.
		 O desconto repassado da trading à sua cliente ocorre nas operações por conta e ordem de terceiro na medida em que há incidência do ICMS importação na operação nos termos do art.155, §2º, IX, a. quando a trading repassa, numa segunda operação, o produto importado para outro estabelecimento há o desconto comercial decorrente da aplicação dos benefícios do FUNDAP.
		 Basicamente as operações da recorrida no FUNDAP operam do seguinte modo: (...)
		 A operação de crédito contratada pela Recorrente perante o agente financeiro BANDES é de baixíssimo custo justamente com o propósito de subsidiar sua atuação no Comércio Exterior e atrair investimentos diretos para o Estado o que pressupõe que os benefícios que usufrui sejam repassados a seus clientes para o adequado funcionamento do FUNDAP; daí que os descontos comerciais repassados à cliente X não constituem mera liberalidade ou mesmo apenas política comercial da recorrida na medida em que são próprios do funcionamento do FUNDAP.
		 Senão o bastante tem-se que no momento da liberação do empréstimo, 9% (nove por cento) do seu valor ficam retidos no BANDES, em CDBs de titularidade do importador, como uma das formas de garantia. A condição especial é a de que esse valor seja aplicado em projeto próprio ou de terceiros, nos setores industrial, agrícola, ou desenvolvimento até o último dia do exercício seguinte ao da contratação do financiamento.
		 Muito embora o prazo de 25 anos para liquidação do financiamento, é possível também quitar a dívida do financiamento por meio de leilão (leilão esse tratado no item acima).
		 A Lei Estadual nº 7.491 de 10 de julho de 2003 instituiu que as dívidas das empresas do FUNDAP sejam levadas a leilão, como objeto de oferta pública. Há grande vantagem na participação do leilão dado que a SERTRADING pode conseguir quitar sua dívida com um desconto de até 90% (noventa por cento).
		 O benefícios obtidos pela Recorrente na operação de financiamento são repassados para a empresa x mediante descontos na mercadoria repassada.
		 A questão a ser enfrentada, no mérito dos presentes autos, é se os benefícios FUNDAP correspondentes a descontos repassados aos clientes da recorrida trading podem ser considerados como despesas necessárias e se passíveis de dedução na apuração do lucro real a afetar as bases de incidência do IRPJ e da CSLL.
		 (...)
		 Os benefícios concedidos pelo Espírito Santo faz com que a recorrida tenha competitividade no setor que atua ao repassá-los para seus clientes sendo todos registrados nos contratos de importação por conta e ordem.
		 Os descontos concedidos aos clientes da recorrida não constituem mera liberalidade. Não é o fato de não haver determinação expressa em lei para o repasse que afasta o fato de serem necessários: trata-se de rotina estabelecida pelo do mercado em decorrência dos próprios benefícios e propósitos do FUNDAP, portanto, são necessários, usuais e normais, conforme determina o artigo 299 do RIR/99.
		 Assim, dou provimento ao recurso voluntário da recorrente por considerar que os descontos são dedutíveis da base fiscal tanto do IRPJ quanto da CSLL.
		 A Câmara Superior de Recursos Fiscais também já decidiu nesse sentidoꓽ
		 IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS. FUNDAP. TRANSFERÊNCIA DO BENEFÍCIO. REEMBOLSO DE DESPESAS PAGAS. DESCONTO COMERCIAL. DEDUTIBILIDADE. A transferência, por parte de pessoa jurídica, do benefício fiscal obtido no âmbito do FUNDAP, em relação a operações de importação por conta e ordem dos seus clientes, constitui despesa dedutível nas bases de cálculo do IRPJ/CSLL. (Acórdão nº 9101-007.168 - CSRF/1ª TURMA, Relatorꓽ Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Data da Sessãoꓽ 1 de outubro de 2024)
		 Do voto condutor do Acórdão mencionado, adoto as seguintes razõesꓽ
		 (...)
		 MÉRITO
		 Brevíssimo Histórico O FUNDAP - Fundo de Desenvolvimento das Atividades Portuárias é tido um benefício fiscal estadual visando o incremento das atividades de exportações e importações através do Porto de Vitória, no Estado do Espírito Santo, que exige o atendimento a certos requisitos por parte de empresas importadoras, que tenham sede ou filial naquele Estado (Empresa Fundapeana).
		 A principal característica do benefício é uma efetiva redução do desembolso do ICMS, que se obtém, em apertada síntese, mediante as seguintes etapas:
		 1) Importação pela Empresa Fundapeana por conta ordem do adquirente.
		 2) Desembaraço aduaneiro, com diferimento do ICMS incidente na importação, para o momento da saída do produto/mercadoria importada ao adquirente.
		 3) Obtenção, por parte da Empresa Fundapeana, de financiamento junto ao BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO - BANDES (8% ou 3%, a depender da alíquota de saída), com o compromisso de investimento em projetos sociais, industriais, turismo ou agropecuários no Estado do Espírito Santo (há uma retenção de 9% sobre o valor a ser financiado - caução retida).
		 4) Recompra pela Empresa Fundapeana da dívida oriunda do financiamento junto ao BANDES, em leilão, com deságio de até 90%.
		 5) Contratação prévia entre a Empresa Fundapeana e o adquirente visando a devolução, reembolso ou desconto equivalente a um percentual sobre o deságio obtido na recompra do financiamento do valor do ICMS na importação. (...)
		 Como se pode notar, o voto vencedor do Acórdão Recorrido tem em conta dois aspectos (i) o fato de o repasse não ser um desconto comercial, porquanto o valor é superior ao da fatura de serviço, e (ii) o que teria sido repassado eram as receitas financeiras obtidas do abatimento da dívida assumida para pagamento do ICMS.
		 Este Conselheiro já havia se manifestado pessoalmente durante a sessão de julgamento do processo em tela. Na ocasião acompanhei o relator do voto vencido, que adotava como razões de decidir, o voto do Auditor Fiscal que ficou vencido quando do Acórdão de Impugnação, que abaixo igualmente transcrevo:
		 Apresento o presente voto relativamente ao item 2 da autuação, que trata da glosa de despesas com descontos concedidos, consideradas indedutíveis na apuração do lucro real por serem desnecessárias.
		 A divergência de meu entendimento envolve tanto os fundamentos para a glosa das despesas trazidos no Termo de Verificação Fiscal quanto aos que se valeu o Ilustre Relator em seu voto, que, a meu ver, s.m.j., alteraram a fundamentação do lançamento, focando a argumentação na dedutibilidade de perdas.
		 Como bem resumido pelo Ilustre Relator em seu relatório, a fiscalização entendeu que seriam desnecessárias, por não se enquadrarem nas condições de dedutibilidade previstas na legislação do IR, caracterizando-se, portanto, como liberalidade, as despesas classificadas pela interessada na conta 41.03.01.0005 - Descontos Concedidos, deduzidas pela interessada na apuração do lucro real do ano-calendário de 2007, exercício de 2008, no valor total de R$ 8.877.478,04.
		 Tais despesas adviriam das atividades comerciais realizadas entre a interessada e dois de seus clientes, as pessoas jurídicas ELUMA S/A IND E COMERCIO e SIEMENS LTDA, e se referem a operações de importação por conta e ordem de terceiros realizadas para essas empresas.
		 Em resumo, a interessada repassava às mencionadas clientes, através da concessão de descontos nas transações comerciais, parte de ganhos financeiros obtidos em razão de ser participante do Fundo de Desenvolvimento das Atividades Portuárias - Fundap.
		 As condições dos descontos foram previstas em contratos firmados entre as partes envolvidas, devidamente juntados aos autos.
		 Após arrazoado esclarecendo a forma que são obtidos os financiamentos através do Fundap e a forma de contabilização dos descontos ora analisados, os fundamentos mencionados pelo autuante no Termo de Verificação Fiscal para classificar tais despesas como não necessárias são, basicamente, os seguintes:
		 a) Seriam descontos concedidos por mera liberalidade da interessada;
		 b) Caso a interessada desejasse conceder descontos a suas clientes deveria fazê-lo sobre valores de receitas de serviços e não sobre receitas financeiras, que não teriam qualquer vinculação com os serviços prestados, tendo em vista que as receitas financeiras auferidas pela interessada são decorrentes de benefício fiscal a ela atribuídos, e não às suas clientes;
		 c) Que os descontos concedidos não podem ser considerados usuais ou normais, visto que não foram oferecidos a outros clientes que transacionaram com a interessada no mesmo período.
		 A interessada, por sua vez, apresentou justificativas de caráter empresarial para entender e escriturar as despesas financeiras glosadas pela fiscalização como despesas operacionais necessárias, usuais e normais. Justifica a necessidade das despesas alegando razões que fazem parte do cotidiano da gerência comercial e financeira de empresas: meio de angariar clientes relevantes e forma de manutenção de tais clientes; a concorrência entre trading companies que, como a interessada, também se locupletam de vantagens financeiras por se filiarem ao Fundap. Além disso, a interessada classifica como natural o tratamento diferencial dado aos clientes mencionados, em virtude do porte dos mesmos.
		 Do enquadramento legal mencionado no auto de infração, convém citar o artigo 299 do RIR/99, verbis:
		 Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora.
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização de transações ou operações exigidas pela atividade da empresa.
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa.
		 De acordo com o dispositivo legal citado, os dispêndios realizados ou as obrigações assumidas pelas pessoas jurídicas são considerados dedutíveis na apuração da base de cálculo do IRPJ se feitos com o propósito de manter em funcionamento a fonte produtora de rendimentos. O artigo ainda determina que as despesas devem atender aos requisitos gerais de necessidade, usualidade e normalidade.
		 Deve ser considerado que as relações econômicas e empresariais modernas exigem que as pessoas jurídicas atuem, ainda que de forma subsidiária, em áreas cada vez mais diversificadas, de modo a cumprir suas funções sociais. Dessa maneira, fica cada vez mais desassociada da realidade econômica contemporânea entender que somente as despesas relacionadas às suas atividades fins são diretamente dedutíveis na apuração da base de cálculo do imposto de renda. Exemplo disso é a crescente atuação de empresas comerciais ou de serviços junto ao mercado financeiro, seja para captação de recursos ou para proteção contra as variações dos índices econômicos, como nas operações de Original Fl. 26 do Acórdão n.º 1302-006.405 - 1ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária Processo nº 15586.720322/2011-73 hedge ou swap. Tais atuações, apesar de não serem os objetivos finais das empresas, se revelam necessárias para a manutenção da fonte produtora de recursos e cada vez mais normais ou usuais a todos os ramos de negócios.
		 Entendo, ainda, que quesitos como necessidade, usualidade e normalidade são critérios subjetivos e que, por isso, dependem de boa dose de razoabilidade na análise da dedutibilidade de determinado gasto.
		 Segundo Edmar Oliveira Andrade Filho (Andrade Filho, Edmar Oliveira. Imposto de Renda das Empresas - 2ª ed. - São Paulo: Atlas, 2005, p. 144), a necessidade ou normalidade do gasto é questão de fato que só pode ser aquilatada diante de casos concretos. Um gasto não usual ou não ordinário pode, em certas circunstâncias, ser útil para a sociedade e para a empresa se visa à boa marcha ou ao incremento de suas atividades ou se tem por finalidade proteger bens tangíveis e intangíveis afetos aos interesses delas. Dentro dessa perspectiva, mesmo os gastos realizados a título de liberalidade podem, em certas circunstâncias, ser admitidos como dedutíveis; basta que o gasto tenha alguma relação com a função social da empresa, princípio pelo qual o empreendimento econômico é visto como um centro de aglutinação de interesses dos sócios, dos empregados, dos entes públicos e, enfim, de toda a comunidade. É certo que no Direito existe o princípio de que a prova cabe a quem alega. Tal princípio se aplica também ao direito tributário e está inserido na legislação do imposto de renda. De acordo com o art. 923 do RIR/99, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, e que o artigo 924 do mesmo regulamento determina que cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no artigo anterior.
		 Assim, salvo nos casos das presunções legais, onde há inversão do ônus da prova, que é transferida expressamente ao contribuinte, entendo que cabe ao Fisco provar que os fatos registrados na contabilidade do contribuinte são inverídicos; no caso concreto, se a interessada escriturou as despesas entendendo as mesmas necessárias, deveria a fiscalização apresentar provas concretas que provassem o contrário.
		 Nesse sentido, entendo insuficientes os argumentos da fiscalização para promover a glosa. O argumento que os descontos seriam liberalidade da interessada não se sustenta com fundamento da glosa, visto que todo desconto dado a cliente possui, em maior ou menor grau, determinada parcela de liberalidade, haja vista a possibilidade prevista no art. 280 do RIR/99 de ao apurar o lucro real deduzir da receita bruta de vendas os descontos incondicionais.
		 Também não há vedação ao fato de a interessada se valer de benefícios em razão de participar do Fundap, de modo a obter vantagens comerciais. Aliás, esta é uma das finalidades do benefício fiscal: além de promover o desenvolvimento regional, econômicos envolvidos.
		 Por fim, o argumento da fiscalização de que tais descontos não são usuais ou normais aos tipos de operações também é insustentável, pois os ganhos financeiros advindos do benefício fiscal do Fundap são para empresas relacionadas ao comércio exterior, sendo certo que as despesas glosadas foram todas vinculadas a contratos e operações de importação. Portanto, usuais e normais ao tipo de atividade desenvolvida pela interessada.
		 Abrir precedentes para que a fiscalização interfira em decisões empresariais ao analisar a necessidade de determinada despesa descaracteriza o lançamento de tributos como atividade administrativa plenamente vinculada, conforme previsto no art. 142 do CTN.
		 Deve-se ter em conta que a imaginação humana é ilimitada. Toda decisão empresarial criadora de despesas estaria sujeita a argumentos contrários trazidos pela fiscalização de que outra decisão seria a mais correta, ou mais econômica que a adotada, e que a despesa criada seria, por isso, desnecessária.
		 Por todo o exposto, entendo que é improcedente o lançamento consubstanciado no item 2 do auto de infração do IRPJ.
		 É o meu voto.
		 Neste instante, aproveito para acrescentar as demais razões para não concordar com as razões do voto vencedor do Acórdão Recorrido.
		 A primeira delas é o fato de no voto condutor, o desenvolvimento do arrazoado leva em consideração uma comparação entre o repasse e o valor das notas fiscais. Tal comparação não parece razoável porque se tratar de um pagamento acordado entre a Empresa Fundapeana e o cliente adquirente de produto/mercadoria por conta e ordem, em razão da evidente redução no valor a ser pago de ICMS, caso a importação fosse realizada na forma apresentada acima.
		 O nome atribuído a esse pagamento seja reembolso, desconto, repasse ou devolução não altera a sua natureza jurídica, que é a redução do custo de aquisição da mercadoria/produto. Não se trata de remuneração pelo serviço. O ICMS jamais comporia a prestação de serviços em uma importação por conta e ordem. Portanto, por óbvio, o repasse de parte ou a integralidade do seu valor não pode ser compreendido como desconto comercial - stricto sensu.
		 Toda a estrutura montada para o FUNDAP encontra suas origens na impossibilidade de concessão de benefícios fiscais, senão mediante acordo (Convênios CONFAZ) entre os Estados, na forma do inciso II, combinado com a alínea g do§ 2º, todos do art. 155, da CRFB/88.
		 Desde a Lei Complementar 24, de 7 de janeiro de 1975, já eram conhecidas as restrições para instituições e revogações de incentivos fiscais (latu sensu). Entretanto, no âmbito dos Estados, dada a fluidez sobre o alcance do que seriam tais incentivos, implementaram-se diversos mecanismos para atrair investimentos, estes em potencial (ou efetivo) desacordo com a exigência da celebração de Convênios.
		 FUNDAP é, ao meu sentir, um desses incentivos, cuja implementação documental, tal qual a emissão de notas fiscais, indicação da base imponível, alíquotas e cálculo do ICMS devido, não corresponde à realidade da transação, posto que a interposição da estrutura de um fundo público para fomento de atividade econômica, mediante ativos constituídos por títulos de créditos (créditos oriundo do financiamento do valor do ICMS devido), e depois a sua cessão onerosa por valor correspondente à 10% do valor de face serve, apenas, para resultar em um valor de ICMS efetivamente recolhido aos cofres do Estado em montante inferior às alíquotas e montantes constantes das Notas Fiscais.
		 E o porquê de não constar nos documentos fiscais o ICMS efetivamente recolhido? A resposta está na natureza do ICMS. Um tributo não cumulativo e de repercussão tributária. Uma vez destacado o ICMS em documento fiscal, o Estado para o qual a mercadoria/produto é destinada (Estado do adquirente) deve admitir tal valor como um crédito (ainda que potencial) em favor do adquirente. Eis aí a guerra fiscal.
		 No caso da repercussão, o ICMS é um daqueles tributos no qual o contribuinte de direito é o vendedor - no caso, o importador, mas o contribuinte de fato é a pessoa adquirente do produto ou mercadoria, podendo este ser igualmente contribuinte ou não do referido imposto. Não esqueçamos que no caso do ICMS, esta assertiva já se encontra há muito sedimentada, quando para se exigir qualquer indébito, há de se observar o art. 166, do CTN. Vejamos:
		 Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
		 No caso da razão de decidir do voto vencedor, o redator entendeu tratar-se de liberalidade. Reproduzimos novamente parte do voto (...)
		 Esta conclusão, ao meu sentir, não reflete o contexto integral do benefício fiscal. Se é um incentivo fiscal com vistas à redução da carga tributária do ICMS (cujo ônus é do adquirente), não se pode dissociar tal operação, para, ao se analisar apenas um único aspecto do FUNDAP, concluir tratar-se o tal desconto comercial uma mera liberalidade, a ponto de se afirmar não ser uma despesa dedutível (a teor do art. 299 do RIR/993). A operação, vista pelo seu todo, é meramente uma redução do preço de aquisição da mercadoria/produto, cujos ônus e bônus são do adquirente.
		 Não se pode perder de vista, ainda, a própria razão da existência da Empresa Fundapeana. Trata-se, na essência, de uma prestadora de serviços de importação/exportação. No caso, importação por conta e ordem de terceiros. Não é empresa especuladora para, com o ICMS eventualmente pago por terceiros, venha a contratar operação financeira visando lucro pela possibilidade de desconto do passivo financeiro (financiamento).
		 Essa transação (aquisição por conta e ordem) só existe no caso em tela porque o adquirente a contrata sabendo da possibilidade de se utilizar a condição da Empresa Fundapeana para a obtenção de um do benefício tributário de ICMS. Com efeito, entendo perfeitamente usual e normal da sua atividade, a contratação do repasse, desconto, reembolso dessa parcela (ou mesmo parte).
		 Aqui, permito-me uma especial felicitação ao Auditor Fiscal pela sua brilhante ponderação sobre os critérios de dedutibilidade do art. 299 do RIR/99, a alcançar aquelas despesas relativas às atividades que visam cumprir a função social de uma sociedade, e que reproduzo abaixo:
		 Deve ser considerado que as relações econômicas e empresariais modernas exigem que as pessoas jurídicas atuem, ainda que de forma subsidiária, em áreas cada vez mais diversificadas, de modo a cumprir suas funções sociais. Dessa maneira, fica cada vez mais desassociada da realidade econômica contemporânea entender que somente as despesas relacionadas às suas atividades fins são diretamente dedutíveis na apuração da base de cálculo do imposto de renda.
		 (...)
		 Assim, alinho-me, igualmente, às conclusões encontradas nos Acórdãos 1402-002.743 e 1402-002.301. Destacando-se do primeiro:
		 Os benefícios concedidos pelo Espírito Santo faz com que a recorrida tenha competitividade o setor que atua ao repassá-los para seus clientes sendo todos registrados nos contratos de importação por conta e ordem.
		 Os descontos concedidos aos clientes da Recorrida não constituem mera liberalidade. Não é o fato de não haver determinação expressa na lei para o repasse que afasta o fato de serem necessárias: trata-se de rotina estabelecida pelo mercado em decorrência dos próprios benefícios e propósitos do FUNDAP, portanto são necessárias, usuais e normais, confirme determina o art. 299 do RIR/99.
		 Nestes termos, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Especial.
		 Sobre a matéria, cito, aindaꓽ
		 BASE DE CÁLCULO. SAÍDAS DE PRODUTOS EM BONIFICAÇÃO NÃO DEPENDENTES DA IMPLEMENTAÇÃO DE QUALQUER CONDIÇÃO. EXCLUSÃO PERMITIDA. PAGAMENTO A MAIOR CONFIRMADO PARCIALMENTE. Equiparam-se aos descontos concedidos incondicionalmente a que alude a exclusão legal permitida da base de cálculo das contribuições devidas ao PIS/Pasep e à Cofins as bonificações perfeitamente identificadas com as notas fiscais de venda a que se referiram, ainda que não tenham constado desta, mas, sim, em outro documento fiscal apartado, emitido imediatamente. (Acórdão nº 3401002.117-4ª Câmara/1ª Turma Ordinária.
		 Da referida decisão extraio o trecho a seguirꓽ Esse entendimento da Administração Tributária também foi estendido para o PIS/Pasep e a Cofins, consoante se verifica nas Perguntas e Respostas, disponibilizado no site da Receita Federal do Brasil na internet1 , cujo texto transcrevo:
		 370 As bonificações concedidas em mercadorias compõem a base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins?
		 Os valores referentes às bonificações concedidas em mercadorias serão excluídos da receita bruta para fins de determinação da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, somente quando se caracterizarem como descontos incondicionais concedidos.
		 Descontos incondicionais, de acordo com a IN nº 51, de 1978, são as parcelas redutoras do preço de venda, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desse documento. Portanto, neste caso, as bonificações em mercadoria devem ser transformadas em parcelas redutoras do preço de venda, para serem consideradas como descontos incondicionais e consequentemente excluídas da base de cálculo das contribuições.
		 Para o Fisco, portanto, para que as bonificações possam ser excluídas da base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins, há que de serem caracterizadas como os descontos incondicionais concedidos assim definidos na IN SRF nº 51, de 1978, isto é, atenderem a duas condições: a primeira, de que constem da nota fiscal de venda dos bens; e, a segunda, de que não dependam de evento posterior à emissão desse documento.
		 No presente caso, o resultado da diligência demonstra que, não obstante as bonificações não tenham constado do corpo das notas fiscais de venda, uma parte delas teve a sua emissão na mesma data, ao mesmo cliente, com numeração sequencial imediata, envolveu o mesmo produto [com ressalvas feitas pela fiscalização quanto às referências dos mesmos, o que, para mim se mostra irrelevante], o mesmo transportador e as mesmas placas dos veículos transportadores.
		 Sob essas condições, portanto, não vejo como elas possam ter ficado na dependência de evento posterior à emissão da nota fiscal de venda, o que permite que possam ser caracterizadas como descontos incondicionais concedidos, mostrando-se irrelevante, porquanto não fundada em lei, o preenchimento da condição de que constem da própria nota fiscal de venda e não de um documento em separado desta. (Grifei)
		 Sendo assim, entendo que há elementos para concluir que, de fato, foram concedidos descontos comerciais incondicionais, conforme previstos expressamente nos contratos firmados, e que referidos descontos, ao contrário do que quer levar a crer a D. DRJ, não dependiam de qualquer implementação de condição posterior.
		 Por outro lado, seguindo entendimento firmado nas decisões citadas, apesar de encontrar expressa previsão contratual, desconto comercial (incondicional), a despeito de não constar em nota fiscal, de acordo com a Recorrente eram somados a cada serviço prestado, contabilizados em conta própria do cliente, e efetivados (descontados) dos valores que o cliente deveria pagar a cada período.
		 Portanto, entendo que o julgamento do . recurso voluntário deve ser convertido em diligência para que a Unidade de Origem intime a Recorrente a apresentar tais documentos.
		 DISPOSITIVO
		 Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de que a Unidade de Origem intime a Recorrente a, não obstante as bonificações não tenham constado do corpo das notas fiscais de venda, para apresentar outros documentos que comprovem o efetivo desconto dos valores relativos a tais descontos dos valores que o cliente deveria pagar a cada período.
		 A autoridade designada para cumprir a diligência solicitada deverá elaborar o Relatório Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados.
		 A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes às diligências efetuadas e do Relatório Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questões com o objetivo de lhe assegurar o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes (inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e art. 35 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011).
		 Na sequência, em cumprimento à referida Resolução, a autoridade administrativa, às e-fls.1591-1597, confeccionou Relatório de Diligência analisando a documentação apresentada pela Recorrente, confirmando que os descontos foram contabilizados em lançamentos a crédito.
		 Para melhor compreensão, reproduzo integralmente aludido relatório de diligência:
		 /
		 Histórico
		 4. Em 10/07/2025, a Timbro tomou ciência por meio eletrônico do Termo de Intimação Fiscal nº 1 para apresentação dos documentos comprobatórios dos descontos incondicionais com a devida associação à nota fiscal de venda por encomenda, nota fiscal de remessa ou nota fiscal de serviços correspondente.
		 5. Em 30/07/2025, a Timbro atendeu à intimação encaminhando por meio eletrônico os seguintes documentos: petição; notas fiscais relacionadas às operações comerciais em que foram concedidos os descontos; planilha com discriminação dos respectivos lançamentos contábeis.
		 6. Em 09/09/2025, a Timbro tomou ciência por meio eletrônico do Termo de Intimação Fiscal nº 2 para apresentação do contrato com previsão de concessão de descontos nas importações relacionadas à Ergomax Equipamentos Ltda.
		 7. Em 16/09/2025, a Timbro juntou petição solicitando prorrogação de prazo para atendimento do Termo de Intimação Fiscal nº 2.
		 8. Em 01/10/2025, a Timbro atendeu ao Termo de Intimação Fiscal nº 2 encaminhando por meio eletrônico os seguintes documentos: petição; Acordo de Parceria; planilha de custo; correspondência eletrônica (e-mail).
		 9. Em 06/10/2025, a Timbro tomou ciência por meio eletrônico do Termo de Intimação Fiscal nº 3 para apresentação de demais documentos que comprovassem o caráter incondicional dos descontos concedidos à empresa Ergomax Equipamentos Ltda.
		 10. Em 20/10/2025, a Timbro atendeu ao Termo de Intimação Fiscal nº 3 encaminhando por meio eletrônico os seguintes documentos: petição; planilha com discriminação dos lançamentos contábeis relativos aos descontos concedidos e planilhas de controle interno da empresa intitulados conta corrente contendo registros dos descontos.
		 Análise
		 11. Os valores de descontos glosados nos autos de infração, registrados na Escrituração Contábil Digital - ECD da Timbro na conta contábil Descontos Concedidos, integrante dos grupos de contas contábeis Descontos Comerciais/Despesas Gerais/Despesas, foram encaminhadas como anexo ao Termo de Intimação Fiscal nº 1, e seguem abaixo especificados:
		 /
		 12. Referidos descontos foram contabilizados por meio de lançamentos a crédito nas contas contábeis intituladas com o razão social de cada cliente da Timbro, estas integrantes dos grupos de contas Clientes e Adquirentes (Haulotte do Brasil Ltda), e praticamente todos constaram de um lançamento transitório na conta contábil descontos a apropriar do grupo de contas contábeis Despesas Antecipadas/Curto Prazo, pertencentes ao ativo circulante. A seguir, transcrições de alguns destes lançamentos:
		 /
		 13. No que tange aos contratos de importação por conta e ordem e de importação por encomenda celebrados pela Timbro, observamos o seguinte:
		 14. O contrato de importação por conta e ordem firmado pela Timbro junto à Haulotte do Brasil Ltda, e os contratos de importação por encomenda firmados pela Timbro junto à Cordeiro Remoções Guindastes e Transportes Ltda, Agisse Comercial e Distribuidora de Auto Peças Ltda, Nova Mercante de Papéis Ltda, Guascor do Brasil Ltda, Euromobile Interiores S/A, Texfibra Textil Ltda, TCP do Brasil Importação e Exportação de Materiais Elétricos Ltda, possuíam cláusula expressa de concessão dos descontos nos serviços prestados. Abaixo, expomos trechos dos contratos com a citada cláusula:
		 /
		 /
		 15. Em relação às importações por encomenda em prol de Ergomax Equipamentos Ltda, a Timbro apresentou Acordo de Parceria firmado entre as empresas, cuja cláusula segunda possibiliza o ajuste do preço e das demais condições da operação comercial entre as partes:
		 /
		 16. Juntamente com o Acordo de Parceria a Timbro apresentou planilha de custo e e-mail referentes a um de seus processos de importação envolvendo a Ergomax. O e-mail apresentado menciona envio de duplicatas com discriminação de valores descontados.
		 17. Adicionalmente, em relação aos descontos aplicados nas operações comerciais estabelecidas com a Ergomax Equipamentos Ltda, a Timbro juntou demonstrativos de controle interno da empresa composto de planilhas e memórias de cálculo dos preços das mercadorias, descontos concedidos, despesas e custos incorridos em cada processo de importação. Verificamos que os referidos documentos contemplam os valores de descontos e guardam estrita correspondência com os valores lançados na ECD da empresa.
		 Obs.: Os razões contábeis e demais documentos citados nesse relatório seguem juntados ao processo.
		 Conclusão
		 18. As explicações prestadas pela Timbro nas petições de resposta, os registros contábeis dos descontos concedidos, os contratos de importação por conta e ordem, importação por encomenda e acordo de parceria, os documentos de controle interno contendo as memórias de cálculo dos preços dos produtos importados, assim como os demais documentos citados neste relatório, comprovam que os descontos objeto desta diligência foram efetivamente concedidos na forma de descontos comerciais incondicionais.
		 Dessa forma, em seu relatório fiscal, a D. Autoridade Fiscal CONFIRMOU que os descontos foram contabilizados em lançamentos a crédito, como se verifica:
		 /
		 A D. Autoridade Fiscal também se manifestou sobre os contratos de importação por conta e ordem e de importação por encomenda.
		 A conclusão foi a de que os contratos possuíam cláusula expressa de concessão de descontos nos serviços prestados:
		 /
		 Em relação às importações realizadas com a Ergomax e cujos documentos foram apresentados pela Recorrente no atendimento ao Termo de Intimação nº 2, assim se manifestou a D. Autoridade Fiscal:
		 /
		 O acordo de parceria, em interpretação conjunta com a planilha de custos e e-mails relacionados aos processos de importação demonstraram o envio de duplicatas com a discriminação dos valores descontados:
		 /
		 A conclusão da D. Autoridade Fiscal foi apresentada de forma a corroborar as alegações já expostas pela Recorrente, no sentido de que os documentos comprobatórios demonstraram os descontos incondicionais concedidos, como se verifica:
		 /
		 
		 Em suma, considerando os documentos que foram apresentados ao longo da tramitação do processo administrativo, bem como aqueles que foram apresentados à D. Autoridade Fiscal para atendimento à Resolução CARF nº 1402.001.887, é possível concluir, tal como fez o relatório fiscal, no sentido de que a Recorrente demonstrou a concessão dos descontos incondicionais aos clientes, nas importações por encomenda e por conta e ordem.
		 Ou seja, apesar de não constarem de notas fiscais de venda, aludidos descontos foram informados em diversos documentos comprobatórios, especialmente contratos formais, registros contábeis, documentos de controle interno e memória de cálculo, o que, em homenagem ao princípio da verdade material, implica o necessário cancelamento integral da exigência fiscal.
		 Ante o exposto oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário para cancelar os lançamentos.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora
Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alexandre labrudi Catunda (Presidente)
Ausente(s)o conselheiro(a) Sandro de Vargas Serpa.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em desfavor do Acérddo n2 108-022.194,
42 Turma/DRJ08, que julgou improcedente a impugna¢do, mantendo o crédito tributario em
litigio.

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérdao de piso:

“Trata-se de lancamento de oficio de IRPJ e CSLL referente ao ano-
calenddrio de 2011, onde a autoridade tributdria concluiu que a impugnante nao
comprovou que os valores identificados como redutores da receita bruta, possam
ser enquadrados no conceito de “descontos incondicionais”.

O relatdrio fiscal cita o disposto no item 4.2 da IN/SRF n2 51/1978; Solugdo
de Consulta n? 34 — Cosit de 21/11/2013 e Solugdo de Consulta n2 221 — Cosit de
14/08/2014 para embasar seu levantamento, bem como os seguintes
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Descontos Concedidos nas Operacdes de Venda por Encomenda

e Cita a autoridade tributdria que nas operagoes de venda por Encomenda, esses descontos foram
pactuados anteriormente ao faturamento, dando a entender que os mesmos, teriam a natureza de
descontos incondicionais, 0 que ndo procede;

¢ Também, esses supostos descontos ndo foram incluidos nas respectivas notas fiscais de venda;

Descontos Concedidos nas Operacgdes de Importagdo por Conta e Ordem de Terceiros

e Alegou a impugnante, apos intimada, que decorrem de estipulacdo, pactuada anteriormente aos
respectivos faturamentos, sendo dado, como exemplo, o contrato firmado em 21/07/2010 entre a
empresa Timbro e o cliente Haulotte, que prevé um desconto comercial nas operacdes de
importagdo por conta e ordem, com trechos abaixo transcritos:

. “Sendo certo que a presente operacéio consiste, ainda, no interesse da HAULOTTE em
contratar uma “trading” que opere através da sistemdtica do FUNDAP, nos termos da
legislagdo acima mencionada, para executar a importagdo das mercadorias sem agregar
custos significativos na operacdo e que a TIMBRO tem possibilidade de realizar tais
importacdes, resolvem a HAULOTTE e a TIMBRO que parte dos beneficios financeiros obtidos
por esta ultima com as operagdes objeto do CONTRATO serdo repassados para a HAULOTTE.

. Tal repasse se dard através da concessdo, pela TIMBRO para a HAULOTTE, de um
desconto correspondente a 1,50 % (um e meio por cento) nas operagdes através do
Programa FUNDAP, sobre a “base de faturamento” das Notas Fiscais de Remessa e serd
abatido do valor devido @ TIMBRO.

e De acordo com o relatorio fiscal, apos ser questionado sobre as razdes pelas quais nao foram
langados os descontos nas notas fiscais de remessa, respondeu a impugnante, em atendimento ao
termo de intimag3o n® 002/2015:

. “Acerca do ndio lancamento dos descontos nas notas fiscais de saida: “Trata-se de
descontos incondicionais constantes dos respectivos contratos comerciais firmados entre a
empresa Timbro e seus clientes, dentre eles a empresa Haullote Brasil Ltda. Por se tratar de
operacdo de importacdo por conta e ordem de terceiros, conforme determina o artigo 87, 1V,
da IN SRF ne 247/02, na nota fiscal de saida deverd constar, necessariamente, as
quantidades e os valores unitdrios e totais das mercadorias, acrescidos do valor dos tributos
incidentes na importacdo; o destaque do valor do ICMS incidente na saida das mercadorias e
o IPI, calculado sobre o valor da operacdo de saida. Diante disso, os descontos comerciais,
contratados anteriormente @ emisséo das notas de remessa, por determinagdo legal, ndo
poderiam constar da nota da nota de remessa, razéo pela qual, sua concessdo ficou adstrita
ao contrato e ao respectivo pagamento”.

* A autoridade fiscal alegou que as receitas auferidas pelo contribuinte derivadas das operagoes
de importacdo por conta e ordem de terceiros sdo receitas de servicos e ndo constam nessas notas
fiscais de servicos emitidas, esses supostos descontos.
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* Por fim, alegou a autoridade tributiria que os repasses dos beneficios do FUNDAP previstos no
Acordo, ainda que constassem das notas fiscais de remessa, ndo poderiam ser considerados parcelas
redutoras da receita bruta apurada.

o Com base no exposto, foram glosados esses valores, que por ndo terem sido comprovados, ndo
poderiam ser considerados parcelas redutoras da receita bruta da impugnante.

J4 aimpugnante, em sua defesa, alegou que:
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* Os langamentos devem ser cancelados por inexisténcia de descricdo precisa dos fatos e
fundamentos das autuagdes, pois no caso do Auto de Infragcdo de IRPJ, na descrigdo dos fatos e no
enquadramento legal, a D. Autoridade Fiscal entendeu pela violag3o ao artigo 39 da Lei n® 9.249/95,
aos artigos 247, 248, 249, inciso 1, 251, 277, 278, 299 e 300 do RIR/99 (Decreto n9 3.000/99),
referentes aos fatos geradores ocorridos entre 01/01/2011 e 31/12/2011;

* J3, no caso do Auto de Infragdo de CSLL, por sua vez, na descrigdo dos fatos e do enquadramento
legal, a D. Autoridade Fiscal entendeu pela violag3o ao artigo 22 da Lei n2 7.689/88 (com alteragBes
pelo artigo 29 da Lei n° 8.034/90), ao artigo 57 da Lei n° 8.981/95 (com alteracdes pela Lei n2
9.065/95), ao artigo 29 da Lei n2 9.249/95, ao artigo 12 da Lei n? 9.316/96, ao artigo 28 da Lei n2
9.430/96 e ao artigo 39 da Lei n? 7.689/88 (com alteracBes pelo artigo 17 Lei ne 11.727/08),
referentes aos fatos geradores ocorridos entre 01/01/2011 e 31/12/2011;

* Como se verifica dos enquadramentos das condutas e tipificacdes legais expressos acima nos
Autos de Infragdo ora combatidos, a fundamentacdo indicada pela D. Autoridade Fiscal para os
langamentos objeto das autuacgdes fiscais relacionam-se com (i) custos, despesas operacionais e
encargos supostamente ndo comprovados para fins de apuragdo da base de cdlculo do IRPJ e da

CSLL considerando que referidos dispositivos mencionados tratam dos conceitos contdbeis e fiscais
de lucro liquido, lucro bruto e dedutibilidade de despesas operacionais de empresas sujeitas a
apuracdo do IRPJ pelo lucro real, comao € o caso da Impugnante;

e Entretanto, ao examinar o Relatério Fiscal integrante dos Autos de Infragdo, verifica-se que a D.
Autoridade Fiscal discorre sobre outras condutas e motivages que supostamente teriam ensejado
as autuacdes fiscais, uma vez que trata da (ii) auséncia de comprovagio de parcelas redutoras da
receita bruta (descontos incondicionais concedidos), considerando, por sua vez, outra base legal que
utiliza de forma exclusiva, qual seja. Instru¢do Normativa SRF n2 51/1978;

e Portanto, constata-se, facilmente, que as tipificacdes legais sdo distintas, pois conceitos de
receita bruta, precos de mercadoria e servi¢os, e descontos incondicionais previstos na Instrugdo
Normativa SRF 51/1978 e tratados de forma exclusiva no Relatério Fiscal ndo estdo relacionados
com os conceitos de lucro liquido, lucro bruto e dedutibilidade de despesas operacionais previstos
na fundamentacdo legal utilizada nos Autos de Infragdo. Com isso, alega nulidade da autuacdo fiscal;

e Contudo, apesar de alegar cerceamento de defesa, a impugnante adentrou o mérito, com as
seguintes linhas de defesa:

. Que se encontra sediada no Municipio de Vitoria, no Estado do Espirito Santo — ES;

. Realiza a maior parte de suas importagdes pelo principal porto deste Estado -- Porto de
Vitdria --, estando beneficiada pelo Fundo para o Desenvolvimento das Atividades Portudrias
— FUNDAP;

. Que @ FUNDAP foi criado pela Lei n® 2.508/70 do Estado do Espirito Santo, com o
objetivo de "promover o incremento das exportacdes e importagdes através do Porto de
Vitdria" (Art. 12). Posteriormente, a Lei n® 2.592/71 estabeleceu que "os financiamentos pelo
FUNDAP serfio destinados ds empresas que tenham sede no Estado do Espirito Santo" (Art.
22);

. A despeito da total regularidade dos descontos comerciais concedidos quando das
operagdes de importagdo por encomenda praticadas pela Impugnante, entendeu a D.
Autoridade Fiscal que ndo teria sido comprovada a incondicionalidade dos mencionados
descontos, razdo pela qual efetuou a glosa dos descontos concedidos, bem como autuou a
Impugnante mediante o lancamento de créditos tributdrios a titulo de IRPJ e CSLL que
entendeu devidos;

. Ao analisar as operagdes da Impugnante por conta e ordem de terceiros, entendeu a
D. Autoridade Fiscal que, unicamente por ndo constarem das respectivas notas fiscais das
mercadorias, os descontos concedidos teriam se caracterizado como forma artificial de
diminuicdo das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL, ou que seria ainda despesas operacionais
ndo comprovadas, conforme premissa adotada tendo por base legisla¢do apontada pela D.
Fiscalizagfio nos Autos de Infragéio ou aquela constante do Relatdrio Fiscal que faz parte
integrante das autuacdes;
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. Que no entendimento da D. Autoridade Fiscal, e que supostamente justificaria o
langamento ora combatido, para a concesséo do desconto incondicionado: (i) deveria constar
o desconto na nota fiscal de venda dos bens, no caso de importagéo por encomenda; e (i)
ndo deveria depender de evento posterior a emissdo da nota fiscal de venda, pelo
importador, no caso, a Impugnante;

. Ndo pode ser penalizada por eventual equivoco que, de forma alguma, altera a
natureza incondicional dos descontos comerciais praticados e que foram verdadeiramente
concedidos;

. Que jd foi definido pelo CARF, que apesar de ndo constarem das notas fiscais, tais
descontos incondicionais podem ser comprovados por outro meio, tratando-se de descontos
legais e vdlidos;

. Conforme se sabe, o processo administrativo, em qualquer esfera (federal, estadual e
municipal) obrigatoriamente deve seguir o principio da verdade material, na medida em que
se busca a verdade dos acontecimentos e néio a mera aparéncia e/ou forma;

. Assim, o _mero equivoco material no preenchimento de notas fiscais ndo pode
acarretar a cobranca @ maior de tributos manifestamente indevidos, diante da existéncia e
autorizagdo de outras formas de verificagdo dos descontos incondicionalmente concedidos,
que néio dependeram de qualquer evento posterior d emissdo das notas fiscais;

. O destaque em nota fiscal dos descontos incondicionados, tem como Unica previsdo, a
Instrucdo Normativa SRF n2 51/78, cujo ndo atendimento ndo pode culminar em autuacdo
fiscal quando comprovado a real concessdao dos descontos incondicionados, tal como
previsto nos contratos das operagdes de importacdo por encomenda firmados pela
Impugnante, descontos esses que independem da implementacdo de condi¢ado posterior;

. Por outro lado, tratando-se de descontos incondicionados, em relagdo ao ponto sobre
a inexisténcia de destaque na nota fiscal de servico (uma vez que se trata de operacdo por
conta e ordem), sdo aplicdveis as mesmas conclusées expostas no tdpico das importacdes
por encomenda, que demonstram que a existéncia de contrato vdlido e prévio supre, em
respeito ao principio da verdade material, a falta de indicacdo do desconto nas notas fiscais,
até porque também ndo dependente de cumprimento de obrigacdo posterior;

. Inexiste qualquer legislagdo que determine que o desconto comercial, para ser
considerado incondicional - e, portanto, passivel de deducdo da base de cdlculo do IRPJ e da
CSLL - esteja vinculado a prestacdo de servico propriamente dita.

. No caso em tela, buscando fidelizar sua clientela e com isso aumentar suas atividades
comerciais, a Impugnante concedeu, de fato, desconto comercial (incondicional), o qual
encontrava expressa previsao contratual, a despeito de ndo constar em nota fiscal;

. Tais descontos, tomando por base a forma de prestacdo de servigos da Impugnante,
eram somados a cada servico prestado, contabilizados em conta prépria do cliente, e
efetivados (descontados) dos valores que o cliente deveria pagar a cada periodo.

Por sua vez, a 42 Turma/DRJOS8 julgou improcedente a impugnacdo improcedente e
o crédito tributdrio mantido, cuja decisdo restou assim ementada:
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2011

LANCAMENTO. CLAREZA NA DESCRICAO E NO ENQUADRAMENTO JURIDICO DO
FATO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. NAO OCORRENCIA.

E valido o langamento que descreve os fatos com clareza, dando a eles a correta
qualificacdo juridica, ainda que haja imprecisdo ou erro no enquadramento legal,
salvo se desta irregularidade resultar prejuizo para o autuado.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2011

DESCONTOS INCONDICIONAIS. NAO COMPROVAGAO. REPASSE DE BENEFICIO
FINANCEIRO. FUNDAP. CARACTERIZAGAO DE REDUGAO INDEVIDA DE LUCRO.

Descontos incondicionais sdo parcelas redutoras do preco de venda, quando
constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servicos e ndo
dependerem de evento posterior a emissao desses documentos.

Assunto: Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calenddrio: 2011

LANCAMENTO. CLAREZA NA DESCRICAO E NO ENQUADRAMENTO JURIDICO DO
FATO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. NAO OCORRENCIA.

E valido o langamento que descreve os fatos com clareza, dando a eles a correta
qualificagdo juridica, ainda que haja imprecisdo ou erro no enquadramento legal,
salvo se desta irregularidade resultar prejuizo para o autuado.

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
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Ano-calendario: 2011

DESCONTOS INCONDICIONAIS. NAO COMPROVAGCAO. REPASSE DE BENEFICIO
FINANCEIRO. FUNDAP. CARACTERIZAGAO DE REDUCAO INDEVIDA DE LUCRO.

Descontos incondicionais sdao parcelas redutoras do preco de venda, quando
constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servios e ndo
dependerem de evento posterior a emissdo desses documentos.

Impugnacgao Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

Discordando da decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario reproduzindo
os argumentos veiculados em sede de impugnacao, alegando, em sintese que:

“..)
II. AS RAZOES PARA A REFORMA INTEGRAL DO V. ACORDAO RECORRIDO

[11.1 PRELIMINARMENTE:
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A NULIDADE DA AUTUAGCAO POR CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA — A
INEXISTENCIA DE DESCRICAO PRECISA DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS QUE
MOTIVARAM A AUTUAGCAO.

10. Antes de adentrar no mérito da autuacdo fiscal, a Recorrente reitera os
motivos pelos quais entende pela necessidade de se determinar o cancelamento
do auto de infracdo ora combatido.

11. Conforme pode ser verificado nos autos, desde o inicio do procedimento fiscal
a que foi submetida, a Recorrente apresentou todos os documentos solicitados,
inclusive acompanhados de esclarecimentos acerca da documentagdo e de
guestionamentos elaborados pela D. Autoridade Fiscal.

12. Quando da intimacdo da lavratura da autuacdo ora combatida, a Recorrente
verificou incongruéncia entre a fundamentacdo legal constante do auto de
infracdo em contrapartida com o teor do relatério da D. Autoridade Fiscal, que é
parte integrante da autuacdo e, sob nenhuma hipétese, pode ser desconsiderado.

13. Destaque-se, ainda, que ndo se trata de mero erro de indicacdo de artigo
supostamente violado ou equivoco na fundamentacdo legal. De fato, como restou
demonstrado por meio da impugnacao apresentada, se trata de indicacdo pela D.
Autoridade Fiscal de duas condutas e tipificacdes distintas, com fundamentacdes
legais diversas por natureza.

14. Como se verifica do auto de infracdo de IRPJ, na descricdao dos fatos e no
enguadramento legal, a D. Autoridade Fiscal entendeu pela violacdo ao artigo 32
da Lei n2 9.249/95, aos artigos 247, 248, 249, inciso |, 251, 277, 278, 299 e 300 do
RIR/99 (Decreto n2 3.000/99), referentes aos fatos geradores ocorridos entre
01/01/2011 e 31/12/2011.
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15. No caso do auto de infracdo de CSLL, por sua vez, na descri¢cdo dos fatos e do
enquadramento legal, a D. Autoridade Fiscal entendeu pela violagdo ao artigo 22
da Lei n2 7.689/88 (com alteracdes pelo artigo 22 da Lei n2 8.034/90), ao artigo 57
da Lei n? 8.981/95 (com alteragdes pela Lei n? 9.065/95), ao artigo 22 da Lei n2
9.249/95, ao artigo 12 da Lei n? 9.316/96, ao artigo 28 da Lei n? 9.430/96 e ao
artigo 32 da Lei n? 7.689/88 (com alteracdes pelo artigo 17 Lei n? 11.727/08),
referentes aos fatos geradores ocorridos entre 01/01/2011 e 31/12/2011.

16. Como se verifica dos enquadramentos das condutas e tipificagdes legais
indicados acima, constantes na autua¢do ora combatida, a fundamentacdo
indicada pela D. Autoridade Fiscal se relaciona com custos, despesas operacionais
e encargos supostamente ndo comprovados para fins de apuragao da base de
calculo do IRPJ e da CSLL, considerando que referidos dispositivos mencionados
tratam dos conceitos contabeis e fiscais de lucro liquido, lucro bruto e
dedutibilidade de despesas operacionais de empresas sujeitas a apuragao do IRPJ
pelo lucro real, como é o caso da Recorrente.
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17. Entretanto, ao examinar o Relatdrio Fiscal integrante da autuacdo, verifica-se
que a D. Autoridade Fiscal discorre sobre outras condutas e motivagGes que
supostamente teriam ensejado a autuacdo, uma vez que trata da auséncia de
comprovacdo de parcelas redutoras da receita bruta(descontos incondicionais
concedidos), considerando, por sua vez, outra base legal que utiliza de forma
exclusiva, qual seja, a Instru¢cdo Normativa SRF n2 51/1978.

18. Ou seja, ao contrario do que quer levar a crer a D. DRJ, constata-se,
facilmente, que as tipificacOes legais sdo distintas, pois conceitos de receita bruta,
precos de mercadoria e servicos, e descontos incondicionais previstos na
Instrucdo Normativa SRF 51/1978 e tratados de forma exclusiva no Relatério
Fiscal ndo estdo relacionados com os conceitos de lucro liquido, lucro bruto e
dedutibilidade de despesas operacionais previstos na fundamentacdo legal
utilizada na autuacao.

Vejamos:
Auto de Infracdo Relatério Fiscal (integrante do Auto de Infragdo)
< Custos/Despesas Operacionais/Encargos Auséncia de comprovacao de Parcelas Redutoras
Objeto e : R
ndo comprovados da Receita Bruta (Descontos Incondicionais)
e Lei n® 9.249/95 (artigo 32)
Lexs] RIR/99 - Decreto n? 3.000/99 (artigos 247, Instrugdo Normativa SRF 51/78 (item 4.2)
& 248, 249, inciso |, 251, 277, 278, 299 e 300).

19. Este procedimento é totalmente ilegal e revestido de exageros, sendo que o
vicio veiculado na autuacdo é tal que impede a Recorrente de se defender
adequadamente e com precisdo acerca da exigéncia que lhe estd sendo imputada.
A D. Fiscalizagdo simplesmente amontoou dispositivos legais distintos e sem
motivagdo clara efetuou o langamento. Este procedimento ndo se encontra em
consonancia com o disposto no artigo 10, inciso IV do Decreto 70.235/72, que
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regula o processo administrativo fiscal. Vejamos:

“Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor competente, no local
da verificagdo da falta, e conterd obrigatoriamente:

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;” (Destaques ndo
constam do original).

20. Alids, ndo compete a Recorrente, ou a qualquer contribuinte, supor a
motiva¢do e os fundamentos que levaram a lavratura de auto de infragdao, que
deve conter o minimo de informacgdes que permitam ao autuado ler, entender e
defender-se daquilo que contra si fora imputado. Torna-se simples a
comprovacdo do acima alegado quando da analise dos dispositivos legais que
embasaram a autuacdo e a justificativa utilizada pela D. Fiscalizacdo.

21. Ainda que se possa considerar que tanto as despesas operacionais quanto os
descontos incondicionais, na pratica, acarretem a possibilidade de deducdo da
composicdo da base de calculo para fins de apuracdo do IRPJ e da CSLL, consistem
em fundamentos, situa¢des e dedugdes distintos, que acarretam a dificuldade de
verificacdo, pela Recorrente, do fato a ela imputado.
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22. E indiscutivel que n3o se trata de mero erro na fundamentagdo legal, ao
compararmos o quanto descrito no Relatério Fiscal e o quanto previsto na
autuacao, mas, de fato, de dois tipos diferentes de deducdo de base de calculo
gue consideram elementos mais amplos do que a simples capitulacdo legal.

23. Como a Recorrente voltara a demonstrar mais adiante, seja por uma, seja por
outra forma de dedutibilidade, suas operacdes estdo amparadas pela legislacao
tributaria e pela doutrina, especialmente dos tribunais administrativos.

24. Entretanto, ao contrdrio do quanto afirmado pela D. DRJ no v. acérdado
recorrido, é inegavel o cerceamento ao direito de defesa da Recorrente, diante da
dificuldade de verificar exatamente sobre qual dedug¢do a D. Autoridade Fiscal
embasou seu entendimento, que culminou na lavratura da autuacdo ora
combatida.

25. Ou seja, mostra-se patente o cerceamento ao direito de defesa da Recorrente,
gue se encontra inviabilizada de exercer plenamente o seu direito garantido
constitucionalmente, ante o desconhecimento de qual o fundamento que, no
entendimento da D. Autoridade Fiscal, teria se configurado como correto para
justificar os lancamentos ora combatidos. Repita-se ndo se trata de mero erro de
capitulacdo legal, mas, de fato, em naturezas diversas de deducdes da base de
calculo do IRPJ e da CSLL.

26. Com efeito, a Constituicdo Federal de 1988, em seu artigo 59, inciso LV,
expressamente assegura “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo,
(...) o contraditério e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”.
Referida garantida também se encontra prevista no artigo 22 da Lei n2 9.784/99,
que regula o processo administrativo no ambito da Administragdo Publica Federal.
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Por sua vez, “por ampla defesa, entende-se o asseguramento que é dado ao réu
de condi¢bes que lhe possibilitem trazer para o processo todos os elementos
tendentes a esclarecer a verdade ou mesmo de omitir-se ou calar-se, se entender
necessario”.

27. Em outras palavras, “o principio da ampla defesa é uma consequéncia do
contraditorio, mas tem caracteristicas préprias. Além do direito de tomar
conhecimento de todos os termos do processo (principio do contraditério), a
parte também tem o direito de alegar e provar o que alega e — tal como o direito
de acdo — tem o direito de ndo se defender. Optando pela defesa, o faz com plena
liberdade”.

28. Destarte, é evidente a necessidade de que se forneca a Recorrente todos os
dados, elementos e fundamentacdo para seja possivel analisar e combater a
alegacdo da D. Autoridade Fiscal acerca da dedutibilidade das bases de célculo do
IRPJ e da CSLL, seja em relagdo aos conceitos constantes da autuacdo (despesas
operacionais), seja em relacdo aos conceitos tratados n2 Relatério Fiscal
(descontos incondicionais como parcelas passiveis de reducdo da receita bruta).
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29. O erro ora demonstrado supera a simples indicacdo de capitulacdo legal,
configurando naturezas diversas de dedutibilidade da base de calculo e que, como
tal, ensejam uma argumentacdo diferenciada para cada uma delas, razao pela
qual é nitido o cerceamento ao direito de defesa da Recorrente, o que, por si sé ja
é suficiente para que seja determinado o cancelamento da autuacdo ora
combatida, em respeito ao quanto disposto no artigo 59, inciso Il do Decreto
70.235/72, in verbis: (...)

30. Diante dessas flagrantes contradicdio e imprecisdo da motivacdo e
fundamentacdo legal da autuacdo, torna-se inviavel para a Recorrente se
defender com precisdo contra a autuagdo em comento, visto ndo saber sobre a
efetiva motivacdo do lancamento. Ora, o auto de infracdo consiste em um ato
administrativo vinculado que deve seguir as regras estipuladas na legislacdo de
regéncia do processo administrativo fiscal (Decreto 70.235/72) e do Cddigo
Tributdrio Nacional, ndo podendo se distanciar das regras neles previstas, sob
pena de ser declarado nulo. {...)

32. Em decorréncia da inexisténcia de descricdo precisa dos fatos e da utilizacdo
de distintos fundamentos legais que levaram a lavratura da autuacdo ora
combatida, estes devem ser considerados nulos, conforme ja se manifestou este
E. CARF, a exemplo do recente julgado, cuja ementa segue abaixo transcrita: (...)

33. Portanto, demonstrada a patente nulidade da autuacdo ora combatida, em
decorréncia da inexisténcia de descricdo precisa dos fatos e da utilizacdo de
distintos fundamentos legais que motivaram a autuacdo, requer a Recorrente a
reforma do v. acérdao recorrido, com a consequente declaragdo de nulidade do
langamento.

[11.2 O DIREITO
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1.2.1 A EXIGENCIA FISCAL COMBATIDA

34. A Recorrente é pessoa juridica de direito privado regularmente constituida
nos termos de seus atos societarios, cuja atividade social principal corresponde a
atuagdo no ramo de importagao e exportagao, dedicando-se a comercializagao no
atacado de produtos e mercadorias importadas em geral, prestacdo de servicos
de assessoria e consultoria com foco no comércio exterior, importacdo por conta
propria, por encomenda e por conta e ordem de terceiros, além de, por vezes,
realizar transagdes comerciais como cotacdo de precos internacionais e a
intermediacdao comercial.

35. Neste sentido, por diversas vezes a Recorrente é contratada por seus clientes
para realizar importacdes, as quais podem se dar em duas modalidades, quais
sejam: (i) importagdes por encomenda; e (ii) importacdes por conta e ordem de
terceiros.

36. De forma breve, no caso das importacdes por encomenda, o cliente busca um
importador, tal como a Recorrente, objetivando a compra de determinado
produto do mercado externo. A Recorrente, por sua vez e em seu proprio nome,
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adquire a mercadoria pretendida, realiza a importacdo, bem como todos os
procedimentos relacionados ao desembarago aduaneiro, com a internalizacdo da
mercadoria no Pais e o recolhimento dos respectivos tributos incidentes para,
posteriormente, realizar a venda da mercadoria para o cliente que a
encomendou.

37. Assim, conforme se observa, referida transacdao consiste em operacdo de
venda e compra, na medida em que a Recorrente adquire a mercadoria, com seus
proprios recursos e, posteriormente, uma vez nacionalizada a mercadoria, ocorre
a sua revenda ao cliente, mediante a emissao, para tanto, da respectiva nota fiscal
de venda da mercadoria outrora importada.

38. A situacdo descrita acima é diferente da importacdao por conta e ordem de
terceiros, quando a Recorrente atua como prestadora de servico, ndo adquirindo
a mercadoria importada, situacdo na qual o valor da mercadoria importada é
antecipado e pago pelo cliente, tal qual os tributos incidentes na importacao.

39. Neste sentido, e buscando esclarecer as principais diferencas entre as duas
modalidades de importagdo, segue breve quadro comparativo: (...)40. Feitos os
esclarecimentos iniciais a respeito das modalidades de importacdo, destaque-se
gue a Recorrente se encontra sediada no Municipio de Vitéria, no Estado do
Espirito Santo/ES. Assim, realiza a maior parte de suas importacdes pelo principal
porto deste Estado - Porto de Vitéria -, estando beneficiada pelo Fundo para o
Desenvolvimento das Atividades Portudrias — FUNDAP.

41. O FUNDAP foi criado pela Lei n? 2.508/70 do Estado do Espirito Santo, com o
objetivo de “promover o incremento das exportagdes e importagdes através do
Porto de Vitéria” (Art. 19).
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Posteriormente, a Lei n2 2.592/71 estabeleceu que “os financiamentos pelo
FUNDAP serdo destinados as empresas que tenham sede no Estado do Espirito
Santo” (Art. 29).

42. No desenvolvimento de suas atividades, a Recorrente, como toda e qualquer
trading, concede descontos comerciais, atuagdo estda normal e corriqueira na
busca pela fidelizacdo de seus clientes. Tais descontos, de clara natureza
incondicional, possuem total respaldado na legislacdo. Vejamos (...)

43. Ocorre que, a despeito da total regularidade dos descontos comerciais
concedidos quando das operagdes de importacdao por encomenda praticadas pela
Recorrente, consignou a D. Autoridade Fiscal que nado teria sido comprovada a
incondicionalidade dos mencionados descontos — entendimento este mantido
pelo v. acérddo recorrido —, razdo pela qual efetuou a glosa dos descontos
concedidos, bem como autuou a Recorrente mediante o lancamento de créditos
tributarios a titulo de IRPJ e CSLL que entendeu devidos.

44. Por sua vez, e de forma totalmente ilegal, que acabou por ferir o direito a
ampla defesa da Recorrente, conforme demonstrado no tépico preliminar, ao
analisar as operac¢des da Recorrente por conta e ordem de terceiros, entendeu a
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D. Autoridade Fiscal que, unicamente por ndo constarem das respectivas notas
fiscais das mercadorias, os descontos concedidos teriam se caracterizado como
forma artificial de diminuicdo das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL, ou que
seriam ainda despesas operacionais ndo comprovadas, conforme premissa
adotada tendo por base a legislacdo apontada pela D. Fiscaliza¢do na autuagao ou
aquela constante do Relatério Fiscal que faz parte integrante do auto de infragao.

45. Conforme amplamente demonstrado na impugnacdo apresentada, referido
entendimento ndo merece prosperar, uma vez que a Recorrente concedeu, de
fato, descontos comerciais aos seus clientes, com respaldo em documentacao
idénea, tendo cumprido todos os requisitos legais relativos a concessdo dos
descontos incondicionados, nos moldes do que determina também a
jurisprudéncia patria e a doutrina tributaria, bem como, mesmo que se entenda
por se classificarem como despesas os mencionados descontos incondicionais
decorrentes das operacdes por conta e ordem de terceiros — o que se admite
apenas a titulo de argumentacdo, haja vista os vicios e ilegalidades constantes do
auto de infracdo —, ndo se verificou qualquer ilegalidade ou desobediéncia a
legislacdo de regéncia.

46. Assim, a Recorrente reitera por meio do presente recurso voluntdrio a
regularidade das operagdOes realizadas, que ensejam na reforma integral do v.
acordao recorrido, com o consequente cancelamento integral da autuacdo
guerreada e a extincdo do crédito tributario em questao.

l1.2.2 AS OPERACOES POR ENCOMENDA LASTREADAS EM DOCUMENTAGAO
HABIL E IDONEA E NO REGULAR CUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS LEGAIS

47. Conforme previamente exposto, a D. Autoridade Fiscal consignou que a
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Recorrente ndo teria comprovado a natureza incondicional dos descontos
concedidos, entendimento este mantido pelo v. acérdao recorrido.

48. No caso das importagdes por encomenda, entendeu tanto a D. Autoridade
Fiscal, quanto a D. DRJ, que a Recorrente nao teria demonstrado atender aos
requisitos para a concessdao de tais descontos, previstos e conceituados na
Instrucdo Normativa SRF n2 51/78. Vejamos:

“q. A receita liquida de vendas e servicos é a receita bruta das vendas e
servigos, diminuidas (a) das vendas canceladas, (b) dos descontos e
abatimentos concedidos incondicionalmente e (c) dos impostos incidentes
sobre as vendas.

(...)

4.2 - Descontos incondicionais s@o parcelas redutoras do preco de vendas,
quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de servicos
e ndo dependerem de evento posterior a emissdo desses documentos”

49. No entendimento da D. Autoridade Fiscal, ratificado pelo v. acérdao recorrido,
e que supostamente justificaria o langamento ora combatido, para a concessdo do
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desconto incondicionado: (i) deveria constar o desconto na nota fiscal de venda
dos bens, no caso de importagdo por encomenda; e (ii) ndo deveria depender de
evento posterior a emissdao da nota fiscal de venda, pelo importador, no caso, a
Recorrente. Consignou ainda a D. Autoridade Fiscal que a Recorrente deixou de
informar a existéncia dos descontos incondicionados em suas notas fiscais de
venda.

50. Contudo, em que pesem os argumentos exarados pela D. Autoridade Fiscal em
seu Relatério Fiscal, os lancamentos ora combatidos a titulo de IRPJ e de CSLL sdo
indevidos e se apresentam manifestamente equivocados, uma vez que a
existéncia e concessdo dos descontos encontra amparo legal e comprovagdo em
outros documentos admitidos.

51. Cabe esclarecer, conforme j& mencionado, que a Recorrente iniciou suas
atividades no meio do ano de 2010, pouco antes do periodo objeto da autuacdo
fiscal em comento, o que, obviamente, demonstra a necessidade de realizagao,
naquela ocasido, de alguns ajustes pontuais na sua forma de atuacdo e de
realizacdo de suas atividades comerciais.

52. A despeito disto, a Recorrente, tal como se demonstra, ndo pode ser
penalizada por eventual equivoco que, de forma alguma, altera a natureza
incondicional dos descontos comerciais praticados e que foram verdadeiramente
concedidos, atrelado ao fato de que, tal qual ja examinado e definido por este E.
CARF, apesar de ndo constarem das notas fiscais, tais descontos incondicionais
podem ser comprovados por outro meio, tratando-se de descontos legais e
validos.

53. Como é de conhecimento, o processo administrativo, em qualquer esfera
(federal, estadual e municipal) obrigatoriamente deve seguir o principio da
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verdade material, na medida em que se busca a verdade dos acontecimentos e
ndo a mera aparéncia e/ou forma. Assim, o mero equivoco material no
preenchimento de notas fiscais ndo pode acarretar a cobranca a maior de tributos
manifestamente indevidos, diante da existéncia e autorizagdo de outras formas de
verificacdo dos descontos incondicionalmente concedidos, que ndo dependeram
de qualquer evento posterior a emissdo das notas fiscais.

54. O principio da verdade material é principio especifico do processo
administrativo. No processo administrativo fiscal ha maior liberdade na busca das
provas necessarias a formacdo da convic¢do do julgador sobre os fatos alegados
no processo. Essa maior liberalidade decorre do préprio fim visado com o controle
administrativo da legalidade, j& que ndo pode haver interesse subjetivo da
Administracdo na solucdo do litigio, sendo imperioso o cancelamento do
langamento baseado apenas em alegag¢des quando contrapostas com evidéncias
trazidas aos autos. (...)

58. Ou seja, o principio da verdade material — vetor do processo administrativo
fiscal — é de observancia obrigatdria pela Administragao, que, em conjunto com o
contribuinte, tem o dever de investigar e apurar a realidade dos fatos, assim como
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ja se manifestou este E. CARF em diversas oportunidades, a exemplo do julgado
cuja ementa segue abaixo colacionada, proferido pela sua C. CSRF.

()

61. Merece destaque, inclusive, que este préprio E. CARF ja teve a oportunidade
de se manifestar acerca da desnecessidade de constar em nota fiscal a bonificacdo
concedida, momento no qual a equiparou ao desconto incondicional.

62. Ou seja, ao analisar questdo praticamente idéntica a exposta e sob analise, o
6rgdo competente na esfera administrativa federal entendeu ser desnecessario o
desconto em nota fiscal, pois ndo dependente de implementacdo de qualquer
condicdo. Vejamos:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL COFINS Data do fato gerador: 15/03/2000 BASE DE CALCULO.
SAIDAS DE PRODUTOS EM BONIFICACAO NAO DEPENDENTES DA
IMPLEMENTACAO DE QUALQUER CONDICAO. EXCLUSAO PERMITIDA.
PAGAMENTO A MAIOR CONFIRMADO PARCIALMENTE.

Equiparam-se aos “descontos concedidos incondicionalmente” a que alude
a exclusdo legal permitida da base de cdlculo das contribuicdes devidas ao
PIS/Pasep e a Cofins as “bonificagées” perfeitamente identificadas com as
notas fiscais de venda a que se referiram, ainda que ndo tenham constado
desta, mas, sim, em outro documento fiscal apartado. Recurso Voluntdrio
Provido em Parte”. (CARF, Acorddo n° 3401-001.947, Processo
Administrativo n® 10865.900236/2008-97 — Sessdo de Julgamento de
25.09.2012 - Destaques ndo constam .do original) (Doc. 03).

63. Dada a pertinéncia da matéria colacionada acima, pede-se vénia para
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colacionar trecho do v. acérdao proferido:

()

64. Conforme se observa de importante ponto destacado pelo ilustre Conselheiro
Relator do acérddo supramencionado, ndo ha qualquer base em lei para a
exigéncia do destaque em nota fiscal dos descontos incondicionados, sendo certo,
portanto, que a Unica previsdo para tanto encontra respaldo na Instrugdo
Normativa SRF n2 51/78, cujo ndo atendimento ndo pode culminar em autuagdo
fiscal quando comprovado - como de fato foi em outros documentos- a real
concessao dos descontos incondicionados, tal como previsto nos contratos das
operacbes de importagdo por encomenda firmados pela Recorrente, descontos
esses que independem da implementacdo de condigdo posterior (vide Doc. 07 da
impugnacao).

65. Necessario comentar que tal posicionamento encontra respaldo em outros
julgados deste E. CARF, a exemplo do julgado cuja ementa segue abaixo transcrita,
gue reconheceu, por meio da apresentacdo de outros documentos, a existéncia
de desconto incondicional legalmente possivel. Confira-se:
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(...)

66. Tal qual destacado, ndo pode uma Instrucdo Normativa exarada pela
Secretaria da Receita Federal ultrapassar as disposi¢cdes legais (lei em sentido
estrito), como no caso, ao criar exigéncia ndo prevista em lei e estabelecer, para
fins de classificacdo de descontos como incondicionais que esses “sdao parcelas
redutoras do preco de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos
bens ou da fatura de servicos e ndo dependerem de evento posterior a emissao
desses documentos”.

()

68. Nos moldes do entendimento exarado por este E. CARF, de forma a afastar
ainda qualquer discussdo sobre a legalidade do procedimento adotado, a
Recorrente volta a colacionar os contratos de importagdo por encomenda em que
se constata a prévio estabelecimento entre a Recorrente e seus clientes acerca da
existéncia regular dos descontos de carater eminentemente incondicional(vide
Doc. 07 da impugnagao). Vejamos exemplo extraido de um dos contratos:

()

69. Conforme facilmente se observa da analise do contrato firmado (vide Doc. 07
da impugnagdo) previamente as importagdes por encomenda, a Recorrente
concedeu, de fato, desconto incondicionado. Assim, uma vez respaldado em (i)
contratos prévios firmados entre as partes — importador e o encomendante e,
ainda, (ii) diante da regular contabilizacdo realizada pela Recorrente, em que
houve recebimento a menor, haja vista o desconto concedido de forma
incondicionada na revenda das mercadorias no mercado interno, se faz
mandatdrio reconhecer, em respeito a legislagdo e ao principio da verdade
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material, como também a luz ainda da jurisprudéncia do CARF, a correta deducdo
dos descontos incondicionados, razao pela qual ndo pode prevalecer a autuagdo
fiscal guerreada, devendo ser cancelados os créditos tributdrios a titulo de IRPJ e
CSLL.

70. Constata-se, portanto, que a Recorrente apresentou todos os documentos
que possuia para comprovar que houve a concessao de descontos comerciais de
forma correta, prévia e expressamente prevista em contrato, ndo dependente de
qualquer cumprimento de obrigacdo posterior, dados esses esclarecidos durante
o procedimento fiscalizatério.

()

72. Alids, mencione-se que a propria RFB, ainda que de forma indireta, ja se
manifestou pela ndo obrigatoriedade de constar em nota fiscal o desconto
concedido. A bem da verdade, na Solu¢do de Consulta n? 58/2012 (vide Doc. 08
da impugnacgdo), a RFB demonstrou entendimento no qual a bonificagdo -- para
efeitos comparavel ao desconto incondicionado, como ja reconhecido pelo E.
CARF -- pode ser respaldada apenas em contrato formal.
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(...)

73. Por tudo o quanto exposto, imperioso o reconhecimento da legalidade dos
descontos incondicionais concedidos pela Recorrente, impondo-se, portanto, a
reforma integral do v. acdrdao recorrido, com o consequente cancelamento da
autuacdo fiscal, uma vez que, “modificando o preco para menos e sendo
contemporaneo a conclusao do negdcio principal, vislumbra-se a concessdo de
um desconto incondicional ”.

111.2.3 AS OPERAGOES POR CONTA E ORDEM LASTREADAS EM DOCUMENTAGAO
HABIL E IDONEA E NO REGULAR CUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS LEGAIS.

74. Em relacdo as operacgdes de importagao por conta e ordem de terceiro, a D.
Fiscalizagdo aparenta ter entendido que a Recorrente também haveria
contabilizado valores decorrentes de descontos incondicionados, os quais, a seu
ver, ndo seriam possiveis em razao da (i) inexisténcia de destaque em nota fiscal,
tal qual ocorrido nas operacbes de importacdo por encomenda; e pela
(ii)impossibilidade de, nas operagdes por conta e ordem, serem concedidos
descontos tomando por base outros valores que ndao aqueles decorrentes da
exclusiva prestacdo de servicos da Recorrente.

75. Por outro lado, conforme ja descrito anteriormente em sede preliminar, a
forma ilegal como foi lavrada a autuacdo pela D. Fiscalizacdo abre margem
também a interpretacdo de que os valores em discussdo teriam sido glosados em
razao de a Recorrente, supostamente, ndo ter comprovado que referidos valores
seriam decorrentes de despesas operacionais.

76. A despeito da ilegal e confusa argumentacao trazida pela D. Fiscalizagdo,
apenas um fato é certo: a autuagao ndo pode prevalecer, sejam os valores
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considerados como descontos incondicionais, seja como despesas operacionais,
na medida em que sob qualquer ética seriam dedutiveis da base de cdlculo do
Imposto de Renda (e, por reflexo, da CSLL), com o atendimento, em ultima
anadlise, dos ditames legais de ambos institutos, conforme se demonstrara, o que
refor¢a, ainda mais, a necessidade de cancelamento da autua¢do em razdo do
flagrante cerceamento ao direito de defesa da Recorrente.

77. Assim, tratando-se de descontos incondicionados, em relagdo ao ponto sobre
a inexisténcia de destaque na nota fiscal de servico (uma vez que se trata de
operacdo por conta e ordem), sdo aplicaveis as mesmas conclusdes expostas no
tépico das importacGes por encomenda, que demonstram que a existéncia de
contrato valido e prévio supre, em respeito ao principio da verdade material, a
falta de indicacdo do desconto nas notas fiscais, até porque também ndo
dependente de cumprimento de obrigacdo posterior, nos moldes do quanto
corroborando pela doutrina e pela jurisprudéncia deste E. CARF, Tribunais
Superiores, inclusive em sede de recurso repetitivo (STJ) e da prépria RFB.

78. Assim, e conforme ja mencionado, é posicionamento pacifico deste E. CARF 8
a desnecessidade de constar expressamente em nota fiscal a existéncia do

16




ACORDAO 1402-007.724 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19396.720009/2016-38

desconto quando este for verificdvel em outros documentos. Neste sentido, a
Recorrente instruiu sua impugnag¢do com o Contrato de Importagdo por Conta e
Ordem de Terceiro em questao, por meio do qual se verifica, de forma expressa, a
previsdo de um desconto comercial incondicionado (vide Doc. 09 da impugnacdo).

79. Importante ainda lembrar que, conforme determinado no ja colacionado v.
Acérdao n? 3401-001.947 do E. CARF, ndo pode prevalecer a necessidade de que
o desconto incondicionado seja destacado em nota fiscal, uma vez que referida
exigéncia é fundada em mera Instrucdo Normativa (IN SRF n2 51/78), sem
qualquer expressa previsdo legal (lei em sentido estrito). Vejamos novamente:

(...)

80. Alids, essa é a mesma fundamentacdo que demonstra ser inaplicavel a
segunda alegacdo trazida pela D. Autoridade Fiscal, mantida pelo v. acérdao
recorrido, para glosar os descontos incondicionais concedidos nas operacdes de
importacdo por conta e ordem. Afinal, ndo se observa qualquer exigéncia legal
referente aos limites do desconto concedido, ou seja, ndo ha dispositivo na
legislacdo que autorize a limitagdo imposta pela D. Fiscalizagcdo no sentido de que
apenas poderia a Recorrente conceder descontos sobre seus préprios servicos
prestados(e a receita bruta deles decorrente).

81. Os valores que originam o desconto incondicional concedido constituem, no
entender da Recorrente, receitas financeiras da Recorrente, as quais, a titulo
meramente elucidativo, ndo eram tributadas pelo PIS e COFINS a época dos fatos
em razdo da reducdo a zero das aliquotas (conforme determinado pelo Decreto n2
5.164/200410).

82. A receita financeira, por sua vez, integra o conceito de receita bruta. Assim,
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inexiste qualquer legislacdo que determine que o desconto comercial, para ser
considerado incondicional — e, portanto, passivel de dedu¢do da base de célculo
do IRPJ e da CSLL — esteja vinculado a prestagdo de servigo propriamente dita.

83. No caso em tela, buscando fidelizar sua clientela e com isso aumentar suas
atividades comerciais, a Recorrente concedeu, de fato, desconto comercial
(incondicional), o qual encontrava expressa previsao contratual, a despeito de ndo
constar em nota fiscal. Tais descontos, tomando por base a forma de prestacdo de
servi¢cos da Recorrente, eram somados a cada servigo prestado, contabilizados em
conta proépria do cliente, e efetivados (descontados) dos valores que o cliente
deveria pagar a cada periodo.

84. Assim, para fundamentar a sua alegagao, a D. Fiscalizagdo tomou por base
uma mera Instru¢do Normativa (qual seja, a IN SRF n? 51/78), que é a mesma
afastada por este E. CARF quando da exigéncia de previsdo expressa em nota
fiscal, e que, em seu item 5, expressamente determina, a titulo elucidativo, que
outros recursos recebidos pelo contribuinte, como recursos financeiros recebidos
na qualidade de beneficios econémicos, como o crédito-prémio de IPI, compdem
a receita liquida da empresa para fins de cdlculo do IRPJ, passivel de diminui¢ao
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dos descontos incondicionais o que demonstra, claramente, e também sob essa
Otica, inclusive, que a receita financeira deve integrar a receita bruta da
Recorrente e ser passivel de abatimento de descontos concedidos
incondicionalmente, sob essa analise. Vejamos:

(...)

85. Tal posicionamento, como ja demonstrado, apenas confirma sob essa ética a
regularidade do procedimento adotado pela Recorrente, sem levar em
consideracdo a flagrante ilegalidade da IN SRF 51/78, como reconhecido pelo E.
STJ em sede de recurso repetitivo e também pelo E. CARF, a exemplo também do
guanto consignado no Acorddo n? 3302-001.47913, in verbis:

(..))

86. Comprova-se, do acima exposto, que a D. Autoridade Fiscal, bem como a D.
DRJ, possuiam elementos para concluir que, de fato, foram concedidos descontos
comerciais incondicionais, conforme previstos expressamente nos contratos
firmados, e que referidos descontos, ao contrario do que quer levar a crer a D.
DRJ, ndo dependiam de qualquer implementacdo de condicdo posterior, tendo
sido cumpridos os requisitos legais e comprovados os pagamentos realizados a
menor do que o cobrado (desconto incondicionado).

87. Ademais, é imperioso se destacar que a propria RFB ja se manifestou em
ocasido de resposta a Solucdo de Consulta pela possibilidade de concessdo de
descontos incondicionados em operacGes por conta e ordem de terceiros,
reforcando, de forma expressa, que tais descontos estdo incluidos no valor da
operagdo (de remessa e ndo de servigo do bem, ou seja, exatamente como feito
pela Recorrente), em posicionamento contrario aquele adotado pela D.
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Fiscalizacdo no presente processo.

()

88. Assim, por tudo o quanto exposto, imperioso reconhecer a legalidade dos
procedimentos adotados pela Recorrente, bem como a insubsisténcia da
autuagdo ora combatida, impondo-se, portanto, seu necessdrio cancelamento, em
respeito ao posicionamento legal, a jurisprudencial deste E. CARF e da prépria
RFB.

89. Contudo, caso se entenda que a questdao em analise se refere a dedutibilidade
ou ndo de despesas operacionais, duivida apenas existente em razdo das
contradig¢des levantadas pela D. Autoridade Fiscal na autuagdo— as quais, frisa-se,
ensejam o seu imediato cancelamento em razdo do flagrante cerceamento ao
direito de defesa da Recorrente —, também outra ndo pode ser a conclusdo além
do cancelamento do auto de infracdo pelas razes a seguir expostas.

90. Primeiramente esclarega-se que eventual equivoco na classificacdo pela
Recorrente como desconto incondicional caso a D. Autoridade Fiscal entenda
tratar-se de despesa operacional, o que se admite apenas a titulo de

18




ACORDAO 1402-007.724 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19396.720009/2016-38

argumentacdo, haja vista a o vicio insanavel existente, ndo tem o conddo de
constituir qualquer ilicito.

91. Isto se da porque eventual equivoco cometido neste sentido ndo configura
infracdo legal, na medida em que ndo altera a real base de calculo do IRPJ e da
CSLL, mas constitui, eventualmente, mero descumprimento de obrigacdo
acessoria por simples equivoco de escrituracdo contdbil; equivoco este que, se
existente, o que se admite apenas a titulo de argumentacdo e em razdo da total
desconexdo do Relatério Fiscal com o quanto descrito na autuacgdo, seria
totalmente escusdvel considerando-se que a Recorrente, a época, havia acabado
de iniciar suas atividades.

92. Ocorre que, partindo-se de qualquer premissa que queira a D. Fiscalizacdo, a
Recorrente jamais alterou a base de calculo do IRPJ e da CSLL, de forma que tal
equivoco, se existente, o que se admite apenas a titulo de argumentagao, nao
acarretou qualquer reducdo indevida de tributos, os quais foram efetivamente
recolhidos aos cofres publicos no montante em que sdo de fato devidos.

()

94. Ademais, conforme ampla jurisprudéncia apresentada aos autos, é pacifico o
entendimento de que a inexisténcia de conduta dolosa e a consequente boa-fé
tém sido prestigiados nos processos administrativos fiscais julgados por este E.
CARF, bem como pelos C. STF e pelo E. STJ.

95. Assim, considerando-se os valores em discussdo como despesas, na medida
em que sdo necessarias a atividade da Recorrente e foram incorridas para a
realizacdo das operagdes de importagdo por conta e ordem, “as despesas
incorridas sdo dedutiveis do lucro liquido do periodo, sendo registradas
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(proporcionalmente, se avangarem por mais de um periodo de apuragdo — anual
ou trimestral — do Imposto de Renda) no periodo-base em que a obrigagdo da
empresa restou efetivada”, em cumprimento a exigéncia legal prevista no artigo
299 do Regulamento do Imposto de Renda (“RIR/99”), vigente a época dos fatos,
in verbis:

()

99. Conforme se observa, tais despesas ndo sdo, exatamente, usuais e normais
para todas as empresas, mas o sdo para aquela area de atuagdo especifica e,
ainda, sdo Uteis na promocdo de vendas, razdo pela qual poderiam ser objeto de
deducdo do Imposto de Renda como despesa operacional, conforme reconhecido
pela E. CSRF, conclusdo essa exposta também por HIROMI HIGUCHI, como visto
acima.

100. Vale também notar que neste sentido ja se pronunciou a COSIT através do
Parecer Normativo n® 32/1981, em que dispde:

()
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101. Ora, da mesma forma que o reembolso de despesas de financiamentos
bancarios é normal e habitual no caso em analise no Parecer em comento, e
busca viabilizar o aumento das vendas futuras (com a manutengdo de clientela e
fornecedores), sao habituais e normais as despesas ora discutidas para as trading
sediadas no Espirito Santo (que importam pelo Porto de Vitéria), pois constituem
forma de fidelizacdo de seus clientes, razdo pela qual jamais poderiam ser
glosadas pela D. Fiscalizagdo sob essa 6tica, caso tenha sido a pretendida.

102. Cumpre ressaltar, neste sentido, e de forma a ndo deixar qualquer ddvida em
relacdo a matéria, que a propria D. DRJ (vide Doc. 10 da impugnacdo) ja examinou
a matéria em discussdo, especificamente em relacdao aos descontos concedidos
aos clientes pelas empresas nas operagdes de importagdo por conta e ordem,
confirmando o posicionamento acerca da possibilidade de deducdo de referidos
descontos, na qualidade de despesas operacionais, haja vista a pratica de
mercado, necessdria para a fidelizacdo de clientes, como demonstrado pela
Recorrente. (...)

103. Cumpre a Requerente ressaltar que o entendimento acima consignado pela
D. DRJ foi integralmente mantido por este E. CARF, por meio do v. acérddo n?
1402-002.301, cuja ementa segue abaixo transcrita

()

104. Da leitura do voto condutor de referido v. acérdao observa-se, com clareza,
gue este E. CARF manifestou-se no sentido de que os descontos concedidos aos
clientes daquela trading company permitem que a empresa consiga negociar os
servigos e combater a concorréncia, se tratando de pratica usual neste nicho.

105. Neste sentido, consignou o E. CARF que, por se tratar de rotina de mercado,
os descontos concedidos aos clientes da trading company sdo necessarios, usuais
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e normais, a fim autorizar a dedutibilidade das despesas.

()

107. Assim, seja por um motivo (desconto incondicional) seja por outro (despesa
operacional), resta comprovada a insubsisténcia da autuagdo fiscal em analise,
sendo forgoso seu cancelamento, em respeito ao quanto determina a legislagdo
de regéncia e ao posicionamento doutrindrio e jurisprudencial administrativo
(CARF, RFB, DRJ) e judicial, inclusive dos tribunais superiores (STJ), razdo pela qual
deve ser determinada a reforma integral do v. acérdao recorrido.

V. OS PEDIDOS
108. Em razdo de tudo o quanto exposto, pleiteia a Recorrente:

(i) Em sede preliminar, seja declarada a nulidade da autuacdo ora
combatida, diante da inexisténcia de descricdo precisa (e coerente) dos
fatos e dos fundamentos que a motivaram, o que acarreta cerceamento ao
direito de defesa da Recorrente, nos termos do artigo 59, inciso Il, do
Decreto 70.235/72 e do posicionamento do E. CARF;
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(ii) No mérito, aplicando-se, inclusive, se assim preferir, o disposto no artigo
59, § 32 do Decreto 70.235/7221 , seja dado integral provimento ao seu
recurso voluntdrio, com a consequente reforma do v. acérdado recorrido,
para cancelamento integral da exigéncia fiscal, inclusive da multa de oficio e
juros aplicados, tendo em vista a demonstragdo pela Recorrente no sentido
de que foram, de fato, concedidos descontos incondicionais nas operacdes
fiscalizadas, descontos estes que, a despeito de ndo constarem em notas
fiscais de venda, encontram respaldo em contratos formais firmados entre
a Recorrente e os encomendantes e adquirentes, e que independem de
implementacdo de condicdo posterior, conforme exaustivamente
comprovado, em respeito ao disposto na legislacdo, corroborado pela
doutrina e pela jurisprudéncia deste E. CARF (Docs. 03, 04, 05 e 06),
Tribunais Superiores, inclusive em sede de recurso repetitivo (STJ), como
também pela prépria RFB24, em atendimento ao principio da verdade
material, bem como por se tratar documentacdo contdbil da Recorrente,
habil e suficiente para garantir sua validade e a comprovacao da efetivacao
dos descontos incondicionais. Pelo principio da eventualidade, caso se
entenda que a motivacdo da autuacdo fiscal decorreu da auséncia de
comprovacdo de despesas operacionais, também requer seja o presente
recurso voluntario integralmente provido para cancelamento integral da
exigéncia fiscal, em razdo da comprovacdo de atendimento a todos os
requisitos legais para fins de dedutibilidade das despesas operacionais
necessarias, usuais e normais a atividade da Recorrente, bem como diante
da comprovagado, em documentagao idonea, da efetivagdao da despesa, em
respeito ao posicionamento doutrindrio e jurisprudencial do E. CARF, da C.
RFB e E. STJ;

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

(iii) Caso o direito da Recorrente ndo seja reconhecido de plano, o que se
admite apenas e exclusivamente a titulo argumentativo, em face de tudo o
guanto comprovado, protesta a Recorrente provar o alegado por todos os
meios admitidos em direito em caso de eventual diligéncia, em busca e
respeito ao principio da verdade material para o cancelamento da presente
autuacdo e reforma integral do v. acérdao recorrido”.

Ocorre que o julgamento do recurso voluntario, por intermédio da Resolucdo n2
1402-001.887, na sessdo de 24 de abril de 2025, as e-fls. 1407-1442, foi convertido em diligéncia
no sentido de que a Unidade de Origem intimasse a Recorrente a, ndo obstante as bonificagées
ndo tenham constado do corpo das notas fiscais de venda, para apresentar outros documentos
gue comprovem o efetivo desconto dos valores relativos a tais descontos dos valores que o cliente
deveria pagar a cada periodo.

Devidamente intimada, a Recorrente carreou aos autos os documentos que
comiserava serem habeis a demonstrar a regularidade, a efetividade e o correto registro contabil
dos referidos abatimentos.
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Apds analise da documentacdo ofertada, a autoridade administrativa, as e-fls.1591-
1597, apresentou Relatério de Diligéncia.

Apds manifestagao da Recorrente sobre referido Relatério de Diligéncia, os autos
retornaram para que fosse dada continuidade ao julgamento do recurso voluntario.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n2 70.235, de 06 de
mar¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Cdédigo Tributario Nacional.
Portanto, dele tomo conhecimento.

Conforme ja relatado, o presente processo versa acerca de lancamento de oficio de
IRPJ e CSLL referente ao ano-calendario de 2011, em que a autoridade tributaria concluiu que a
Recorrente ndo comprovou que os valores identificados como redutores da receita bruta, possam
ser enquadrados no conceito de “descontos incondicionais”.

A Recorrente apresentou a competente impugnagdao procurando demonstrar que
foram concedidos descontos incondicionais nas operac¢des fiscalizadas, que, apesar de ndo
constarem em notas fiscais de venda, encontram respaldo em contratos formais firmados entre a
Recorrente e os encomendantes e adquirentes, e que independem de implementag¢do de condicao
posterior. Em complemento, a Recorrente buscou demonstrar, ainda, o atendimento a todos os
requisitos legais para fins de dedutibilidade das despesas operacionais necessarias, usuais e
normais as suas atividades.

Contudo, a decisdo recorrida manteve integralmente o lancamento sob o
fundamento de que a autuacdo fiscal demonstrou claramente que os supostos descontos
utilizados pela impugnante, tiveram origem, em duas operacdes da empresa: a) Importacao por
encomenda; b) Importacdo por conta e ordem e terceiros. Destarte, é fato que a impugnante
realiza a maior parte de suas importacdes pelo principal Porto do Espirito Santo - Porto de Vitdria,
estando beneficiada pelo Fundo para o Desenvolvimento das Atividades Portuarias — FUNDAP.

Em virtude disso, em cada operacdo, faz jus a um beneficio financeiro concedido
por esse Fundo, que deve ser apurado e deferido, para, posteriormente, ser creditado a ela.
Todavia, estar-se-ia diante de valores utilizados para reduzir a receita bruta de vendas, os quais,
em virtude da auséncia de confirmacdo e enquadramento no conceito de descontos
incondicionais, deveriam ser caracterizados como “reducdo indevida do lucro” e o langcamento
mantido.

Ja a Recorrente, discordando, do acdrddao de piso, apresentou recurso voluntdrio
repisando os argumentos de sua impugnacao. Em sintese, a Recorrente arguiu

(i) Preliminarmente, a nulidade da autuacdo fiscal por cerceamento do direito de
defesa, diante da auséncia de descricdo precisa dos fatos e fundamentos que motivaram a
autuacao, bem como a tipificacdo ndo atrelada aos fatos e documentos fiscalizados, sob pena de
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se admitir a violagdo ao art. 10, inciso IV c¢/c o art. 59, ambos do Decreto n? 70.235/72, e a
jurisprudéncia deste C. CARF;

(ii)Quando ao mérito:

(ii-1) a demonstracdo documental de que a Recorrente concedeu, de fato,
descontos comerciais aos seus clientes, com respaldo em documentagdo idénea, tendo cumprido
todos os requisitos legais para a concessdao de descontos incondicionais, tanto nas operac¢ées de
importagdao por encomenda, como por conta e ordem;

(ii-2) a demonstracdo documental de que as operacdes por encomenda cumpriram
as exigéncias legais para a concessao dos descontos incondicionais, atendidas as determinagdes da
Instru¢do Normativa SRF n2 51/78;

(ii-3) a necessidade de se atender ao principio da verdade material que norteia o
processo administrativo tributdrio, devendo ser admitidas todas as provas idoneas que possam
demonstrar as alegacdes do sujeito passivo, incluindo outros documentos além das notas fiscais;

(ii-4) a auséncia de dispositivo legal que determine a exigéncia do destaque em nota
fiscal de descontos incondicionais, corroborada pela Solu¢do de Consulta n2 58/2012, que autoriza
a comprovacdo dos descontos incondicionais por meio de contratos formais; e

(ii-5) a existéncia de contratos de importacdo por encomenda nos quais é possivel
constatar o prévio estabelecimento entre a Recorrente e seus clientes acerca da existéncia regular
dos descontos incondicionais.

Assim, passa-se a analise dos argumentos recursais.

PRELIMINAMENTE

A Recorrente alegou que o lancamento seria nulo por cerceamento do direito de
defesa, visto que ndo teria ocorrido a descricdo detalhada dos fatos e fundamentos que
motivaram a autuacdo, bem como a tipificagdo que ndo atrelada aos fatos e documentos
fiscalizados.

De acordo com a Recorrente teria havido a violagdo ao art. 10, inciso IV c/c o art.
59, ambos do Decreto n? 70.235/72. Porém, entendo que o argumento de nulidade dos
lancamentos por erro no enquadramento legal e consequente cerceamento do direito de defesa,
ndo deve prevalecer.

Isso porque o que pode constatar é que a autoridade fiscalizadora respeitou os
principios do contraditério e da ampla defesa, afastando qualquer hipdtese de nulidade do
lancamento relativa ao cerceamento de defesa da Recorrente.

Ademais, a descricdo dos fatos, as planilhas e documentos sdo claros com relacdo a
infracdo imputada a impugnante. Inclusive, a Recorrente contestou o mérito, refutando com
profundidade, todos os pontos da autuacdo fiscal, ndo demonstrando qualquer prejuizo em sua
defesa.
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Outrossim, como o recurso voluntdrio repisou os argumentos de sua impugnacao,
nos termos do art. 114, § 129, | do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), adiro a
fundamentacao coligida no acérdao-recorrido.

“DA PRELIMINAR

3. Cabe ressaltar, que improcede a preliminar de nulidade dos langamentos
de oficios arguida pela impugnante, tendo em vista o que dispGe os artigos 59 e
60 do Decreto n.2 70.235, de 1972, abaixo transcritos:

Art. 59. Sdo nulos;
| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisées proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢do do direito de defesa.

Art. 60. As irregularidades, incorrecées e omissGes diferentes das referidas
no artigo anterior ndo importaréio em nulidade e serdio sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver
dado causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio.

Do exame do dispositivo supra extrai-se que, no tocante aos lancamentos,
s6 pode haver nulidade se o ato for praticado por agente incompetente (inciso 1),
uma vez que a hipdtese do inciso Il do mesmo artigo, relativa a cerceamento do
direito de defesa, alcanca apenas os despachos e decisGes, quando proferidos
com inobservancia do contraditdrio e da ampla defesa.

Quaisquer outras irregularidades, incorrecGes e omissdes cometidas no
auto de infragdo ndo importarao em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
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guando nao influirem na solugao do litigio.

Nesse sentido, transcrevo trecho do Acérdao n2 1301-004.417 da 12 Secgado
de Julgamento/32 Camara/12 Turma Ordinaria, proferido na sessdo de
10/03/2021:

“E certo que o langamento deve ser feito de modo a permitir que o autuado
compreenda os fatos que lhe sGo imputados. Essa compreens@Go, em muitos
casos, emana do exame de vdrios documentos, e nGo sé do auto de
infragdo. E que o ato administrativo de langamento, néo raro, se exterioriza
no conjunto formado pelo auto de infra¢cdo e por todos os seus anexos,
incluindo planilhas, relatdrios, termos etc. E desse conjunto que se deve
extrair a compreensdo do fato imputado ao sujeito passivo.

Sem compreender tais fatos, teria sido impossivel fazer a impugnagdo e o
recurso. Entretanto, a leitura de ambos (impugnagdo e recurso) revela que a
recorrente sempre teve clareza dos ilicitos que lhe eram atribuidos. E certo
que, no recurso, ndo se reclama propriamente da descricdo do fato, mas do
enquadramento legal. Porém, no que tange a essa alegag¢do, cabe insistir no
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entendimento que, em inumeros julgados, prevaleceu nesta turma, segundo
o qual o autuado se defende dos fatos que lhe sdo imputados e da
respectiva qualifica¢do juridica.

Portanto, um possivel erro de enquadramento legal ndo gera nulidade do
auto de infracdo, se houver suficiente clareza quanto a descri¢do dos fatos e
sua respectiva qualificagdo. O equivoco ou imprecisGo no enquadramento
legal s6 provocard nulidade do langamento se ficar demonstrado que do
erro adveio prejuizo a compreensGo do ato administrativo e, por
conseguinte, prejuizo ao direito de defesa. Ndo é isso, entretanto, que se
verifica no caso concreto.”

De acordo com a autuacao fiscal, verifica-se que a autoridade tributaria nao
confirmou a concessao dos descontos incondicionais, autuando a impugnante por
reducdo indevida do lucro. Nesse sentido, o presente caso se enquadraria nos
artigos 247, 248, 249, inciso |, 251, 275, 278, 279 e 280 do RIR/99 (Decreto n?
3.000, de 26 de margo de 1999).

No Auto de Infracdo temos os seguintes dispositivos citados: art. 32 da Lei
n2 9.249/95 e os arts. 247, 248, 249, inciso |, 251, 277, 278, 299 e 300 do RIR/99. E
fato que o art. 280 do RIR/99 foi reproduzido nas fls. 20 do processo
administrativo.

Com isso, o cerceamento de defesa citado pela impugnante, na pratica,
estaria na auséncia de citacdo dos art. 275 e 279 do RIR/99, abaixo demonstrados:

Art. 275. O contribuinte deverd elaborar demonstracdo do lucro real,
discriminando (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 82, § 19, e Lei n® 9.430, de
1996, arts. 12 e 29):

I - o lucro liquido do periodo de apuragdo;

Il - os langamentos de ajuste do lucro liquido, com a indicagdo,
quando for o caso, dos registros correspondentes na escrituragdo
comercial ou fiscal;

Il - o lucro real.

Art. 279. A receita bruta das vendas e servicos compreende o produto da
venda de bens nas opera¢des de conta propria, o preco dos servigos
prestados e o resultado auferido nas operacbes de conta alheia (Lei n?
4.506, de 1964, art. 44, e Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 12).

Pardgrafo unico. Na receita bruta ndo se incluem os impostos ndo
cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante, dos
quais o vendedor dos bens ou o prestador dos servicos seja mero
depositdrio.

Nesse processo administrativo podemos observar que a Administragao
Publica claramente respeitou os principios do contraditério e da ampla defesa,
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afastando qualquer hipétese de nulidade do langamento relativa ao cerceamento
de defesa da impugnante.

A descricdo dos fatos, as planilhas e documentos sdo claros com relagdo a
infracdo imputada a impugnante.
Tanto é verdade, que a impugnante adentrou a discussdo do mérito,

impugnando com profundidade, todos os pontos da autuacdo fiscal, ora
impugnada, ndo demonstrando qualquer prejuizo em sua defesa.”

Portanto, rejeito a preliminar de nulidade arguida pela Recorrente.
MERITO

No mérito, verifica-se que a Recorrente realizava a maior parte de suas importacdes
pelo principal Porto do Espirito Santo - Porto de Vitdria, estando beneficiada pelo Fundo para o
Desenvolvimento das Atividades Portudrias — FUNDAP.

Em virtude disso, em cada operacdo, tinha direito a um beneficio financeiro
concedido por esse Fundo, que deve ser apurado e deferido, para, posteriormente, ser creditado a
ela. De tal modo, conforme a autuacao e confirmada pela decisdo de piso, ndo haveria vinculagao
desse beneficio financeiro, cujo direito é da Recorrente, com a venda ou servigo contratado pelos
clientes dela.

Ainda, de acordo com o acdérddo de piso, ndo haveria se falar em desconto
incondicional no presente caso, uma vez que a Instrugdo Normativa n2 51/1978 é clara ao dispor
gue os descontos incondicionais, também denominados descontos comerciais sdao parcelas
redutoras do preco de vendas, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de
servicos e ndo dependerem de evento posterior a emissao desses documentos.

Portanto, estar-se-ia diante de valores utilizados para reduzir a receita bruta de
vendas, os quais, em virtude da auséncia de confirmacdo e enquadramento no conceito de
descontos incondicionais, devem ser caracterizados como “redugdo indevida do lucro”.

Contudo, a época da prolacdo da Resolugdao n? 1402-001.887, na sessao de 24 de
abril de 2025, as e-fls. 1407-1442, este colegiado reconheceu que razdo assistia a Recorrente em
seu inconformismo recursal e que a decisdo de piso deveria ser reformada.

Afinal, esta Turma decidiu que havia elementos “para concluir que, de fato, foram
concedidos descontos comerciais incondicionais, conforme previstos expressamente nos contratos
firmados, e que referidos descontos, ao contrdrio do que quer levar a crer a D. DRJ, ndo dependiam
de qualquer implementacdo de condicGo posterior. Por outro lado, sequindo entendimento firmado
nas decisGes citadas, apesar de encontrar expressa previsdo contratual, desconto comercial
(incondicional), a despeito de ndo constar em nota fiscal, de acordo com a Recorrente “eram
somados a cada servico prestado, contabilizados em conta propria do cliente, e efetivados

(descontados) dos valores que o cliente deveria pagar a cada periodo”.
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Porém, esta Turma, também, entendeu também que, ndo obstante as bonificacoes
nao terem constado do corpo das notas fiscais de venda, deveria ser oportunizado a Recorrente
que pudesse apresentar outros documentos que comprovassem o efetivo desconto dos valores

relativos a tais descontos dos valores que o cliente deveria pagar a cada periodo.

Houve, assim, a conversao do julgamento em diligéncia, cujo excerto da decisdao
transcrevo abaixo:

Contudo, entendo que a Recorrente tem razao em suas razoes recursais
devendo a decisdao de piso ser reformada. Como meus fundamentos de decidir,
adoto trecho do voto condutor do Acdérddo n? 1401-004.265 (Relator: Leticia
Domingues Costa Braga, data da sessdo: 10/03/2020) no sentido de considerar
dedutiveis os valores dos descontos concedidos a seus clientes em razdo de
beneficios fiscais:

“..)

02) Despesas indedutiveis — repasse de beneficios fiscais aos clientes
Com relacdo ao repasse de descontos financeiros concedidos aos cliente,
este E. CARF tem entendimento consolidado de que o beneficio fiscal
auferido pela recorrida é considerado despesa usual e necessdria, portanto,
dedutivel da base de cdlculo do IRPJ e CSLL.

A autoridade fiscal insurge-se quanto a postura adotada pela
contribuinte, ora recorrida, em considerar como despesas os descontos
fornecidos aos seus clientes nas opera¢des de importacGo por conta e
ordem dado ao fato de ser beneficidria de incentivos fiscais e financeiros
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concedidos pelo Estado do Espirito Santo no dmbito do Fundo para o
Desenvolvimento das Atividades Portudrias FUNDAP (Manual Operacional
do FUNDAP — Fundo para o Desenvolvimento das Atividades Portudrias.
Mai/07. Disponivel em http//www.bandes.com.br/).

No caso ora posto em julgamento tem-se que a recorrida é sociedade
empresdria "fundapiana"” beneficidria de incentivos fiscais e financeiros
concedidos para as tradings por meio de Decretos ou Leis do Estado do
Espirito Santo que hd praticamente meio século fazem parte da estrutura
concorrencial do Comércio Exterior no Brasil.

O FUNDAP vigora desde 1970 no Espirito Santo contemplando
sociedades empresdrias tradings nele instaladas que realizem importacées
pelo Porto de Vitdria mediante contratag¢do de operagées de crédito perante
0 Banco de Desenvolvimento do Estado do Espirito Santo (BANDES) com
recursos previstos em dotagcdo orcamentdria especificas para tal fim (
art.28, Lej estadual n® 2.508, de 22 de maio de 1970).

A reqularidade da postura fiscal empreendida pela recorrida ao
proceder o cémputo dos ‘"descontos" obtidos junto ao FUNDAP
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posteriormente concedidos aos seus clientes como despesas necessdrias é
conferida a partir da compreensdo de suas opera¢des de importagdo no
Comércio Exterior.

De acordo com a legislacGo aduaneira brasileira as importagées
podem ser legitimamente efetuadas por empresa comercial
importadora/exportadora, conhecidas como "trading companies" quem
realiza todos os procedimentos fiscais e alfandegdrios das importagoes:
logistica, transporte das mercadorias, escolha seguradora, despacho
aduaneiro, pagamento dos tributos, obtenc¢do de licengcas, armazenagem e,
ao final, entrega aos destinatdrios.

As “tradings” na importa¢Go de mercadorias podem operar de duas
formas:

Em uma primeira conhecida como "importacGo por encomenda" as
importagées sdo realizadas em nome proprio com assungdo do risco do
negdcio ainda que presente um encomendante pré-determinado.

Servem-se da habilidade logistica que detém para reduzir custo da
mercadoria e competir no mercado como uma grande empresa de revenda,
podendo até vender a mercadoria para outros grandes distribuidores. Nesta
forma de atuacdo, as operacbes ndo caracterizam a adog¢do de forma
juridica a fim de elidir a carga tributdria. A importa¢cdo de mercadorias
posteriormente remetidas a estabelecimentos de outra empresa localizada
em outro Estado encontra previsdo no art. 11 da Lei n® 11.281 de 20 de
fevereiro de 2006, regulamentado perante a SRF por meio da IN
n.634/2006.
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Outra modalidade de atuag¢lo das tradings sdo as conhecidas
"operagcbes por conta e ordem de terceiro" (arts.7781, MP n.2158/2001)
quando o risco da importagdo é da sociedade empresdria real adquirente
sendo os precos, por exemplo, negociados pela real adquirente oferecendo
a “trading” sua logistica operacional e “know how” no Comércio Exterior.

O "desconto” repassado da trading a sua cliente ocorre nas
"operagdes por conta e ordem de terceiro" na medida em que hd incidéncia
do ICMS importagdo na operagéo nos termos do art.155, §22, IX, a. quando
a trading repassa, numa segunda operacdo, o produto importado para
outro estabelecimento hd o "desconto comercial" decorrente da aplicagdo
dos beneficios do FUNDAP.

Basicamente as operag¢des da recorrida no FUNDAP operam do
seguinte modo: {(...)

A operagdo de crédito contratada pela Recorrente perante o agente
financeiro BANDES é de baixissimo custo justamente com o propdsito de
subsidiar sua atuacGo no Comércio Exterior e atrair investimentos diretos
para o Estado o que pressupbe que o0s beneficios que usufrui sejam
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repassados a seus clientes para o adequado funcionamento do FUNDAP; dafi
que os "descontos comerciais" repassados a cliente "X" ndo constituem
mera liberalidade ou mesmo apenas politica comercial da recorrida na
medida em que sdo proprios do funcionamento do FUNDAP.

Sendo o bastante tem-se que no momento da liberagdo do
empréstimo, 9% (nove por cento) do seu valor ficam retidos no BANDES, em
CDBs de titularidade do importador, como uma das formas de garantia. A
condigdo especial é a de que esse valor seja aplicado em projeto prdprio ou
de terceiros, nos setores industrial, agricola, ou desenvolvimento até o
ultimo dia do exercicio seguinte ao da contratagdo do financiamento.

Muito embora o prazo de 25 anos para liquidagdo do financiamento,
é possivel também quitar a divida do financiamento por meio de leildo
(leildo esse tratado no item acima).

A Lei Estadual n® 7.491 de 10 de julho de 2003 instituiu que as dividas
das empresas do FUNDAP sejam levadas a leildo, como objeto de oferta
publica. Hd grande vantagem na participa¢do do leildo dado que a
SERTRADING pode conseguir quitar sua divida com um desconto de até 90%
(noventa por cento).

O beneficios obtidos pela Recorrente na operagéo de financiamento
mnn

sdo repassados para a empresa "x" mediante descontos na mercadoria
repassada.

A questdo a ser enfrentada, no mérito dos presentes autos, é se os
beneficios FUNDAP correspondentes a "descontos" repassados aos clientes
da recorrida trading podem ser considerados como despesas necessdrias e
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se passiveis de deducdo na apuracdo do lucro real a afetar as bases de
incidéncia do IRPJ e da CSLL.

(...)

Os beneficios concedidos pelo Espirito Santo faz com que a recorrida
tenha competitividade no setor que atua ao repassd-los para seus clientes
sendo todos registrados nos contratos de importagdo por conta e ordem.

Os descontos concedidos aos clientes da recorrida ndo constituem
mera liberalidade. Ndo é o fato de ndo haver determinagdo expressa em
lei para o repasse que afasta o fato de serem necessdrios: trata-se de
rotina estabelecida pelo do mercado em decorréncia dos proprios
beneficios e propdsitos do FUNDAP, portanto, sdo necessdrios, usuais e
normais, conforme determina o artigo 299 do RIR/99.

Assim, dou provimento ao recurso voluntdrio da recorrente por
considerar que os descontos sGo dedutiveis da base fiscal tanto do IRPJ
quanto da CSLL”.
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A Cdmara Superior de Recursos Fiscais também jd decidiu nesse
sentido:

IMPORTACAO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS. FUNDAP.
TRANSFERENCIA DO BENEFICIO. REEMBOLSO DE DESPESAS PAGAS.
DESCONTO COMERCIAL. DEDUTIBILIDADE. A transferéncia, por parte
de pessoa juridica, do beneficio fiscal obtido no dmbito do FUNDAP,
em relagGo a operag¢des de importagdo por conta e ordem dos seus
clientes, constitui despesa dedutivel nas bases de cdlculo do
IRPJ/CSLL. (Acérddo n° 9101-007.168 — CSRF/1¢ TURMA, Relator:
Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Data da Sessdo: 1 de outubro
de 2024)

Do voto condutor do Acdrdao mencionado, adoto as seguintes razées:

“...)
MERITO

Brevissimo Histdrico O FUNDAP — Fundo de Desenvolvimento das
Atividades Portudrias é tido um beneficio fiscal estadual visando o
incremento das atividades de exportacbes e importa¢des através do Porto
de Vitdria, no Estado do Espirito Santo, que exige o atendimento a certos
requisitos por parte de empresas importadoras, que tenham sede ou filial
naquele Estado (“Empresa Fundapeana”).

A principal caracteristica do beneficio é uma efetiva reducdo do
desembolso do ICMS, que se obtém, em apertada sintese, mediante as
seguintes etapas:
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1) Importagdo pela “Empresa Fundapeana” por conta ordem do
adquirente.

2) Desembarago aduaneiro, com diferimento do ICMS incidente na
importagéo, para o momento da saida do produto/mercadoria importada
ao adquirente.

3) Obtengdo, por parte da “Empresa Fundapeana”, de financiamento
junto ao BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPIRITO SANTO - BANDES (8%
ou 3%, a depender da aliquota de saida), com o compromisso de
investimento em projetos sociais, industriais, turismo ou agropecudrios no
Estado do Espirito Santo (hd uma retengdo de 9% sobre o valor a ser
financiado — caugdo retida).

4) Recompra pela “Empresa Fundapeana” da divida oriunda do
financiamento junto ao BANDES, em leildo, com desdgio de até 90%.

5) Contratagdo prévia entre a “Empresa Fundapeana” e o adquirente
visando a “devolugdo”, “reembolso” ou “desconto” equivalente a um
percentual sobre o desdgio obtido na recompra do financiamento do valor
do ICMS na importagdo. (...)
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Como se pode notar, o voto vencedor do Acorddo Recorrido tem em
conta dois aspectos (i) o fato de o repasse nGo ser um “desconto comercial”,
porquanto o valor é superior ao da fatura de servico, e (ii) o que teria sido
repassado eram as receitas financeiras obtidas do abatimento da divida
assumida para pagamento do ICMS.

Este Conselheiro ja havia se manifestado pessoalmente durante a
sessdo de julgamento do processo em tela. Na ocasido acompanhei o
relator do voto vencido, que adotava como razbes de decidir, o voto do
Auditor Fiscal que ficou vencido quando do Acdrddo de Impugnacgdo, que
abaixo igualmente transcrevo:

“Apresento o presente voto relativamente ao item 2 da
autuagdo, que trata da glosa de despesas com descontos concedidos,
consideradas indedutiveis na apura¢do do Ilucro real por serem
desnecessdrias.

A divergéncia de meu entendimento envolve tanto os
fundamentos para a glosa das despesas trazidos no Termo de
Verificagdo Fiscal quanto aos que se valeu o llustre Relator em seu
voto, que, a meu ver, s.m.j., alteraram a fundamentac¢Go do
lancamento, focando a argumentacgdo na dedutibilidade de perdas.

Como bem resumido pelo llustre Relator em seu relatdrio, a
fiscalizagGo entendeu que seriam desnecessdrias, por ndo se
enquadrarem nas condigées de dedutibilidade previstas na legislacdo
do IR, caracterizando-se, portanto, como liberalidade, as despesas
classificadas pela interessada na conta “41.03.01.0005 — Descontos
Concedidos”, deduzidas pela interessada na apuragdo do lucro real do
ano-calenddrio de 2007, exercicio de 2008, no valor total de RS
8.877.478,04.

Tais despesas adviriam das atividades comerciais realizadas
entre a interessada e dois de seus clientes, as pessoas juridicas
ELUMA S/A IND E COMERCIO e SIEMENS LTDA, e se referem a
operacgbes de importacdo por conta e ordem de terceiros realizadas
para essas empresas.

Em resumo, a interessada repassava as mencionadas clientes,
através da concessdo de descontos nas transa¢des comerciais, parte
de ganhos financeiros obtidos em razdo de ser participante do Fundo
de Desenvolvimento das Atividades Portudrias — Fundap.

As condicbes dos descontos foram previstas em contratos
firmados entre as partes envolvidas, devidamente juntados aos autos.

ApOs arrazoado esclarecendo a forma que sdo obtidos os
financiamentos através do Fundap e a forma de contabilizacGo dos
descontos ora analisados, os fundamentos mencionados pelo
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autuante no Termo de Verificacto Fiscal para classificar tais despesas
como ndo necessdrias sdo, basicamente, os seguintes:

a) Seriam descontos concedidos por mera liberalidade da
interessada;

b) Caso a interessada desejasse conceder descontos a suas
clientes deveria fazé-lo sobre valores de receitas de servicos e ndo
sobre receitas financeiras, que ndo teriam qualquer vinculagdo com
0s servigos prestados, tendo em vista que as receitas financeiras
auferidas pela interessada sdo decorrentes de beneficio fiscal a ela
atribuidos, e ndo as suas clientes;

¢) Que os descontos concedidos ndo podem ser considerados
usuais ou normais, visto que ndo foram oferecidos a outros clientes
que transacionaram com a interessada no mesmo periodo.

A interessada, por sua vez, apresentou justificativas de cardter
empresarial para entender e escriturar as despesas financeiras
glosadas pela fiscalizagdo como despesas operacionais necessdrias,
usuais e normais. Justifica a necessidade das despesas alegando
razbes que fazem parte do cotidiano da geréncia comercial e
financeira de empresas: meio de angariar clientes relevantes e forma
de manutencdo de tais clientes; a concorréncia entre “trading
companies” que, como a interessada, também se locupletam de
vantagens financeiras por se filiarem ao Fundap. Além disso, a
interessada classifica como natural o tratamento diferencial dado aos
clientes mencionados, em virtude do porte dos mesmos.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Do enquadramento legal mencionado no auto de infragdo,
convém citar o artigo 299 do RIR/99, verbis:

“Art. 299. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos
custos, necessdrias a atividade da empresa e a manutencdo da
respectiva fonte produtora.

§ 19 Sdo necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a
realizagdo de transa¢des ou operagdes exigidas pela atividade da
empresa.

§ 22 As despesas operacionais admitidas sGo as usuais ou
normais no tipo de transagdes, operacoes ou atividades da empresa”.

De acordo com o dispositivo legal citado, os dispéndios
realizados ou as obrigacdes assumidas pelas pessoas juridicas sdo
considerados dedutiveis na apuracdo da base de cdlculo do IRPJ se
feitos com o propdsito de manter em funcionamento a fonte
produtora de rendimentos. O artigo ainda determina que as despesas
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devem atender aos requisitos gerais de necessidade, usualidade e
normalidade.

Deve ser considerado que as relagbes econbémicas e
empresariais modernas exigem que as pessoas juridicas atuem, ainda
que de forma subsididria, em dreas cada vez mais diversificadas, de
modo a cumprir suas fung¢bes sociais. Dessa maneira, fica cada vez
mais desassociada da realidade econémica contempordnea entender
que somente as despesas relacionadas as suas atividades fins sdo
diretamente dedutiveis na apuragdo da base de cdlculo do imposto de
renda. Exemplo disso é a crescente atua¢do de empresas comerciais
ou de servigos junto ao mercado financeiro, seja para captac¢do de
recursos ou para prote¢cdo contra as variagbes dos indices
econémicos, como nas operacdes de Original Fl. 26 do Acdrddo n.°
1302-006.405 - 12 Sejul/3¢ Cdmara/22 Turma Ordindria Processo n®
15586.720322/2011-73 hedge ou swap. Tais atuacdes, apesar de néo
serem os objetivos finais das empresas, se revelam necessdrias para a
manutengdo da fonte produtora de recursos e cada vez mais normais
ou usuais a todos os ramos de negdcios.

Entendo, ainda, que quesitos como necessidade, usualidade e
normalidade sdo critérios subjetivos e que, por isso, dependem de boa
dose de razoabilidade na andlise da dedutibilidade de determinado
gasto.

Segundo Edmar Oliveira Andrade Filho (Andrade Filho, Edmar
Oliveira. “Imposto de Renda das Empresas” - 29 ed. — Sdo Paulo:
Atlas, 2005, p. 144), “a necessidade ou normalidade do gasto é
questdo de fato que sé pode ser aquilatada diante de casos
concretos. Um gasto ndo usual ou ndo ordindrio pode, em certas
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circunsténcias, ser util para a sociedade e para a empresa se visa a
boa marcha ou ao incremento de suas atividades ou se tem por
finalidade proteger bens tangiveis e intangiveis afetos aos interesses
delas. Dentro dessa perspectiva, mesmo os gastos realizados a titulo
de liberalidade podem, em certas circunsténcias, ser admitidos como
dedutiveis; basta que o gasto tenha alguma relacdo com a fungdo
social da empresa, principio pelo qual o empreendimento econémico
é visto como um centro de aglutinagdo de interesses dos sdcios, dos
empregados, dos entes publicos e, enfim, de toda a comunidade.” E
certo que no Direito existe o principio de que “a prova cabe a quem
alega”. Tal principio se aplica também ao direito tributdrio e estd
inserido na legislagdo do imposto de renda. De acordo com o art. 923
do RIR/99, “a escritura¢éo mantida com observéncia das disposicdes
legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e
comprovados por documentos hdbeis, sequndo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais”, e que o artigo 924 do mesmo
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regulamento determina que “cabe a autoridade administrativa a
prova da inveracidade dos fatos registrados com observdncia do
disposto no artigo anterior”.

Assim, salvo nos casos das presungées legais, onde hd inversdo
do 6nus da prova, que é transferida expressamente ao contribuinte,
entendo que cabe ao Fisco provar que os fatos registrados na
contabilidade do contribuinte sdo inveridicos; no caso concreto, se a
interessada escriturou as despesas entendendo as mesmas
necessdrias, deveria a fiscaliza¢cdo apresentar provas concretas que
provassem o contrdrio.

Nesse sentido, entendo insuficientes os argumentos da
fiscalizagdo para promover a glosa. O argumento que os descontos
seriam liberalidade da interessada ndo se sustenta com fundamento
da glosa, visto que todo desconto dado a cliente possui, em maior ou
menor grau, determinada parcela de liberalidade, haja vista a
possibilidade prevista no art. 280 do RIR/99 de ao apurar o lucro real
deduzir da receita bruta de vendas os descontos incondicionais.

Também ndo hd vedacgdo ao fato de a interessada se valer de
beneficios em razdo de participar do Fundap, de modo a obter
vantagens comerciais. Alids, esta é uma das finalidades do beneficio
fiscal: além de promover o desenvolvimento regional, econémicos
envolvidos.

Por fim, o argumento da fiscalizagéio de que tais descontos néo
sdo usuais ou normais aos tipos de operagbes também é
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insustentdvel, pois os ganhos financeiros advindos do beneficio fiscal
do Fundap sdo para empresas relacionadas ao comércio exterior,
sendo certo que as despesas glosadas foram todas vinculadas a
contratos e operagbes de importagdo. Portanto, usuais e normais ao
tipo de atividade desenvolvida pela interessada.

Abrir precedentes para que a fiscalizagdo interfira em decisées
empresariais ao analisar a necessidade de determinada despesa
descaracteriza o langcamento de tributos como atividade
administrativa plenamente vinculada, conforme previsto no art. 142
do CTN.

Deve-se ter em conta que a imagina¢cGo humana é ilimitada.
Toda decisGo empresarial criadora de despesas estaria sujeita a
argumentos contrdrios trazidos pela fiscalizacdo de que outra decisdo
seria a mais correta, ou mais econbmica que a adotada, e que a
despesa criada seria, por isso, desnecessdria.

Por todo o exposto, entendo que é improcedente o lancamento
consubstanciado no item 2 do auto de infragéo do IRP..
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E 0 meu voto.”

Neste instante, aproveito para acrescentar as demais razoes para nao
concordar com as razdes do voto vencedor do Acérdao Recorrido.

A primeira delas é o fato de no voto condutor, o desenvolvimento do
arrazoado leva em consideragdo uma comparacado entre o “repasse” e o
valor das notas fiscais. Tal comparacdo ndo parece razoavel porque se
tratar de um pagamento acordado entre a “Empresa Fundapeana” e o
cliente adquirente de produto/mercadoria por conta e ordem, em razdo da
evidente reducdo no valor a ser pago de ICMS, caso a importacao fosse
realizada na forma apresentada acima.

O nome atribuido a esse pagamento seja “reembolso”, “desconto”,
“repasse” ou “devolucdo” ndo altera a sua natureza juridica, que é a
reducdo do “custo” de aquisicdo da mercadoria/produto. Ndo se trata de
remuneracao pelo servico. O ICMS jamais comporia a prestacao de servicos
em uma importacao por conta e ordem. Portanto, por dbvio, o “repasse” de
parte ou a integralidade do seu valor ndo pode ser compreendido como
“desconto comercial” — stricto sensu.

Toda a estrutura montada para o FUNDAP encontra suas origens na
impossibilidade de concessdao de beneficios fiscais, sendo mediante acordo
(Convénios CONFAZ) entre os Estados, na forma do inciso Il, combinado
com a alinea “g” do§ 29, todos do art. 155, da CRFB/88.

Desde a Lei Complementar 24, de 7 de janeiro de 1975, ja eram
conhecidas as restrigdes para instituicdes e revogac¢des de incentivos fiscais
(latu sensu). Entretanto, no ambito dos Estados, dada a fluidez sobre o
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alcance do que seriam tais incentivos, implementaram-se diversos
mecanismos para atrair investimentos, estes em potencial (ou efetivo)
desacordo com a exigéncia da celebragao de Convénios.

FUNDAP é, ao meu sentir, um desses incentivos, cuja implementacdo
documental, tal qual a emissdao de notas fiscais, indicagdo da base
imponivel, aliquotas e cdlculo do ICMS devido, ndo corresponde a realidade
da transagdo, posto que a interposi¢cdo da estrutura de um fundo publico
para fomento de atividade econ6mica, mediante ativos constituidos por
titulos de créditos (créditos oriundo do financiamento do valor do ICMS
devido), e depois a sua cessdao onerosa por valor correspondente a 10% do
valor de face serve, apenas, para resultar em um valor de ICMS
efetivamente recolhido aos cofres do Estado em montante inferior as
aliquotas e montantes constantes das Notas Fiscais.

E o porqué de ndo constar nos documentos fiscais o ICMS
efetivamente recolhido? A resposta esta na natureza do ICMS. Um tributo
ndo cumulativo e de repercussdo tributaria. Uma vez destacado o ICMS em
documento fiscal, o Estado para o qual a mercadoria/produto é destinada
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(Estado do adquirente) deve admitir tal valor como um crédito (ainda que
potencial) em favor do adquirente. Eis ai a guerra fiscal.

No caso da repercussao, o ICMS é um daqueles tributos no qual o
contribuinte de direito é o “vendedor” — no caso, o importador, mas o
contribuinte de fato é a pessoa adquirente do produto ou mercadoria,
podendo este ser igualmente contribuinte ou ndo do referido imposto. Nao
esquecamos que no caso do ICMS, esta assertiva ja se encontra hd muito
sedimentada, quando para se exigir qualquer indébito, ha de se observar o
art. 166, do CTN. Vejamos:

Art. 166. A restituicGo de tributos que comportem, por sua natureza,
transferéncia do respectivo encargo financeiro somente serd feita a
quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de té-lo
transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a
recebé-la.

No caso da razdo de decidir do voto vencedor, o redator entendeu
tratar-se de liberalidade. Reproduzimos novamente parte do voto (...)

Esta conclusdo, ao meu sentir, ndo reflete o contexto integral do
beneficio fiscal. Se é um incentivo fiscal com vistas a reducdo da carga
tributaria do ICMS (cujo 6nus é do adquirente), ndo se pode dissociar tal
operacdo, para, ao se analisar apenas um Uunico aspecto do FUNDAP,
concluir tratar-se o tal “desconto comercial” uma mera liberalidade, a
ponto de se afirmar ndo ser uma despesa dedutivel (a teor do art. 299 do
RIR/993). A operacdo, vista pelo seu todo, é meramente uma reducgdo do
preco de aquisicdo da mercadoria/produto, cujos onus e bdnus sdo do
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adquirente.

Ndo se pode perder de vista, ainda, a prépria razdo da existéncia da
“Empresa Fundapeana”. Trata-se, na esséncia, de uma prestadora de
servicos de importacdo/exportacdo. No caso, importacdo por conta e
ordem de terceiros. Ndao é empresa especuladora para, com o ICMS
eventualmente pago por terceiros, venha a contratar operagdo financeira
visando lucro pela possibilidade de desconto do passivo financeiro
(financiamento).

Essa transagdo (aquisicdo por conta e ordem) sé existe no caso em
tela porque o adquirente a contrata sabendo da possibilidade de se utilizar
a condicdo da “Empresa Fundapeana” para a obten¢do de um do beneficio
tributario de ICMS. Com efeito, entendo perfeitamente usual e normal da

sua atividade, a contrata¢do do “repasse”, “desconto”, “reembolso” dessa
parcela (ou mesmo parte).

Aqui, permito-me uma especial felicitacdo ao Auditor Fiscal pela sua
brilhante ponderacdo sobre os critérios de dedutibilidade do art. 299 do
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RIR/99, a alcangar aquelas despesas relativas as atividades que visam
cumprir a func¢do social de uma sociedade, e que reproduzo abaixo:

Deve ser considerado que as relagbes econbmicas e empresariais
modernas exigem que as pessoas juridicas atuem, ainda que de
forma subsididria, em dreas cada vez mais diversificadas, de modo a
cumprir suas fungdes sociais. Dessa maneira, fica cada vez mais
desassociada da realidade econémica contempordnea entender que
somente as despesas relacionadas as suas atividades fins sdo
diretamente dedutiveis na apuragdo da base de cdlculo do imposto de
renda.

(...

Assim, alinho-me, igualmente, as conclusdes encontradas nos
Acorddos 1402-002.743 e 1402-002.301. Destacando-se do primeiro:

Os beneficios concedidos pelo Espirito Santo faz com que a recorrida
tenha competitividade o setor que atua ao repassd-los para seus
clientes sendo todos registrados nos contratos de importagéo por
conta e ordem.

Os descontos concedidos aos clientes da Recorrida ndo constituem
mera liberalidade. Ndo é o fato de ndo haver determinagdo
expressa na lei para o repasse que afasta o fato de serem
necessdrias: trata-se de rotina estabelecida pelo mercado em
decorréncia dos proprios beneficios e propdsitos do FUNDAP,
portanto sdo necessdrias, usuais e normais, confirme determina o
art. 299 do RIR/99.
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Nestes termos, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Especial”.
Sobre a matéria, cito, ainda:

BASE DE CALCULO. SAIDAS DE PRODUTOS EM BONIFICACAO NAO
DEPENDENTES DA IMPLEMENTAGCAO DE QUALQUER CONDIGAO. EXCLUSAO
PERMITIDA. PAGAMENTO A MAIOR CONFIRMADO PARCIALMENTE.
Equiparam-se aos “descontos concedidos incondicionalmente” a que alude
a exclusdo legal permitida da base de calculo das contribuicGes devidas ao
PIS/Pasep e a Cofins as “bonificagdes” perfeitamente identificadas com as
notas fiscais de venda a que se referiram, ainda que ndo tenham constado
desta, mas, sim, em outro documento fiscal apartado, emitido
imediatamente. (Acorddo n? 3401002.117-42 Cadmara/12 Turma Ordinaria.

Da referida decisdo extraio o trecho a seguir: Esse entendimento da
Administracdo Tributaria também foi estendido para o PIS/Pasep e a Cofins,
consoante se verifica nas “Perguntas e Respostas”, disponibilizado no site
da Receita Federal do Brasil na internetl, cujo texto transcrevo:
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370 As bonificagbes concedidas em mercadorias compéem a base de
cdlculo do PIS/Pasep e da Cofins?

Os valores referentes as bonificacbes concedidas em mercadorias
serdo excluidos da receita bruta para fins de determinagdo da base
de cdlculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, somente
quando se caracterizarem como descontos incondicionais concedidos.

Descontos incondicionais, de acordo com a IN n2 51, de 1978, sdGo as
parcelas redutoras do pre¢o de venda, quando constarem da nota
fiscal de venda dos bens e ndo dependerem de evento posterior a
emiss@o desse documento. Portanto, neste caso, as bonificagoes em
mercadoria devem ser transformadas em parcelas redutoras do preco
de venda, para serem consideradas como descontos incondicionais e
consequentemente excluidas da base de cdlculo das contribuicdes.

Para o Fisco, portanto, para que as bonificagbes possam ser
excluidas da base de calculo do PIS/Pasep e da Cofins, ha que de serem
caracterizadas como os descontos incondicionais concedidos assim
definidos na IN SRF n2 51, de 1978, isto é, atenderem a duas condig¢es: a
primeira, de que constem da nota fiscal de venda dos bens; e, a segunda,
de que ndo dependam de evento posterior a emissdo desse documento.

No presente caso, o resultado da diligéncia demonstra que, ndo

obstante as bonificacoes ndo tenham constado do corpo das notas fiscais

de venda, uma parte delas teve a sua emissdo ha mesma data, ao mesmo

cliente, com numeracao sequencial imediata, envolveu o mesmo produto

[com ressalvas feitas pela fiscalizacdo quanto as referéncias dos mesmos,

0 que, para mim se mostra irrelevante], o mesmo transportador e as
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mesmas placas dos veiculos transportadores.

Sob essas condicoes, portanto, ndo vejo como elas possam ter

ficado na dependéncia de evento posterior a emissdo da nota fiscal de

venda, o que permite que possam ser caracterizadas como “descontos

incondicionais concedidos”, mostrando-se irrelevante, porquanto ndo

fundada em lei, o preenchimento da condicdo de que constem da prépria

nota fiscal de venda e ndo de um documento em separado desta. (Grifei)

Sendo assim, entendo que ha elementos para concluir que, de fato, foram
concedidos descontos comerciais incondicionais, conforme previstos
expressamente nos contratos firmados, e que referidos descontos, ao contrario
do que quer levar a crer a D. DRJ, ndo dependiam de qualquer implementacao de
condicdo posterior.

Por outro lado, seguindo entendimento firmado nas decisdes citadas,
apesar de encontrar expressa previsdao contratual, desconto comercial
(incondicional), a despeito de ndo constar em nota fiscal, de acordo com a
Recorrente “eram somados a cada servico prestado, contabilizados em conta
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propria do cliente, e efetivados (descontados) dos valores que o cliente deveria
pagar a cada periodo”.

Portanto, entendo que o julgamento do . recurso voluntario deve ser
convertido em diligéncia para que a Unidade de Origem intime a Recorrente a
apresentar tais documentos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de que a Unidade de Origem
intime a Recorrente a, ndo obstante as bonificagdes ndo tenham constado do
corpo das notas fiscais de venda, para apresentar outros documentos que
comprovem o efetivo desconto dos valores relativos a tais descontos dos valores
gue o cliente deveria pagar a cada periodo”.

A autoridade designada para cumprir a diligéncia solicitada deverd elaborar
o Relatério Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados.

A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes as
diligéncias efetuadas e do Relatério Fiscal para que, desejando, se manifeste a

8 respeito dessas questdes com o objetivo de lhe assegurar o contraditério e a
<Df ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes (inciso LV do art. 52 da
> Constituicdo Federal e art. 35 do Decreto n2 7.574, de 29 de setembro de 2011).”
<
> Na sequéncia, em cumprimento a referida Resoluc¢ao, a autoridade administrativa,
,C_J as e-fls.1591-1597, confeccionou Relatério de Diligéncia analisando a documentagdo
E apresentada pela Recorrente, confirmando que os descontos foram contabilizados em
% langamentos a crédito.
O ~ . . L. g A
@) Para melhor compreensao, reproduzo integralmente aludido relatdrio de diligéncia:
(@]
RELATORIO FISCAL
TDPF-D: 0710200.2025.00578 MOTIVAGAO: DILIGENCIA
DATA: 03/11/2025 PROCESSO: 19396.720009/2016-38

CONTRIBUINTE: TIMBRO TRADING S.A
CNPJ: 12.116.971/0001-80

ENDERECO: RUA JOSE ALEXANDRE BUAIZ, N° 300, SALA 1001,
EDIF: WORK CENTER OFFICE, ENSEADA DO SUA,
VITORIA/ES, CEP:29050-545

Historico
4. Em 10/07/2025, a Timbro tomou ciéncia por meio eletrénico do Termo de
Intimagdo Fiscal n® 1 para apresentacdo dos documentos comprobatdrios dos

descontos incondicionais com a devida associagdo a nota fiscal de venda por
encomenda, nota fiscal de remessa ou nota fiscal de servigos correspondente.

5. Em 30/07/2025, a Timbro atendeu a intimacéo encaminhando por meio
eletrénico os seguintes documentos: peticGo; notas fiscais relacionadas as
operagées comerciais em que foram concedidos os descontos; planilha com
discriminagdo dos respectivos langamentos contdbeis.
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6. Em 09/09/2025, a Timbro tomou ciéncia por meio eletrénico do Termo de
Intimacgdo Fiscal n? 2 para apresentacéo do contrato com previsdo de concessdo
de descontos nas importagdes relacionadas a Ergomax Equipamentos Ltda.

7. Em 16/09/2025, a Timbro juntou peticdo solicitando prorroga¢do de
prazo para atendimento do Termo de Intimagdo Fiscal n® 2.

8. Em 01/10/2025, a Timbro atendeu ao Termo de Intimagdo Fiscal ne 2
encaminhando por meio eletrénico os seguintes documentos: peticéGo; Acordo de
Parceria; planilha de custo; correspondéncia eletrénica (e-mail).

9. Em 06/10/2025, a Timbro tomou ciéncia por meio eletrénico do Termo de
Intimagcdo Fiscal n? 3 para apresentagdo de demais documentos que
comprovassem o cardter incondicional dos descontos concedidos a empresa
Ergomax Equipamentos Ltda.

10. Em 20/10/2025, a Timbro atendeu ao Termo de Intimag¢do Fiscal n® 3
encaminhando por meio eletrénico os seguintes documentos: peticdo; planilha
com discriminagdo dos langamentos contdbeis relativos aos descontos concedidos

@) e planilhas de controle interno da empresa intitulados “conta corrente” contendo
9,: registros dos descontos.
D Ik
i Andlise
< . ~ .
> 11. Os valores de descontos glosados nos autos de infragéo, registrados na
E Escrituragdo Contdbil Digital — ECD da Timbro na conta contdbil “Descontos
5 Concedidos”, integrante dos grupos de contas contdbeis “Descontos
s Comerciais”/”Despesas Gerais”/”Despesas”, foram encaminhadas como anexo ao
8 Termo de Intimagdo Fiscal n® 1, e seguem abaixo especificados:
@)
) DATA DESCONTOS

31/03/2011 12.103,63

08/04/2011 3.145.83

29/04/2011 11.260,02

31/05/2011 19.698,20

09/06/2011 21.521.21

30/06/2011 197.874,20

29/07/2011 72.016,78

31/08/2011 217.609,31

30/09/2011 65.373,96

31/10/2011 57.977,37

30/11/2011 22.606,02

12/12/2011 11.950,93

26/M22011 0,06

12. Referidos descontos foram contabilizados por meio de langamentos a
crédito nas contas contdbeis intituladas com o razdo social de cada cliente da
Timbro, estas integrantes dos grupos de contas “Clientes” e “Adquirentes”
(Haulotte do Brasil Ltda), e praticamente todos constaram de um langamento
transitdrio na conta contdbil “descontos a apropriar” do grupo de contas
contdbeis “Despesas Antecipadas”/”Curto Prazo”, pertencentes ao ativo

circulante. A seqguir, transcri¢bes de alguns destes lancamentos:
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2012011 11.0217.000 DESCONTOSAAPRO.. 0 897087 1.12673,780  DESCONTO HAULOTE REF. NF. 6 PROC. 0045-00.  05-110ESC22

2012011 1102020041 HAULOTTEDOBRAS.. € S97087 1126731780  DESCONTO HAULOTE REF NF 8PROC 0045-00.  08-11DESC22

L £.101,01.0004 DESCONTOS CONCEDROS 0 31468 1563654350 DESCONTO NF. 40 - CORDERO 04-41 TAU3
o0 1102010003 CORDEIRO REM. TRANSP, LTOA € INSK 155365450  DESCONTO NF. 40 COROERQ. 04-11 TAUZ3..
262011 1.1.01.020001 BANCO ITAU AG. 8471 CC 333222 O 59530455 000 RECTOREF ASNPS4SA43E SIASTAGSSE CO.. 05-11 MAUDS
29082011 £1.0101.0004 DESCONTOS CONCEDDOS 0 1542 000 RECTOREF ASHFS 45 A 43E 53A 57 AGSSE CO.. 03-11 TAUDG
2908011 11.0201.0005 AGISSE COM.EDISTR. EAUT.P.. ¢ 606.855,76 000 RECTOREF ASNFS45A43E 5IA STAGSSECO.. 05-11 MAUDY
0142011 11.0217.0004 DESCONTOS A APROPRAREM 06- D 542118 §42118C  DESCONTO NOVA MERCANTE REF. NF. 414243P.. 06-11DESCH1
Qu4zon 1.1.0201.0004 NOVA MERCANTE DE PAPEISLTDA  C S48 §421.18C  DESCONTO NOVA MERCANTE REF. NF. 414243P... 08-11DESCI!..
405001 1.02.17.0005 DESCONTOS A APROFRIAREN 07-2011 0 8158 §91332:320  DESCONTO ERGOMAX REF NF. 125 PROC. 0112-.. 08-11DESCIE
24050011 1102010006 ERGOMAXEQUIP. LTOA ¢ 4631580 69192320  DESCONTO ERGOMAX REF. NF. 125 PROC. 0112... 05-1DESCYE.

13. No que tange aos contratos de importa¢Go por conta e ordem e de
importagdo por encomenda celebrados pela Timbro, observamos o seguinte:

14. O contrato de importagdo por conta e ordem firmado pela Timbro junto
d Haulotte do Brasil Ltda, e os contratos de importagdo por encomenda firmados
pela Timbro junto a Cordeiro Remog¢ées Guindastes e Transportes Ltda, Agisse
Comercial e Distribuidora de Auto Pecas Ltda, Nova Mercante de Papéis Ltda,
Guascor do Brasil Ltda, Euromobile Interiores S/A, Texfibra Textil Ltda, TCP do
Brasil Importagdo e Exportagdo de Materiais Elétricos Ltda, possuiam cldusula
expressa de concessdo dos descontos nos servicos prestados. Abaixo, expomos
trechos dos contratos com a citada cldusula:

CLAUSULA SEXTA

Tendo em vista o interesse da ENCOMENDANTE em adquirir Produtos importados de uma
comercial importadora e exportadora apta a operar na sistemdtica do Regime Especial do
Estado do Espirito Santo - FUNDAP, de forma a ndo agregar custos significativos na
operagio, acordam as partes que parte dos beneficios financeiros obtidos pela TIMBRO em
razao da importagio dos produtos serd repassada 8 ENCOMENDANTE. Tal repasse se dard
através da concessao, pela TIMBRO para a ENCOMENDANTE, de um desconto de 4,17%
calculado sobre a base de cédlculo do Imposto sobre Circulagio de Mercadorias e Servigos —
ICMS, incidente na operagéo de venda da mercadoria importada 8 ENCOMENDANTE. Este
desconto deverd ser aplicado ap6és a formagio do prego de faturamento da TIMBRO para a
ENCOMENDANTE.

O desconto de 4,17% acima previsto poderd ser alterado pela TIMBRO se houver alteragao
na sistematica que rege o programa do beneficio do regime especial utilizado, bem como se
houver alteragio na aliquota de ICMS ou na base de cilculo deste imposto de maneira a
restabelecer o equilibrio do contrato.

O desconto aqui previsto prevalecera enquanto viger o CONTRATO, ficando condicionado
somente as importagdes aceitas pela TlMBR(}.k/
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CLAUSULA PRIMEIRA

Sendo certo que a presente operagdo consiste, ainda, no interesse da HAULOTTE em
contratar uma “trading” que opere através da sistematica do FUNDAP, nos termos da
legislagdo acima mencionada, para_cxecutar a importagdo das mercadorias sem
agregar custos significativos na operagio ¢ que a TIMBRO tem possibilidade de
realizar tais importagdes, resolvem a HAULOTTE e a TIMBRO que parte dos
beneficios financeiros obtidos por esta ultima com as operagdes objeto do
CONTRATO serdo repassados para a HAULOTTE. Tal repassc sc dara através da
concessdio, pcla TIMBRO para a HAULOTTE, de um desconto correspondentc a
1,50 % (um e meio por cento) nas operagdes através do Programa FUNDAP, sobre a
“base de faturamento” das Notas I'iscais de Remessa e serd abatido do valor devido a
TIMBRO.

15. Em relagdo as importagées por encomenda em prol de Ergomax
Equipamentos Ltda, a Timbro apresentou Acordo de Parceria firmado entre as
empresas, cuja cldusula segunda possibiliza o ajuste do preco e das demais
condicbes da operacdo comercial entre as partes:

2.3. Em razdo de cada oportunidade comercial para desenvolvimento de nova Operagéo, uma Parte
apresentara formalmente a outra Parte a estrutura da Operagdo pretendida, com indicagdo das

seguintes informagdes: cliente, prego, forma de pagamento e condigdes da entrega, tudo para que as
Partes avaliem em conjunto as condigdes da operagdo.

2.3.1. Cada Operagéio somente seré realizada nos termos da presente parceria se aprovada
em conjunto pelas Partes;

16. Juntamente com o Acordo de Parceria a Timbro apresentou planilha de
custo e e-mail referentes a um de seus processos de importa¢do envolvendo a
Ergomax. O e-mail apresentado menciona envio de duplicatas com discriminacdo
de valores descontados.
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17. Adicionalmente, em relacdo aos descontos aplicados nas operagdes
comerciais estabelecidas com a Ergomax Equipamentos Ltda, a Timbro juntou
demonstrativos de controle interno da empresa composto de planilhas e
memorias de cdlculo dos pre¢os das mercadorias, descontos concedidos, despesas
e custos incorridos em cada processo de importacdo. Verificamos que os referidos
documentos contemplam os valores de descontos e guardam estrita
correspondéncia com os valores lan¢ados na ECD da empresa.

Obs.: Os razbes contdbeis e demais documentos citados nesse relatdrio sequem
juntados ao processo.

Concluséo

18. As explicagbes prestadas pela Timbro nas peticoes de resposta, os
registros contdbeis dos descontos concedidos, os contratos de importagcéo por
conta e ordem, importag¢do por encomenda e acordo de parceria, os documentos
de controle interno contendo as memdarias de cdlculo dos precos dos produtos
importados, assim como os demais documentos citados neste relatdrio,
comprovam que o0s descontos objeto desta diligéncia foram efetivamente
concedidos na forma de descontos comerciais incondicionais”.
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Dessa forma, em seu relatdrio fiscal, a D. Autoridade Fiscal CONFIRMOU que os
descontos foram contabilizados em lancamentos a crédito, como se verifica:

12. Referidos descontos foram contabilizados por meio de langamentos a
crédito nas contas contabeis intituladas com o razéo social de cada cliente da Timbro,
estas integrantes dos grupos de contas “Clientes” e “Adquirentes” (Haulotte do Brasil Ltda),
e praticamente todos constaram de um langamento transitério na conta contébil “descontos
a apropriar’ do grupo de contas contabeis “Despesas Antecipadas’/’Curtc Prazo”,

pertencentes ao ativo circulante. A seguir, transcrigcbes de alguns destes langamentos:

A D. Autoridade Fiscal também se manifestou sobre os contratos de importagdo por
conta e ordem e de importagdo por encomenda.

A conclusao foi a de que os contratos possuiam clausula expressa de concessao de
descontos nos servicos prestados:

14. O contrato de importagéo por conta e ordem firmado pela Timbro junto a
Haulotte do Brasil Ltda, e os contratos de importagao por encomenda firmados pela Timbro
junto & Cordeiro Remocgdes Guindastes e Transportes Ltda, Agisse Comercial e
Distribuidora de Auto Pecgas Ltda, Nova Mercante de Papéis Ltda, Guascor do Brasil Ltda,
Euromobile Interiores S/A, Texfibra Textil Ltda, TCP do Brasil Importagéo e Exportagéo de
Materiais Elétricos Ltda, possuiam clausula expressa de concessdo dos descontos nos

servigos prestados. Abaixo, expomos trechos dos contratos com a citada clausula:

Em relagdao as importacdes realizadas com a Ergomax e cujos documentos foram
apresentados pela Recorrente no atendimento ao Termo de Intimagdao n2 2, assim se manifestou a
D. Autoridade Fiscal:
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15. Em relagdo as importagdes por encomenda em prol de Ergomax
Equipamentos Ltda, a Timbro apresentou Acordo de Parceria firmado entre as empresas,
cuja clausula segunda possibiliza o ajuste do prego e das demais condigdes da operagao

comercial entre as partes:

O acordo de parceria, em interpretacdo conjunta com a planilha de custos e e-mails
relacionados aos processos de importacdo demonstraram o envio de duplicatas com a
discriminac¢do dos valores descontados:

17. Adicionalmente, em relagdo aos descontos aplicados nas operagbes
comerciais estabelecidas com a Ergomax Equipamentos Ltda, a Timbro juntou
demonstrativos de controle interno da empresa composto de planilhas e memdérias de
calculo dos pregos das mercadorias, descontos concedidos, despesas e custos incorridos
em cada processo de importagdo. Verificamos que os referidos documentos contemplam
os valores de descontos e guardam estrita correspondéncia com os valores langados na

ECD da empresa.
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A conclusdo da D. Autoridade Fiscal foi apresentada de forma a corroborar as
alegacbes ja expostas pela Recorrente, no sentido de que os documentos comprobatérios
demonstraram os descontos incondicionais concedidos, como se verifica:

Concluséao

18. As explicagbes prestadas pela Timbro nas peticdes de resposta, os
registros contébeis dos descontos concedidos, os contratos de importacdo por conta e
ordem, importagdo por encomenda e acordo de parceria, os documentos de controle
interno contendo as meméarias de calculo dos pregos dos produtos importados, assim como
0s demais documentos citados neste relatério, comprovam que os descontos objeto desta
diligéncia foram efetivamente concedidos na forma de descontos comerciais

incondicionais.
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Em suma, considerando os documentos que foram apresentados ao longo da
tramitacdo do processo administrativo, bem como aqueles que foram apresentados a D.
Autoridade Fiscal para atendimento a Resolucdo CARF n2 1402.001.887, é possivel concluir, tal
como fez o relatdrio fiscal, no sentido de que a Recorrente demonstrou a concessao dos descontos
incondicionais aos clientes, nas importagdes por encomenda e por conta e ordem.

Ou seja, apesar de ndo constarem de notas fiscais de venda, aludidos descontos
foram informados em diversos documentos comprobatérios, especialmente contratos formais,
registros contdbeis, documentos de controle interno e memdria de cdlculo, o que, em
homenagem ao principio da verdade material, implica o necessdrio cancelamento integral da
exigéncia fiscal.

Ante o exposto oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no
mérito, dar provimento ao recurso voluntdrio para cancelar os lancamentos.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
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